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"Disposições Gerais e Transitó
rias 

Art. Imediatamente após pro-
mulgada esta Constituição, o Con
gresso Nacional, em sua atual Le
gislatura, manterá integralmente 
seus predicamentos, atribuições e 
competência de Poder Constituin
te, para efeito de elaborar, votar e 
promulgar, em caráter e regime 
preferenciais, toda a legislação 
complementar expressamente pre
vista, sob a rubrica de Lei Com
plementar, no presente texto cons
titucional. 

Parágrafo único. Os mesmos 
atributos e regime serão mantidos 
na subseqüente Legislatura do 
Congresso Nacional pelo prazo es
tritamente necessário à comple
mentação da tarefa prevista neste 
artigo." 

Justificação 
Uma Constituição verdadeiramente 

democrática precisa ter dois atributos 
fundamentais: concisão e precisão. 
Deve ser concisa, para lograr uma lon
ga duração. Deve, porém, ao mesmo 
tempo, ser precisa, para garantir efe
tivamente sua plena vigência, de di
reito e de fato. Para, ao menos, tentar 
ser o que, até hoje, não se conseguiu 
ter realmente entre nós: uma Consti
tuição de verdade, e não de "faz de 
conta". 

Senado Federal, 21 de abril de 1987. 
- Senador Pompeu de Sousa. 

SUGESTAO N~ 1. 299 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, ofereço a seguinte 
sugestão que solicito seja encaminha
da à Comissão ou Comissões perti
nentes: 

"Art. Projetos de lei de inicia
tiva popular, desde que subscritos 
por um mínimo de 30.000 (trinta 
mil) cidadãos documentadamente 
identificados, terão curso legislati
vo regular, desde que obtenham 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça da Casa do 
Congresso Nacional onde se te
nham apresentado." 

Justificação 

O objetivo é democratizar a iniciati
va das leis. Quando um grupo de trin
ta mil cidadãos, ou mais, dá-se à tare
fa cívica de bater às portas do LeJ?iiS
lativo com a proposição de um esta
tuto legal, merece, em princípio, o exa
me do mérito. Com parecer favorável 
da Comissão Permanente básica, a 

de Constituição e Justiça, adquire 
um pressuposto de aceitabilidade que 
cumpre seja submetido ao trânsito 
normal do processo legislativo. 

Senado Federal, 21 de abril de 1987. 
- Senador Pompeu de Sousa. 

SUGESTAO N9 1. 300 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, ofereço a seguinte 
sugestão que solicito seja encaminha
da à Comissão ou Comissões perti
nentes: 

Art. Qualquer violação ou des-
·cumprimento, individual ou coletivo, 
de disposição constitucional, por par
te de titular ou agente do Poder Pú
blico, será objeto de responsabilização 
penal. A iniciativa do processo é di
reito de qualquer ·cidadão e sua apli
•Cação independe de autorização dos 
pares de colegiado a que possa per
tencer o autor da ofensa à Constitui
ção. 

§ 1.0 Lei Complementar disporá 
sobre as penalidades, a instância com
petente e o rito dos processos previs
tos neste artigo. 

§ 2.0 A instância processante será 
do Poder Judiciário sempre que a vio
lação ou descumprimento de disposi
tivo constitucional provenha de ato ou 
omissão de agente da área do Poder 
Executivo ou do Poder Legislativo, ca
bendo a instância do Poder Legisla
tivo os processos contra atos ou omis
sões anticonstitucionais de responsa
bilidade de agente da área do Poder 
Judiciário. 

§ 3.0 Sempre que o ato ou omissão 
anticonstitucional seja praticado por 
titular do Poder Público, a aJUtoridade 
processante ca:berá a instância cole
tiva formada por titulares dos dois 
outros Poderes não envolvidos na prá
tic!l anticonstitucional. 

Justificação 

Um do3 males fundamentais da nos
sa f·ormação histórico-cultural, con
siste em que as estruturas institucio
nais sejam políticas, econômicas, so
ciais, jurídicas, culturais, ou de qual
quer natureza - apresentam uma 
alarmante tendência para substituir 
as realidades por meras idealidades. 
Francisco Campos costumava dizer 
que, entre nós, há o fenômeno das 
"leis que não pegam", mas, mesmo 
assim, continuam nominalmente em 
vigor. É o domínio do "faz de conta" 

institucional, em todos os terrenos -
o mais grave dos quais, na área jurí
dica, reside na própria Carta Magna. 
Certa vez, ao comentar com mestre 
Alceu Amoroso Lima (Tristão de 
Athaíde) que o grande mal das nos
sas instituições é que elas freqüente
mente não se baseiam na realidade 
mas, sim, no "faz de conta" - dele 
recebemos uma resposta complemen
tar, definitiva: "O •pior é que come
çam em faz de conta e acabam em 
tanto faz". O objetivo da disposição 
constitucional aqui proposta é pôr pa
radeiro no "faz de conta" e sobretudo 
"tanto faz" de nossas instituições. Pe
lo menos em matéria de Constituição. 

A transferência da instância proces
sante, da ávea do .Tudiciário para a 
do Legisla ti v o, nos casos em que o 
ofensor da prática constitucional seja 
integrante dos quadros judiciários, vi
sa, obviamente, a excluir qualquer 
possibilidade de eiva por via da in
fluência de eventual espírito corpo
rativo. A instância de composição co
letiva, mista de dois Poderes, tem sua 
motivação na alta titularidade do 
ofensor anticonstitucional: Presidente 
da República, ou Ministro de Estado, 
ou Senador da República, ou Depu
tado Federal, ou Ministro de Tribu
nal Superior. 

Senado Federal, 21 de abril de 1987. 
- Senador Pompeu de Sousa. 

S(JGESTÃO No 1.301 

Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, ofe
reço a seguinte sugestão que solicito seja encami
nhada à Comissão ou Comissões pertinentes: 

"Art. Lei Complementar formulará uma 
Carta dos Direitos Humanos da População 
do Brasil que assegure efetivamente a todos 
os habitantes do País, ao lado da totalidade 
dos direitos civis e politicos universais, os 
seguintes Direitos da Condição Humana: di
reito à habitação, direito ao trabalho e à esta
bilidade no emprego, direito à justa remune
ração do trabalhador e à sua plena capaci
dade de reivindicação, direito à saúde, direito 
à educação, direito à informação e à liber
dade de crítica, direito à segurança, direito 
à recreação e ao lazer. 

Parágrafo único. A lei responsabilizará o 
agente .ou titular do poder público que, por 
ação ou omissão, violar a Carta dos Direitos 
Humanos da População do Brasil." 

Justificação 

Os longos períodos de regimes autoritários que 
têm dominado a vida politica e institucional brasi
leira não permitiram se criasse uma tradição sóli
da da consciência pública generalizada no res
peito aos direitos humanos, consubstanciados 
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nos direitos civis e políticos universais. E - mais 
grave ainda -os abissais desequülbrios das con
dições e da qualidade de vida que distanciam, 
entre si, as classes sociais e mesmo as diversas 
regiões do Pais geraram entre nós uma dívida 
social de diffcü paralelo em todo o mundo. Dai, 
a imperiosa e urgente necessidade de que urna 
Constituição democrática, digna desse nome, im
ponha ógidas normas destinadas a iniciar e pro
mover o resgate desse vergonhoso débito do Es
tado para com a Nação no Brasil. 

Senado Federal, 21 de abril de 1987. - Sena
dor Pompeu de Souza. 

SUGESTÃO No 1.302 

Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, ofe
reço a seguinte sugestão que solicito seja encami
nhada à Comissão ou às Comissões Pertinentes: 

"Art. Legislação Complementar - civil 
e criminal -, de pronta, prática e eficiente 
aplicação, garantirá o banimento de todos 
os desnivelamentos sociais e individuais, de 
qualquer natureza, decorrentes da discrimi
nação de sexo, etnia, credo, cor ou classe." 

Justificação 

Trata-se de assunto suficientemente, e até 
exaustivamente, debatido e mesmo já legislado 
entre nós. O que aqui, de novo se pretende, é 
apenas dar ênfase de norma constitucional a uma 
futura legislação - não apenas civil, mas igual
mente criminal - com nítidas características de 
prontidão, praticidade e eficiência. 

Senado Federal, 21 de abril de 1987.- Sena
dor Pompeu de Sousa. 

SUGESTÃO No 1.303 

Nos termos do parágrafo 29 do artigo 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, ofereço a seguinte sugestão que solicito 
seja encaminhada à Comissão ou Comissões per
tinentes. 

"Art. A liberdade de manifestação do 
pensamento e de criação e expressão pela 
arte, sob qualquer forma, processo ou veicu
lação, não sofrerá nenhuma restrição do Po
der Público, a qualquer título. 

Parágrafo único. Lei Complementar 
regulará as diversões e espetáculos públicos, 
limitando-se a ação do Estado, em articu
lação com os autores, ·produtores e exibi
dores de tais diversões e espetáculos, a infor
mar o público sobre a natureza dos mesmos 
e os níveis de faixas etárias e faixas horárias 
nos quais sua apresentação se mostre inade
quada." 

Justificação 

A necessidade de assegurar, numa Constitui
ção democrática, a rigorosa intocabilidade do 

pnncípio da liberdade ct'e manifestação do pensa
mento e de criação e expressão pela arte, pare
ce-me de tal forma por si mesma evidente que 
dispensa qualquer justificação, por ociosa. 

No que tange à área de diversões e espetáculos 
públicos, cumpre, afinal, pôr paradeiro à velha 
prática, antidemocrática e anticultural, de exercer 
a censura de Estado sobre as criações culturais 
(no mais lato sentido da palavra) destinadas ao 
amplo consumo popular. Negar a existência da 
censura, pura e simplesmente, chega a ser um 
disparate e uma heresia, anticientífica, psico-só
cio-antropológica. O que, entretanto, não mais 
se pode, nesse terreno, admitir, numa sociedade 
democrática moderna, é a transferência da mstãn
cia individual, ou familiar, ou comunitária, para 
a alçada do Estado. O Estado não deve, e não 
pode mais, continuar pretendendo exercer uma 
tutoria, ou curatela, sobre seus cidadãos, pelo me
nos os dotados dos direitos da maioridade. Sua 
função, no terreno ·das diversões e espetáculos, 
deve circunscrever-se a manter um canal de infor
mação entre os produtores e os consumidores 
do bem cultural oferecido ao público, de forma 
que este saiba, antecipadamente, o tipo, o gênero 
e natureza do conteúdo da diversão que lhe é 
oferecida; assim como esteja alertado sobre o 
grau de adequação do mesmo à faixa etária dos 
segmentos de espectadores de menoridade, em 
função dos níveis médios de sua suposta maturi
dade fisiológica e psicológica. 

À guisa de subsídios para a Lei Complementar 
que, sobre a matéria, aí se propõe, anexamos, 
a seguir, as conclusões do relatório fmal dos traba
lhos de uma comissão de estudos instituída pelo 
então Ministro da Justiça, Fernando Lyra, com
posta por Ana Carolina Teixeira Soares, Dias Go
mes, Chico Buarque, Ziraldo Alves Pinto, Tere
zinha Martins Costa, Antônio Houaiss (relator) 
e Pompeu de Sousa {presidente):.- a chamada 
"Comissão Pompeu de Sousa". A exceção das 
contingências então impostas pela Constituição 
ainda em vigor (Emenda Constitucional no 1, de 
17 de outubro de 1969) -que mantinha a radica
ção dos órgãos sob a alçada do Ministério da 
Justiça, ao invés de Ministério da Cultura (como 
julgo seria de maior acerto), considero suas con
clusões ainda perfeitamente válidas a servirem 
de fundamento à pretendida Lei Complementar 
que aqui se preconiza. 

Senado Federal, 21 de abril de 1987.- Sena
dor Pompeu de Souza./ 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Fernando Lyra 
Ministro de Estado da Justiça 

Senhor Ministro de Estado, 
Vimos pelo presente prestar contas a Vossa Ex· 

celência das conclusões a que chegamos, como 
integrantes da comissão ad hoc de sua designa
ção, encarregada de sugerir-lhe providências so
bre a leg1slação e prática censórias vigentes no 
Pais. 

2. Partimos de dois pressupostos, um relativo 
ao processo, outro, ao mandato. 

3 Com relação ao primeiro, entendemos que 
nos bastaria formular-lhe o conjunto das idéias 
nucleares que devem dar substância a uma forma 
legal, sendo esta determinada por Vossa Exce
lência. Obtido, assim, um anteprojeto de diploma 

legal, decidma - decidirá - Vossa Excelência 
qual a tramitação legiferante que deverá ser seguida. 

4. Com relação ao segundo, tivemos em 
mente a declaração de Vossa Excelência de que 
estava abolida a censura política no País - o 
que nos facilitou o mandato, que vimos dever 
confinar-se às chamadas diversões e espetáculos 
públicos. De fato, parece-nos que, a haver qual
quer legislação conexa com os instrumentos de 
cultura como os livros, jamais, periódicos, de um 
lado, cassetes, videocassetes e demais objetos 
afins, de aquisição e uso individual ou grupal res
trito, sem ObJetivos mercantis, deveria constituir 
campo para diploma legal diferente, sendo que, 
a nosso ver, o substancial já existe nos nossos 
códigos básicos, cuja mera observância deve 
continuar a constituir a parte hábil da norma de 
existência social desses instrumentos de cultura. 
Precisamente por isso, lembramos a Vossa Exce
lência que perdura portaria nitidamente arbitrária 
do antecessor de V. Ex' quanto aos livros 'Aracelli, 
meu amor", de José Louzeiro, "Zero", de Ignácio 
de Loyola Brandão, e "Feliz Ano Novo", de Rubem 
Fonseca, proibidos de Circular no País, respectiva
mente, em setembro, novembro e dezembro de 
1976, sem fundamento senão político ou parapo
lítico ou subpolítico. 

5. Delimitado o mandato, foi nossa convicção 
que - embora a Constituição provisoriamente 
vigente empregue o termo e o conceito de "cen
sura" aplicados a "diversões e espetáculos públi
cos" (na forma do art. 153, § 8°) - seria lícito, 
ao contrário, lidarmos com os conceitos de "liber
dade de expressão" e de "livre manifeswção" do 
pensamento, de convicção politica OIJ filosófica 
(em referência ao mesmo artigo citado). Assim, 
sugenmos que se use dos conceitos de "classifi· 
cação", bem como os de "Conselho Superior de 
Defesa da Uberdade de Expressão", de "Divisão 
de Classificação das Diversões e Espetáculos Pú
blicos", nas formulações conexas com a matéria. 

6. Encontrará Vossa Excelência, desse modo, 
em anexo a este relatório, os vinte e dois tópicos 
que acreditamos bastantes para a parte nodal e 
substancial da futura legislação sobre diversões 
e espetáculos públicos. Tal legislação, se sancio
nada, se tomará tanto mais efica~ quanto mais 
rápido se aprove seu regulamento. Este, quanto 
mais coerente e inequívoco for, mais eficácia dará 
à legislação em causa. 

7. Ousamos crer que o conjunto de normas 
aqui configurado constitui um passo liberador na 
tradição censória de que temos sofndo. E a cir
cunstância de que possa ser posta em prática 
com antecedência à futura Constituição também 
nos parece ser de transcendente mérito, pois dará 
aos constituintes uma medida objetiva das possi
bilidades acresdveis a essa área. 

8. J:: com prazer que consignamos a harmo
nia unânime de vistas que presidiu aos nossos 
trabalhos, o bom aconselhamento que tivemos 
do Secretário-Geral do Ministério, Doutor José 
Paulo Cavalcanti Filho, e do Chefe do Gabinete 
do Ministro, Doutor Cristovam Buarque, bem co
mo a assistência funcional que jamais nos faltou 
no curso de nossos trabalhos. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de nossa mais alta 
estima e consideração. - Pompeu de Souza 
-Ana Carolina Teixeira Soares- Dias Go-
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mes- Francisco Buarque de Holanda - Zi
raldo Pinto- Terezinha Martins Costa
Antônio Houaiss, Relator. 

ELEMENTOS NUCLEARES PARA A 
FORMALIZAÇÃO DE LEI DE 
DEFESA DA LiBERDADE DE 

EXPRESSÃO NAS DIVERSÕES E 
ESPETÁCULOS PÚBLiCOS 

1. Ficam revogadas todas as leis e disposi
ções sobre censura a dtversões e espetáculos pú
blicos anteriores a esta data. 

2. Respeitando o disposto no § 8 " do artigo 
153 da Constituição ainda vigente, criar-se-á let 
que regulará a classtftcação por faixa etána das 
dtversões e espetáculos públicos levados em lo
cais específtcos ou por transmissões de rádio, 
de teleVIsão ou quaisquer outros metes de teleco
municação de massa. 

3. Tal let deverá - respeitando o dísposto 
na Constituição ainda vigente - atribuir o traba
lho de classificação das diversões e espetáculos 
públicos ao Departâmento de Polícia Federal, nu
ma Divisão de Classificação das Diversões e Espe
táculos Públicos. Um regulamento determinará 
a natureza do trabalho dessa Divisão, sua estru
tura! cargos e funções. 

4. Extmgumdo o Conselho Superior de Cen
sura, a lei criará em seu lugar o Conselho Superior 
de Defesa da Liberdade de Expressão, de caráter 
normativo, que expedirá o Regulamento de que 
trata esta lei e julgará os recursos que lhe forem 
dirig1dos por quem de direito, sugerirá o aperfei
çoamento da legislação de sua competência e 
decidirá os casos omtssos na lei e regulamentos 
conexos Integrarão o Conselho dms represen
tantes (um efetivo e um suplente) de cada uma 
das entidades de âmbito nacional seguintes: 1) 
Conselho Federal de Cultura, 2) Conselho Federal 
de Educação, 3) Conselho de Reitores das Univer
sidades Brasileiras, 4) Ordem dos Advogados do 
Brasil, 5) Associação Brasileira de Imprensa, 6) 
Academta Brasiletra de Letras, 7) Sociedade Bra
sileira de Autores Teatrais, 8) Associação Brasi
leira de Cineastas, 9) Federação Nacional dos Ra
diahstas, 10) Representação dos Sindicatos Esta
duais de Música, 11) CONAR- Conselho Nacio
nal de Auto-Regulamentação Publicitária, 12) Re
presentação dos Sindicatos Estaduais de Artistas 
e Téénicos em Espetáculos de Diversão Pública. 

5. O Conselho criará seu próprio regimento, 
com direção eletiva, sendo, quando compareça 
às sessões, seu presidente o Mimstro da ;:Justiça. 

6. As diversões e espetáculos públicos são 
livres, ou inadequados a menores de 12 ou 14 
ou 16 ou 18 anos de idade. 

7. Essa classificação obedecerá a critérios es
pecificados em Regulamento das Diversões e Es
petáculos Públicos elaborado pelo Conselho Su
perior de Defesa da Liberdade de Expressão. 

8. Os origmais de peças teatrais, de textos 
para apresentação musical, de textos para circos 
ou quaisquer outras apresentações públicas, os 
textos de novelas e apresentações radiofônicas, 
televisivas ou de telecomunicação de massa não 
precisam ser remetidos preVIamente à Divisão de 
Classificação das Diversões e Espetáéulos Públi
cos. Não haverá certificado de censura. 

9. Os próprios produtores classificarão suas 
diversões e seus espetáculos púbhcos e poderão 
levá-los a público sem qualquer autorização pré
VIa, não podendo ignorar que tais diversões e es
petáculos públicos devem ter sua classificação 
conforme com o Regulamento próprio. 

1 O. Os produtores que quiserem premunir-se 
da garantia de que suas dtversões ou espetáculos 
públicos estão conformes com o Regulamento 
referido poderão solicitar à Divisão competente, 
com até 48 horas de antecedência, a presença 
de um classificador, para exibição préVIa da diver
são ou espetáculo em questão-em ensaio geral, 
cópta cmematográfica final, videoteipe ou fita 
magnética a cada caso própno, recebendo, ato 
contínuo, um "De acordo" em sua solicitação ou 
uma reclasstficação. Esse aval não permitirá um 
julgamento posterior da diversão ou espetáculo, 
a não ser que alterações, verificadas pela Divisão 
competente ou denunciadas por qualquer cida
dão, idônea e ostensivamente, venham a contra
nar, durante a temporada, as normas do Regula
mento e a classificação obtida. 

11 No curso da temporada, o desvirtuamento 
ou alteração da diversão ou espetáculo classifi
cados poderão ser objeto de admoestação ou 
multa pela Divisão competente, na forma do Re
gulamento, que preverá como pena máxima a 
de suspensão. A infringência sistemática da classi
ficação sujettará o responsável, sem prejuízo de 
sanção penal, a multa progressiva a cada remci
dência e, quando for o caso, cassação de conces
são de serviço público. 

12. O produtor, ou pessoa que a ele equivalha, 
poderá, a cada caso disciplinar, recorrer ao Con
selho Superior de Defesa da Liberdade de Expres
são, bem como quanto à classificação préVIa. 

13. As diversões e espetáculos apresentados 
ao público em casas noturnas de recinto fechado 
a partir da meia-noite estão hvres de qualquer 
classificação, devendo os responsáveis desses 
atos exphcttar, a parttr da hora em causa, a natu
reza do mesmo em local conspícuo da sua facha
da, respondendo por abusos em face dos Códtgos 
vigentes. 

14. Os filmes e afins destinados a exibição 
em salas de projeção e na televisão deverão ter 
cópia enviada à Divisão competente, com especi
ficação de classificação do produtor ou respon
sável, ou pedido de classificação prévia, para rece
bimento do certificado Jiberatório, que terá âmbito 
nacional, validade por cinco anos e deverá ser 
sempre apresentado antes de sua exibição, com 
realce para a idade que lhe especifica a classifi
cação e, por isso mesmo, o horário permissível. 

15. O material de propaganda conexo com 
filmes e afins classificados acima de 16 anos (car
tazes, folhetos, elementos visuais ou aduditivos, 
e similares) seguirá o disposto no tópico anterior, 
respondendo os produtores de sua exibição ou 
ato de tomá-los públicos na forma da let pelos 
evéntuais atentados aos códigos vigente~ 

16. Para a exibição de programas de televisão 
e radiodifusão, ou quaisquer meios de telecomu
nicação de massa, as faixas etárias correspon
derão a uma escala de horários, devendo os exibi
dores, transmissores ou afins informar o público, 
antes da programação, de sua classificação etária 
e horária. Assim, os espetáculos recomendados 
- dentro do Regulamento - para menores de 
doze anos podem ser apresentados em qualquer 

horário, sem qualquer aviso. Os programas libera
dos para maiores de doze anos sõ poderão ser 
apresentados a partir de vinte horas; os' espetá
culos liber::~dos para maiores de catorze anos só 
poderão ser apresentados a parttr de VInte e duas 
horas; os espetáculos liberados para maiores de 
dezesseis anos só poderão ser apresentados a 
partir das vinte e três horas. Os espetáculos impró
pnos para menores de dezoito anos não poderão 
ser eXIbidos pela televisão. Os produtores de tele
visão poderão fazer representação junto ao Con
selho Superior de Defesa da Liberdade de Expres
são no sentido de solicitar a liberação, para a 
eXIbição na televisão, de filmes impróprios para 
menores de dezo1to anos que acreditarem ser de 
alta qualidade artística, ética ou didática. Libera
dos pelo Conselho, tats filmes poderão ser exibi
dos a partir das vmte e quatro horas. 

17. O produtor cinematográfico poderá editar 
versão específica de seu filme para a televisão, 
de forma a tomá-lo adequado a esse meto de 
transmtssão, por subordmar-se à exigência da lei 

18 As letras de música não necessitam de 
ser enVIadas à Divisão de Classificação de Diver
sões e Espetáculos Públicos para aprovação pré
via. asstm como também os textos de propagan
da, as letras de comerciais musicados e Similares. 
Seus autores, produtores, gravadores ou divulga
dores ficam responsáveis por seu texto em face 
dos códigos vigentes. 

19. Os comerciais de rádio, de televisão, de 
cinema, de teatro, de circo e de apresentação 
pública em geral devem obedecer aos critérios 
do Regulamento de Classificação, respeitando
lhes as limitações e ficando seus autores e produ
tores responsáveis perante os códigos vigentes. 

20. O classtficador não poderá praticar cortes 
em qualquer texto ou cena de diversão ou espetá
culo púbhco. devendr:> a obra ser classificada no 
seu todo, indicados pelo classificador os motivos 
da classificação. Se interessar ao autor, cnador 
ou produtor, segundo o grau de prioridade da 
autoria moral, fazer alterações na obra para fins 
de classificação etária e horária, tal fato constituirá 
uma providência de sua livre iniciativa, a que a 
DiVIsão competente dará seguimento. 

21. Obedecendo ao disposto no Código de 
Menores, todas as crianças maiores de doze anos 
poderão asststir aos espetáculos e diversões im
próprios para menores de 14, 16 ou 18 anos, 
quando acompanhadas, pelo menos, de um de 
seus pais ou de responsável expressamente quali
ficado para tsso por juizado de menores. 

22. Todo cidadão tem o direito de recorrer 
ao Conselho Superior de Defesa da Liberdade 
de Expressão, na forma dos Códigos vigentes e 
das leis de classificação das diversões e espetá
culos públicos, quando se sentir ofendido por 
classificação espontânea ou da Divisão de Classi
ficação Pendendo convocação do Conselho Su
perior de Defesa da Uberdade de Expressão, o 
Ministro da Justiça decidirá, ad referendum do 
Conselho. A decisão do Conselho Superior de 
Defesa da Liberdade de Expressão é a última ins
tância administrativa. Entre o recurso do cidadão 
e a decisão do Conselho Superior não há efetto 
suspensivo. 
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DE DE 1986 

Cria o Conselho de Defesa da Liber
dade de Expressão e dá outras provi
dências. 

Art. 1' Ltberdade de expressão. É assegurada 
a liberdade de criação e de expressão. 

Art. 2' Classificação de espetáculos e diver
sões públicas. Antes de sua primetra apresenta
ção, todo espetáculo ou diversão pública será 
classificado, com o objetivo de atender às necessi
dades psicológicas, culturais e morais do menor. 

§ 1' A classificação determinará a idade mím
ma para acesso a espetáculo e diversão pública, 
e a faixa horária de exibição ou transmissão. 

§ 2' A classificação de espetáculo e diversão 
pública levará em conta o tipo de estabelecimento 
e as características do meio de comunicação. 

§ 3' A classificação far-se-á de conformidade 
com normas propostas por entidades de classe 
representativas de cada gênero de espetáculo e 
diversão pública, aprovadas pelo Conselho de De
fesa da Liberdade de Expressão. 

§ 4' A classificação de espetáculo e diversão 
pública será efetuada, antes da primeira exibição, 
pelo produtor do espetáculo ou empresário da 
diversão, que registrará a programação perante 
a Divisão de Censura de Diversões Públicas do 
Departamento de Policia Federal, sendo suficiente 
constar do requerimento a classificação atribuída 
ao espetáculo ou diversão pública, e a documen
tação relativa ao direito de autor de que trata o 
§ 2•, artigo 73, da Lei n' 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973. 

Art. 3' Responsabilidade dos pais. Cabe aos 
pais ou a responsável legal orientar os menores 
de idade que lhe sejam dependentes quanto aos 
espetáculos e diversões públicas. 

§ I• O menor de idade terá livre acesso a 
qualquer espetáculo ou diVersão pública quando 
acompanhado de um dos seus pais ou respon
sável legal. 

§ 2' O produtor do espetáculo, o empresário 
de diversão e a Divisão de Censura de Diversões 
Públicas se obrigam a divulgar amplamente a 
classificação dos espetácÍ:Uos e diversões públicas 
para informar pais ou responsável pelo menor 
de idade. 

Art 4' Legitimidade de impugnação. Qual
quer pessoa, física ou juridica, tem legitimidade 
para impugnar classificação atribuída por produ
tor de espetáculo ou empresário de diversão pe
rante a Divisão de Censura de Diversões Públicas, 
que terá competência para confirmar ou modi
ficar a classificação. 

Art. 5' Entorpecentes. Quando houver situa
ção capaz de induzir o espectador ao tráfico ou 
uso de entorpecente, o produtor de espetáculo 
ou o empresáno de diversão púbhca submeterá 
a obra a prévia análise do Conselho Federal de 
Entorpecentes- CONFEN, do Ministério da Jus
tiça, que decidirá quanto ao mteresse social da 
respec:tlva exibtção pública. 

Parágrafo único. Na omissão do produtor do 
espetáculo ou do empresário de diversão em sub
meter a obra ao Conselho Federal de Entorpe
centes - CONFEN, a Divisão de Censura de Di
versões Públicas, por iniciativa própria ou me
diante requerimento de qualquer pessoa fístca ou 

juridica, determinará a suspensão da exibição, re
metendo a obra à apreciação do CONFEN. 

Art. 6' Videocines. Os locais adaptados para 
efetuar projeções cinematográficas ou para exibir, 
em videotelas, películas cinematográficas copia
das em videofltas, a associados ou mediante a 
venda de ingressos, equiparam-se a casa exibi
dera comercial. 

Art. 7' A Divisão de Censura de Diversões Pú
blicas. É o órgão executivo de análise e classifi
cação, competindo-lhe impor sanções adminis
trativas e fiscalizar os estabelecimentos de espetá
culos e diversões. 

Art. 8' Sanções Administrativas. A VIOlação 
de qualquer dos disposttlvos desta le1 acarretará 
ao mfrator a imposição de advertência, ou então 
suspensão, apreensão da película ou videofita, in
terdição de exibição do espetáculo ou exploração 
da diversão pública, sem prejuízo da aphcação 
de multa, a qual não é cumulativa com a penali
dade de advertência e será graduada entre 2 
(duas) e o máximo de 500 (qumhentas) vezes 
o maior valor-referência do País, tendo em conta 
ser o infrator primário ou reincidente nas viola
ções. 

Art. 9' Conselho de Defesa da Liberdade de 
Expressão. Çl Conselho Superior de Censura, cria
do pelo artigo 15 da Lei n' 5.536, de21 de novem
bro de 1 968, passa a denominar-se Conselho de 
Defesa da Liberdade de Expressão, órgão de deli
beração coletiva autônomo, vinculado adminis
trativa e financeiramente ao Mmistério da Justiça. 

§ 1' O Conselho de Defesa da Liberdade de 
Expressão é mtegrado por 15 (quinze) membros 
e igual número de suplentes, nomeados pelo Mi
nistro da Justtça, sendo r.epresentantes do: 

1) Ministério da Justiça; 
2) Ministério da Cultura; 
3) Mimstério das Comunicações; 
4) Mimstério da Educação: 
5) Associação Brasileira de Imprensa; 
6) Ordem dos Advogados do Brasil; 

7) Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência; 

8) Conselho de Reitores das Universidades 
Brastleiras; 

9) Conselho Nacional de Auto-Regulamenta-
ção Públicitária; 

10) Sociedade Brasileira de Autores Teatrais; 
11) Associação Brasileira de Cineastas; 
12) Smdicato dos Artistas e Técnicos em Espe

táculos de Diversões Públicas; 
13) Associação Brasileira de Emissoras de Rá

dio e Televisão; e 
14 e 15) Dois outros membros e respectivos 

suplentes representantes de entidades de interes
se em espetáculo ou diversão pública, eleitos pe
los demais membros do Conselho de Defesa da 
Uberdade de Expressão, com mandatos de dois 
anos. 

§ 2' Compete ao Conselho de Defesa da Li
berdade de Expressão: 

a) elaborar seu regimento interno dentro de 
90 dias da publicação desta lei; 

b) elaborar e aprovar normas para análise e 
classificação de espetáculos e diversões públicas; 

c) rever, em grau de recurso final, as decisões 
relativas a análises e classificação proferidas pela 
Divisão de Censura de Diversões Públicas; 

d) apreciar e julgar recursos contra as sanções 
impostas pelo Diretor da Divisão de Censura de 
Diversões Públicas; 

e) aprovar as normas de regulamentação de 
espetáculos e diversões públicas propostas por 
entidades de classe. 

§ 3" O Conselho de Defesa da Uberdade de 
Expressão observará o segumte: 

a) suas sessões serão públicas; 
b) suas decisões serão fundamentadas; 
c) suas resoluções normativas serão antece

didas de anteprojetos que terão prévia e ampla 
divulgação. 

Art. 1 O. A Televisão. As transmissões de tele
visão serão disciplinadas por normas próprias, 
aprovadas pelo Conselho de Defesa da Liberdade 
de Expressão, que levarão em conta as caracte
rísticas do veículo e terão como objetivo a boa 
formação do menor. 

§ 1' O filme cinematográfico que tenha sido 
liberado para exibição em cmemas com a classifi
cação etária de 18 (dezoito) anos, poderá ser vei
culado pela televisão, em versão remontada pelo 
interessado e aprovada pela Divisão de Censura 
de Diversões Públicas ou pelo Conselho de Defesa 
da Liberdade de Expressão. 

§ 2o O filme cmematográflco de reconhecido 
valor artístico e cultural, ainda que tenha sido libe
rado para exibição em cinema com a classificação 
etária de 18 (dezmto) anos, quando autorizado 
pela Divisão de Censura de Diversões Públicas 
ou pelo Conselho de Defesa da Liberdade de Ex
pressão, poderá ser veiculado pela televisão, após 
as 24 horas. 

Art. 11 (Alternativa A) - Nas ações interpos-
tas ao Poder Judtciário, contra atos do Conselho 
de Defesa da Uberdade de Expressão, o juiz apre
ciará além da legitimidade, da oportunidade e da 
conveniência, também o conteúdo da obra objeto 
de litígio, se for o caso. 

Art. 11. (Alternativa B) - Nas ações interpos
tas junto ao Poder Judiciário contra atos do Con
selho de Defesa da Liberdade de Expressão e 
da Divisão de Censura de Diversões Públicas, o 
juiz apreciará a legitimidade do pedido, proferindo 
decisão na qual se inclui sua responsabilidade 
em vista do conteúdo de ol:>ra objeto de litígio, 
quando for o caso. 

Art. 11. (Alternativa C) - No controle jurisdi
cional dos atos do Conselho de Defesa da Liber
dade de Expressão e da Divisão de Censura de 
Diversões Públicas não se hmitará o juiz ao mero 
exame da legalidade formal, cabendo-lhe apreciar 
também a conformidade dos atos com os fatos 
e os critérios jurídicos mvocados em sua moti
vação. 

Art 12. E defeso à autoridade pública cer
cear, por qualquer meio, a liberdade de expressão 
através de espetáculos de diversões públicas, sob 
pena de responsabilidade. 

Art. 13. Dentro de 90 (noventa) dias da publi
cação desta lei, a Divisão de Censura de Diversões 
Públicas submeterá à aprovação do Ministro da 
Justiça normas estabelecendo competências, 
procedimentos administrativos e prazos referen
tes à classificação de espetáculos e diversões pú
blicas, registro de programação, fiscalização de 
estabelecimentos, imposição de sanções admi
nistrativas e apreciação de recursos. 
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Art. 14. Revogação de Textos Legais. Revo
gam-se a Lei no 5.267, de 17 de abr~ de 1967, 
a Lei no 5.536, de 21 de novembro de 1968, e 
o Decreto-lei no 1.077, de 26 de janeiro de 1970, 
assim como todos ·os demais textos legais que 
forem incompatíveis com a presente lei. 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

SUGESTÃO N• 1.304 

Art. Todos são iguais perante a lei, sem dis
tinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso, 
convicção politíca e condição social ou econô
mica. 

Parágrafo único. É dever do Estado promover 
a igualdade social, econômica e cultural, remo
vendo os obstáculos e disparidades que impedem 
o pleno desenvolvimento da pessoa humana e 
a efetiva participação de todos os Cidadãos e tra
balhadores na organização política, econômica 
e social do País. 

Justificação 

A tradição constitucional prasileira na formu
lação do princípio da isonomia tem sido sobre
modo acanhada e conservadora, limitando-se à 
reprodução do clássico postulado da igualdade 
juridica que remonta ao ideáno ultra-individualista 
e burguês dos séculos 18 e 19, a sua vez radicado 
no protótipo francês da Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, de 1789, cujo artigo mau
gural dispunha: "Les homens naissent et demeu
rent libres et égaux em droits". 

Essa concepção isonômica, que por certo não 
atende às eXIgências do humanismo do fmal do 
século XX. mspirado na solidariedade social e no 
compromisso de erradicação das profundas desi
gualdades materiais entre os seres humanos, con
tinua, a despeito do anacromsmo, estampado na 
vigente Constituição brasileira, como se vê no arti
go 153, § 1' da Emenda Constitucional n' 1/69, 
que reza: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distin
ção de sexo, raça, trabalho, credo religioso 
e convicção política Será punido pela lei o 
preconceito de raça." 

Bem se vê que essa regra de igualdade, de 
caráter puramente jurídico-formal, não exibe ne
nhuma determinação no sentido da aproximação 
material entre os homens, ou seja, no sentido 
da verdadeira igualdade econômica e social. É 
certo, ademais, que a classe política e jurídica 
no Brasil muito pouco - pouquíssimo mesmo 
- tem feito, tanto em nível legislativo, quanto 
em nível doutrinário e junsprudencial, para eman
cipar o postulado constituciOnal da Isonomia e 
transformá-lo em mstrumento eficaz para o avan
ço da sociedade rumo à democracia social e eco
nômica. Nessa linha de idéias, vale transcrever 
o oportuno comentário do Professor Carlos Ro
berto de Siqueira Castro, em obra deçlicada à 
problemática da igualdade juridica: 

"Essa visão nitidamente indiVIdualista e li
beral da regra isonômica fez com que o direi
to constitucional moderno, mormente no sé
culo 19, embutisse a idéia da _igualdade no 
Ideal prevalente da liberdade, de maneira a 

eXIgir do Estado uma atitude de omissão ou . , na! do pós-guerra é o que se contém no artigo 
parcimônia na regulamentação da economia 3', 2' parte, da Constituição da República Italiana 
que deveria organizar-se de acordo com a ·de 1947, que estabelece, logo em seguida à enun
lei natural do laissez faire, laissez passer. ciação do princípio da Isonomia· 
~aí P?r que, a esse te~po, nã? .se impuseram "Cabe à República remover os obstáculos · 
a 7nt1dade estatal aço~s pos!tivas e d~ con- de ordem social e econômica que, limitando 
teu~o concreto c?m VISt~s a co~reiça~ das de fato a liberdade e a Igualdade dos cida-
desigualdades existentes no meio s?c~al~ o dãos Im edem 0 pleno desenvolvimento da 
que. s~mente Vlna a ocorrer nas constitUiç~s pess~a tumana e a efetiva participação de 
socialistas e em algumas ne?liberms, no se- todos os trabalhadores na organização polí-
culo XX, a exemplo da meXIcana, de 1917, ti • · ·a1 d p • .. 
da alemã de Weimar, de 1919, da soVIética, ca, economica e SOCI 0 ais. 
de 1923 e da Italiana de 1947 entre inúme- Essa disposição da Carta Constitucional da ltá-
ras outr~s. ' ' lia mereceu, dentre muitos outros, o segumte elo-

·················· .................................... ...... .. .. .... . . . gio de Pablo Lucas Verdu, o festejado catedrático 

Essa concepção jurídica e limitada da 
Igualdade impregnou todo o mundo liberal 
que então se edificava sobre os escombros 
do antigo regime, vinculando até os nossos 
dias a mentalidade constitucionalista no Oci
dente, conforme se verá mais adiante, embo
ra aqui e ali já se esbocem esquemas exegé
ticos voltados para a concreção de maior 
igualdade material entre os homens, de mo
do a utilizar o principio da isonomia como 
operoso instrumento jurídico com vistas à 
promoção da justiça social. 

Modernamente, nada ou quase nada se 
fez no Brasil no sentido de se questionar o 
excesso de formalismo liberal da regra da 
igualdade perante a lei, ao contrário do que 
ocorre nos centros culturais mais desenvol-
vidos política e economicamente, a exemplo 
dos Estados Unidos, França e Alemanha, on
de a Idéia da Igualdade a toda hora recebe 
pinceladas teóricas que lhe dão vida nova, 
adaptando-a às modernas exigências -
i~ualitárias da organização social e política. 
E de justiça ressalvar-se, porém, como sendo 
das poucas, mas honrosa exceção, a critica 
atirada ao princípio da isonomia juridica por 
Pontes de Miranda, que de maneira percu
ciente comenta o conflito entre a igualdade 
de direito e a igualdade de fato: "Para se 
chegar, no direito, a maior igualdade entre 
os homens, é preciso criarem-se, no mundo 
fático, mais elementos comuns a todos. 
Maior igualdade não se decreta, se bem que 
se possa decretar redução de desigualdades 
artificiais, Isto é, fora do homem." 

(In "O princípio da isonomia e a igualdade 
da mulher no direito constitucional, "Ed. Fo
rense, Rio de Janeiro, 1983, págs. 37 a 43). 

Reconheça-se, bem a propósito, que as nações 
ocidentais de democracia melhor desenvolvida 
no plano social e econômico, com destaque para 
aquelas da Europa Central e da Escandinávia, 
têm em boa hora mcluído em suas ConstitUições 
ou, pelo menos, na modemizadorajunsprudêncm 
constitucional, uma formulação do pnncípio da 
Igualdade liberto da retórica formal e Individua
lista, de molde a servir de trampolim entre o dis
curso jurídico e a realidade política e social, tudo 
em prol da superação das gntantes distorções 
econômicas e da ascensão das comunidades ca
rentes a condições de vida satisfatórias e dotadas 
de digmdade. O modelo sempre lembrado dessa 
vertente progressista do pensamento constitucio-

de Direito Constitucional da Universidade de Ma-
dri, que bem traduz o alcance democrático de 
tal enunciado igualitário: 

"No se trata sólo que el constituyente com
pruebe la necesidad de reconocer en un Es
tado democrático moderno el pleno ejercicio 
de los derechos cívicos de modo completo 
de suerte que se establezcan las condiciones 
objetivas para que tal ejercicio se realice, 
ocurre, además, que el constituyente percibió 
las modificaCiones socioeconómicas dei pro
blema, VIendo cómo detrás dei conceto de 
"ciudadano" aparece el genérico de "demo
cracia" evolucionado baJo la presión y según 
la suerte de la lucha de las classes trabaja
doras incluso en los países en los que no 
logró el poder. Por lo tanto no parece conce
bible una verdadera democracia sm interven
ción activa y determinante de los trabajado
res. 

El articulo 3,2 lográ el consenso de los 
partidos más Importantes y manifiesta la 
preocupación dei constituyente de asegurar 
la igualdad dei cidadano como una función 
que consiente la identificación dei ciudada
no con el trabajador, como célula consti
tutiva, orgânica de la sociedad constitucional. 

El articulo 3,2 expresa la denuncia de las 
contradicciones de la sociedad italiana y de 
la Constitución porque declara que sus so
lemnes proclamaciones, su reconocimiento 
de la soberania popular, su afirmación de 
la democracia, corren el riesgo de quedarse 
en vanas palavras por la presencia de obstá
culos como la miseria, la ignorancia, el paro, 
los desniveles, los desequilíbrios y las distan
Cias abisales entre las regiones y entre las 
clases. Así, se opera la soldadura entre el 
contemdo político y el contenido social de 
la Constitúción, entre los derechos de la liber
tad y los dei trabajo, entre la democracia y 
el bienestar, entre soberania popular y nível 
de VIda, pues sólo el cumplimiento efectivo 
dei contenído social de la Constitución puede 
autentificar y operar su contenido político. 

(Cf. Prefácio ao livro de Giuseppe de Vergo
tini, "Derecho Constitucional Comparado", 
Ed Espasa Universitária, Madnd, 1985, págs 
24 e 25.) 

Sob a mesma inspiração, que retrata a mais 
moderna teona constitucional no tema da igual
dade jurídica, a Constituição Espanhola de 1978, 
no artigo 9, Item 2, determina: 

"Corresponde a los poderes públicos pro
mover las condiciones para que la libertad 
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y la igualdad dei individuo y de los grupos 
em que se integra sean reales y efectJvas; 
remover los obstáculos que imptdan o dificul
ten su plemtud y facilitar Ia participación de 
todos los ciudadanos en la vida política, eco
nômica, cultural y social". 

O anteprojeto elaborado pela ComisSão Provi
sória de Estudos Constitucionais, instituída pelo 
Decreto n• 91.450/85, que contou com a prest
dêncta do ilustre Senador Afonso Arinos de Melo 
Franco, mchnou-se também por uma formulação 
do princípio da igualdade comprometido com a 
elimmação das injustiças soctats. É o que se mfere 
de seu artigo 11, § 2', in verbis: 

"O poder público, medtante programas es
pecíficos, promoverá a igualdade ::;octal, eco
nômica e educacional." 

Por outro lado, a redação do cânone da isono
mia de início sugerida tem a vantagem de agregar, 
ainda, de forma imperativa, a pumção criminal 
do preconceito por motivo de raça e de sexo. 
Se adotada na ConstitUição adventícia, traduzirá 
uma inovação avançadíssima e pioneira em nosso 
sistema constitucional, além de consentânea com 
as Convenções e Pactos das Nações Unidas volta
dos à proteção dos direitos humanos e ao com
bate das dtscnminações em razão de atributos 
humanos congênitos, em particular a raça e o 
sexo, como, por exemplo, a "Convenção interna
cional sobre a eliminação de todas as formas de 
discnmmação racial", de 1965; "Convenção inter
nacional sobre a repressão e punição do crime 
de apartheid'', de 1973; e a "Declaração sobre 
a eliminação da discrimmação contra a mulher", 
de 1967. Tal proposição apresenta-se tanto mais 
necessária quando se reconhece, a teor das msus
peitas estatísticas internacionais de cunho econô
mico e social, que o Brasil, para vergonha e desa
fio de nosso grande povo, se inclui dentre as na
ções de maior índice de discriminação do imenso 
contingente populacional de cor e do sexo femi
nino. 

Por ftm, a redação sugerida leva em conta o 
atual estágio do principio da Igualdade na teoria 
constitucional contemporânea, bem como e so
bretudo as gravíssimas disparidades materiats 
que assolam as diversas regiões do Brasil e que 
fazem concentrar a renda nacional em mãos de 
uma ínfima parcela da população. Essa reformu
lação do mandamento isonômico deixará o Esta
do brasileiro per~anentemente comprometido 
com a justiça social, servindo, ainda, de obstáculo 
a mdesejadas políticas econômicas concentrar.u?
nistas ou recessivas.- Constituinte Roberto Dá
vila. 

SUGESTÃO N" 1.305 

Inclua-se onde couber: 
Art. O Distnto Federal terá o seu Governador 

eleito pelo povo, em pleito nacional e coincidente 
com a eleição dQ Presidente e do Vice-Prestdente 
da República, diplomando-se e empossando-se 
no cargo aquele candtdato integrante da chapa 
do Presidente da República eleito. 

§ O Governador do Distrito Federal, brasileiro 
nato, maior de vinte e cinco anos, será obrigato
riamente elettor no Distrito Federal. 

§ Ocorrendo a vacância do cargo ou o impedi
mento definitivo do Governador do Distrito Fede
ral, o Presidente da República nomeará o sucessor 
que, antes de sua posse para completar o mesmo 
mandato, terá o nome referendado pela Assem
bléia Nactonal. 

Justificação 

A autonomia política do Distrito Federal desca
racteriza a condição de mumcípio neutro, assu
mida histórica e doutrinariamente por essa Unida
de da Federação. Em verdade, é utópica aquela 
autonomia, se observadas as características ex
clusivas e singulares do Distrito Federal na organi
zação nacional. O Dtstrito Federal é, em verdade, 
um Território Federal que sedia a Administração 
dos Três Poderes constituídos. 

Entretanto, não se pode negar ao povo o direito 
de participar da escolha daqueles que ou repre
sentam o povo do Distrito Federal ou governam 
este Território. 

A escolha da representação popular deve ser 
deferida exclusivamente aos eleitores que restdem 
no Distrito Federal, conforme já ocorrido- e 
diga-se tardiamente, no último pleito geral. Mas 
o Governador do Distrito Federal integra a Admi
nistração Federal, sendo uma espécie de Ministro, 
que há de merecer a confiança do Governo, sem 
que se omita a confiança e o referendo popular. 

A eleição do Governador do Distrito Federal 
deve revestir-se de solenidade e de condiciona
mentos excepcionais, envolvendo toda a popu
lação eleitora do País de forma a comprometer 
aquele Governador com os planos e as diretrizes 
do Governo Central, visando a harmoma desejável 
e o bem-estar de todo o povo deste Territóno 
Federal. 

O Distrito Federal não é um Estado. É mais 
que um Estado. Não é um Município. É mais 
que um Município. O Distrito Federal é a sede 
do Governo da União, de onde emanam as deci
sões que interessam à comunidade nacional. É 
a sede do Poder Legislativo, onde se produzem 
as leis sociais e econômicas e onde as leis morais 
se praticam necessariamente. É a sede do Poder 
Judiciário, centro das decisões e da distribuição 
da Justiça. Um Governo local desassociado desta 
visão e desta realidade, quebra a unidade indis
pensável à estrutura organizacional do País. 

As fronteiras do Distrito Federal não se limitam 
aos condicionamentos geográficos. São frontei
ras políticas que se igualam às dimensões da im
portância da Unidade no unwerso da sociedade 
nacional. A grandeza do Distrito Federal está em 
que todos os Estados e Municípios aqui se repre
sentam igualmente, sem distinções restritivas. O 
País, como um todo, se faz presente na vida do 
Distrito F e dera!. 

Assim, a escolha do Governador do Distrito Fe
deral, em pleito nacional e coincidente com a 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública, dará o respaldo necessário para que o 
Administrador se sinta seguro, perante toda a Na
ção, e venha a exercer o seu mandato de forma 
a prestar contas a todo o País, sem comprometi
mentos menores, sem sujeição a grupos ocasio
nais de apoio. 

Penso que aos partidos deve incumbir a tarefa 
de bem escolher uma chapa, mdicando nomes 
que preSidam a República e governem o Distrito 

Federal, podendo a comunidade nacional votar 
naqueles nomes que melhor lhe parecerem. 

Este criténo não retira a participação do povo 
do Distrito Federal na escolha de seu Governador 
e nem descaracteriza o território, que continuará 
sediando o Governo da República, sem abrigar 
outro Governo paralelo ou concorrente. 

É a justificação. 

SUGESTÃO N" 1.306-4 

Do Sistema Eleitoral 

"Art. São eleitores os brasileiros que, 
à data de eleição, contem dezesseis anos ou 
mais, alistados na forma da lei." 

Justificação 

A Constituição de 1934 (artigo 108) reduziu, 
de 21 anos (como constava da Constituição de 
1891, artigo 70), para 18 anos, a idade mínima 
dos eleitores. 

Decorrido meio século, as profundas transfor
mações na vida social e cultural de nossa Pátna 
e nos costumes políticos do País estão a reco
mendar que se alargue a faixa etária do eleitorado. 

O jovem maior de 16 anos, informado pelos 
meios de comunicação social, tem opiniões sobre 
os problemas nacionais, regionais e comunitários. 

Devemos permitir que, desde cedo, ele parti
cipe da vida política. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.-Depu
tado Salatiel Carvalho. 

SUGESTÃO N" 1.307-2 

Incluir na nova Constitwção, nos títulos ou capí
tulos indicados ou, no caso de outras denomi
nações, onde couber, os segumtes dispositivos: 

Da Organização Nacional 

Art. O Brasil é uma Repúbhca Federattva, 
constituída sob regime representativo. 

§ }0 A Federação compreende a Umão, os 
Estados, o Distnto Federal, os Territórios e os 
Mumcípios. 

Dos Municípios 

Art. Let complementar estabelecerá os requi
sitos de população, área e renda pública para 
a criação de mumcíptos, os quais serão vanáveis 
segundo as regtões, bem como a forma de con
sulta préVIa às populações A cnação de muni
cípios dependerá de let estadual. 

Art. A autonomia municipal será assegurada: 
1-pela auto-orgamzação, mediante let orgâ

mca elaborada pela Câmara Mumcipal, de modo 
a atender às pE'culiaridades locats, observados os 
princíptos estabelectdos nesta ConstJtutção e na 
do Estéldo; 

11- pela eletção direta do Prefetto, Vice-Prefeito 
e Vereadores, realizada stmultaneamente em todo 
o País; 

III- pela admtmstração própna, no que con
cerne ao seu peculiar interesse e, especialmente: 
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a) à decretação e arrecadação dos tributos de 
sua competência e à aplicação de suas rendas, 
sem prejuízo da obngatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazos estabelecidos 
lei; 

b) à orgamzação dos serviços púbhcos loca1s, 
c) ao ordenamento do terntóno municipal, 

tanto urbano quanto rural; 

d) à cnação de distntos. 
Art Compete ao Mumctp1o: 
1-planejar o desenvolVImento terntonal e pro

mover o bem-estar de sua população, de forma 
articulada com as diretrizes adotadas pela União 
e pelo Estado; 

11- promover a melhona das condtções habi
tactonais e samtánas da população; 

111 -prover a alfabetização e o ensmo funda
mental; 

IV- proporcionar atendtmento primano de 
saúde à população; 

V- fomentar a produção agropecuána e orga
nizar o abastecimento urbano; 

VI- preservar as florestas, a fauna e a flora, 
VII- explorar, diretamente ou medtante auton

zação ou concessão, os serviços de: 
a) abastecimento de água potavel e esgota

mento samtáno; 
b) transporte coletivo urbano e mtramumctpal; 
c) dtstnbutção de gás natural ou obtido por 

processos técnicos; 
d) prevenção de actdentes e combate a mcên-

dtos; 
e) limpeza urbana e destmo final do lixo, 
VIII-legislar, supletivamente, sobre: 
a) direito urbano; 
b) proteção ao meto ambiente e controle da 

poluição; 
c) proteção ao patrimõmo histónco, cultural, 

artisttco e paisagístico; 
d) defesa e proteção da saúde; 
e) tráfego e trãnstto nas vias terrestres. 
Parágrafo úmco. Quando abrangidos por Re-

giões Metropolitanas ou Aglomerados Urbanos 
os mumcípios exercerão as suas competênctas 
de forma compatível e articulada com os objetivos 
e dtretrizes estabelectdos a esse nível 

Justificação 

O mumcipalismo brasiletro, um movimento de 
sólidas e profundas raízes sociais e políticas, en
contra na Constituinte de 87 um momento e uma 
oportunidade adequados para estabelecer as no
vas bases para sua ampliação e consolidação. 
Estes novos passos precisam ser dados no sen
tido da estruturação da autonomta mumctpal, o 
que não se exaure na definição do novo ststema 
trtbutário, mas tem um componente fundamental 
no âmbtto da organização do Estado. A presente 
proposta tem em vista este objetivo e se carac
teriza pelos seguintes elementos: 

I. Instituir o Mumcípio como parte componen
te da Federação. Desde a carta de 46 que a nossa 
federação é tida como tridimensional. A proposta 
explictta esta condição, para dar margem, eviden
temente, a novos desdobramentos decorrentes 
da adequada caracterização deste fato. 

2. Mantém-se o estabecimento dos requtsitos 
para criação de municípios como objeto de Lei 
Complementar, para variá-los segundo as regiões 
do país, que apresentam, como se sabe, diferentes 

níveis de desenvolvimento, estágios distintos de 
ocupação e colonização e peculiaridades fístcas 
e ecológicas a que o Estado-membro não aten
deria satisfatoriamente, por seus limites territo
riais, vinculados à tradtção histórico-cultural, não 
corresponderem a unidades integradas ou homo
gêneas do ponto de vista fístco e sócio-econô
mico. Acrescenta-se inclusive, e também por isto 
mesmo, o território como um novo requisito a 
ser considerado. 

3. A autonomia dos municípios ganha novos 
componentes. Em relação à auto-organização, 
estabelece-se que as leis orgânicas serão elabo
radas pelas respectivas Câmaras Municipais um 
princípio já adotado por alguns Estados - de 
modo a posstbilitar a melhor consideração das 
peculiandades locais, observados os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na do 
Estado respectivo. 

No que diz respeito à auto-administração inclUI
se o ordenamento do território, o urbano tanto 
quanto o rural, posto que, dadas as condições 
do país, e suas várias regtões, é prectso dissociar, 
constitucionalmente, a Identificação entre muni
cípto e "governo da cidade". É certo que o acele
rado processo de urbanização até tendena a refor
çar esta tendência, não fosse o fato de que essa 
urbanização tem carregado um forte componente 
dtstorsivo, representado pela concentração de
mográfica nas grandes cidades, o que também 
chama a atenção para os grandes vazios demo
gráficos que demandam a atuação de verdadeiros 
municíptos rurais ou agrícolas. 

Um outro relevante aspecto organizacional diz 
respetto à competência que se atnbui ao próprio 
município para a cnação de Distritos, ou seja, 
para a sua subdivisão a nível admmtstrativo, com 
base territorial. 

4. Estabelecem-se competências específicas 
para o município, visando modificar o sistema 
de dtscrimmação de competênctas na Federação, 
visando mimmizar as competênctas concorrentes 
e reduzir o peso das competências remanescen
tes. 

Neste sentido, são especificadas competências 
administrativas no âmbito da política de desenvol
VImento do município, da habitação, da educação, 
da saúde, da produção agropecuária, do abasteci
mento urbano, da proteção à natureza, dos servi
ços urbanos de água, esgoto, transporte, distri
buição de gás, combate a incêndtos e limpeza 
urbana, bem como competências legtslativas, es
tas de caráter supletivo, no âmbito do dtreito urba
no, proteção ao meio ambiente, controle da polui
ção, proteção ao patrimônio htstórico, cultural, 
artístico e paisagístico, saúde, tráfego e trânsito. 

Comentário especial merece a criação de con
dições para o envolvimento e a participação dos 
municípios no esforço de produção agropecuária 
e abastecimento alimentar. A limitação de recur
sos tem inibido isto, mas o novo sistema tributário 
há de reforçar as finanças dos nossos municíptos. 
Daí, inclusive, a necessidade de um trabalho arti
culado, prévio ao de sistematização, entre as Sub
comissões de Mumcíptos e Regtões e a de Tnbu
tos, Participação e Dtstnbuição das Receitas, para 
evitar que sejam atribuídas aos municípios com
petências a que não correspondam equivalente 
alocação de recursos. 

5. Finalmente, para atender à realidade dos 
grandes e médios aglomerados urbanos forma-

dos ao longo do processo histórico de desenvol
vimento do país, inclui-se norma reconhecedora 
do condicionamento da autonomta dos mumcí
pios integrantes de Regiões Metropolitanas ou 
Aglomerados Urbanos, ambos objeto do trabalho 
dessa Subcomtssão. 

Estabelecem-se assim as bases para um novo 
municipalismo, bases estas que precisam ser ne
cessariamente complementadas por medidas 
correlatas no âmbito do sistema tributário e da 
ordem econômica 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Wal~eck Ornelas. 

SUGESTÃO No 1.308 

Inclua-se na próXIma Constituição: 
"Art. Cabe ao Governo da União elabo-

rar e executar, atraves de órgão próprio a 
ser cnado, o programa de desenvolvimento 
integrado do vale do Parnaíba, nele aplican
do, a partir do exercício de I 988, recursos 
não mferiores a um por cento de sua receita 
tributária." 

Justificação 

O rio Pamrubi:! nasce na chapada das Manga
beiras, na confluência dos Estados de Gotás, Ba
hta, Maranhão e Piauí. Separando, em toda a sua 
extensão, esses dois últimos, percorre 1.485 km, 
dos quais nada menos de I .173 são considerados 
navegáveis, dependendo da construção de eclu
sas na barragem de Boa Esperança. 

Trata-se do segundo mator rio do Nordeste, 
depois do São Francisco. 

Nele foi construída a Hidrelétrica de Boa Espe
rança, formando um lago de 384 km2, respon
sável pelo abastecimento energético da regtão. 

Seu curso banha 20 mumcíptos do Piauí e 22 
do Maranhão. 

Tem uma bacia hidrográfica de 342.988 km2 , 

distnbuída pelos terntórios do Ptauí, Maranhão e 
Ceará. Depots das bacias do Amazonas, Paraná 
e São Franc1sco, é a quarta bacia isolada brasi
leira, mferior às superfic1es de apenas sete Estados 
(Amazonas, Pará, Mato Grosso, Goiás, Minas Ge
rais, Bahia e Mato Grosso do Sul). 

Seu delta, constituído de 70 ilhas, deslumbra 
o visitante pela rara beleza da paisagem, sendo 
considerado um dos mais promissores pontos 
de atração turística do País. 

Vale acrescentar, por outro lado, que o desma
tamento indiscriminado das nascentes do rio, pro
vocando a devastação dos mananctais que o ali
mentam e o assoreamento de seu leito, vem des
pertando viva preocupação dos estudiosos e das 
autondades públicas. 

Esses indicadores evidenciam a importância do 
rio Parnaíba, as imensas potencialidades de seu 
vale, em contraste com o atraso que o cerca, 
onde vivem, em tomo de seiS milhões de brasi
leiros, portadores dos mais expressivos md1ces 
de pobreza do Nordeste. 

O quadro de abandono desse vale, por si só 
revoltante numa região de tudo carente, impõe 
o estudo, defimção e execução de políticas volta
das para o pleno aproveitamento dessas potencia
lidades no campo da irrigação, piscicultura, nave-
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gação, eletrificação rural, tunsmo e exploração 
do babaçu e da carnaúba, a par da assistência 
técnica e creditícia, educação, saúde e proteção 
do meto ambiente Políticas que, por envolverem 
os dOis Estados, inquestionavelmente pobres, hão 
de competrr ao Governo Federal, relapso devedor 
do compromtsso, tantas vezes assumtdo, de com
bater os desnívets regiOnais e mtra-regtonais 

A exemplo de José América de Almetda, chamo 
a consciência da Nação para o terrível paradoxo 
de "não ter o que comer na terra de Canaã". 

Daí a razão da presente proposta, que visa, atra
vés da elaboração e execução do programa de 
desenvolvimento integrado do vale do Parnaíba, 
a cargo do Governo Federal, combater a pobreza 
e criar um novo pólo, estabelecendo reais condi
ções de crescimento harmõmco do Nordeste. 

Brasília, 22 de abnl de 1987.- Deputado Je
sualdo Cavalcanti. 

SOGESTÃO No 1.309 

Inclua-se onde couber: 
Art. Os proventos da aposentadoria serão: 
I-integrais, quando o funcionário: 
a) contar com o tempo de serviço exigido nes

ta Constituição; 
b) invalidar-se por acidente, moléstia profis

sional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei; 

D-proporcionais ao tempo de serviço, nos de
mais casos. 

§ 1 • Os proventos da inatividade serão revis
tos sempre que, por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modificarem os venci
mentos dos servidores em atividade, a partir da 
mesma data e na mesma proporção, bem como 
sempre que for transformado ou, na forma da 
lei, redassificado o cargo ou função em que se _ 
deu a aposentadoria. Estender-se-ão aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormen-

. te concedidas aos servidores em atividade. 
§ 2• Ressalvado o disposto no parágrafo an

terior, em nenhum caso os proventos da inativi
dade poderão exceder a remuneração percebida 
na atividade. 

§ 39 O tempo de serviço público federal, esta
dual ou municipal, da administração direta ou 
indireta, será computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, na for
mada lei. 

Justificação 

Será feita oralmente. 
Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu

tado Jesus Tajra. 

SUGESTÃO No 1.310 

"Art. Os proventos da aposentadona 
do trabalhador serão reaJustados em iguais 
épocas e índices da categoria trabalhtsta, car
go, função ou posto em que haja ocorrido 
a aposentadoria. 

Parágrafo único. Nenhuma contribuição 
incidirá sobre os proventos da aposentado
na" · 

Justificação 

Será feita oralmente. 
Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Depu-

tado Jesus Tajra. 

SUGESTÃO No 1.311 

"Artigo. O processo legislativo com-
preende a elaboração de 
I- Emenda à Constituição 
li-Leis Complementares à Constitutção 
lll- Leis Ordinárias 
IV-Leis Delegadas 
V- Decretos Legislativos 
VI-Resoluções." 

Justificação 

Será feita oralmente. 
Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.- Depu

tado Jesus Tajra. 

SUGESTÃO No 1.312 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Durante o prazo de cinquenta 
anos, a contar do exercício financeiro segum
te ao da promulgação desta Constituição, se
rá concedtdo ao Estado do Piauí, a redução 
de oitenta por cento sobre as alíquotas dos 
impostos federais cobrados nesse Estado, 
como forma de incentivo ao seu desenvol
vtmento econômico e social. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os cri
térios de aplicação dos benefícios deste arti
go." 

Justificação 

A proposta em apreço não se constitui numa 
medida discriminatória do Estado do Piauí consi
derado o mais subdesenvolvido Estado d~ Fede
ração É uma forma de reparar as injustiças de 
que tem sido vitima, através de tratamento discri
minatório, q4e se reflete nos próxtmos índices 
com que o Estad.o contribui para o Tesouro Na
cional. Prova é isso de sua reduzida capacidade 
de produção, contra o que vem lutando há tanto 
tempo, para dar à sua população níveis de vtda 
e de trabalho compatíveis com suas necessida
des 

Embora sob outros aspectos, medidas prote
cionistas com Igual alcance já foram dadas a ou
tras regiões, como é o caso, por exemplo, da 
Zona Franca de Manaus, justamente para dar a 
essa região tão rica em potenctal, mas tão pobre 
na sua realidade social e humana, condições de 
se desenvolver e integrar-se na realidade econô
mica e social do País. 

A redução do pagamento de impostos, no per
centual indicado, muito contnbuirá para incen
tivar, no Estado, as atividades econômtcas ou em
presanais, servindo de estímulo a que a própna 
atividade individual se expanda e adquira um rit
mo de desenvolvimento reclamado pela sua po
pulação. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.- Depu
tado Jesus Tajra. 

SOGESTÃO N9 1.313 

Inclua-se onde couber: 
"Art A União elaborará planos de defesa 

contra os efeitos da seca no Nordeste, apli
cando anualmente quantta não infenor a (três por 
cento) da sua receita de impostos, em investi
mentos como trrigação, açudagem, aproveita
mento dos rios da região e proteção de meio 
ambiente, observada a ordem inversa de renda 
per capita de cada Estado nordestino. 

Parágrafo único. Quando ocorrer o fenô
meno da seca, parte desses recursos serão 
utilizados no atendimentó aos flagelados." 

Justificação 

A situação do Nordeste vem sendo examinada 
há longos anos, tendo em vista, sobretudo, o pro
blema crônico da seca, em tomo do qual se con
centram as principais preocupações dos Gover
nos da região. 

A Constituição de 1946 trouxe inovações que, 
à primeira vista, tenderiam a encontrar solução 
para o problema da seca. Deram-lhe, no texto 
constitucional, tratamento específico, mas sem 
possibtlidade de aplicação efetiva 

Os órgãos públicos criados em função das ne
cessidades do Nordeste, embora tenham realiza
do, durante anos, trabalho importante para a re
gião, como a SUDENE, DNOCS e outros já 
exauriram as suas possibilidades, em face de no
vos problemas emergentes. É importante manter 
esses órgãos, mas só isto não basta É importante 
criarem-se meios de se reduzirem as dispandades 
nordestinas, dando-lhe tratamento espe_cial, vi· 
sando, sobretudo, ao problema da seca. E o que 
propõe a presente medida de criação de um fundo 
social da Seca, com o objetivo de angariar recur
sos suficientes à elaboração de planos em defesa 
da região tão castigada e, até agora, margina
lizada._ 

O interesse em que _haja uma mtegração de 
todas as regiões, para alcançarmos níveis de de
senvolvimento social à altura de nossas necessi
dades, não é apenas do Nordeste. É de todo o 
povo brasileiro, pois só assim atingiremos o de
senvolvimento social, econômico e cultural recla
mado por nosso País. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Depu
tado Jesus Tajra. 

SUGESTÃO No 1.314 

Inclua-se onde couber: 

"Art I o A famflia é constituída pelo casa
mento ou resultará de uniões estáveis. 

Art. 2" A família terá direito à proteção 
espectal do Estado, em favor da qual será 
constituído o Fundo de Proteção à Família, 
tendo em vtsta sobretudo as famílias caren
tes 

Parágrafo único. Para assegurar a manu
tenção do Fundo de Proteção à Família, a 
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União destinará 5% (cinco por cento) de sua 
receita de Impostos, ficando os Estados e 
o Distrito Federal com a obrigação de con
correr com o mesmo percentual, mcidente 
sobre suas respectivas receitas de impostos, 
ccnsideradas, para a sua aplicação efetiva, 
as necessidades básicas de alimentação, mo
radia, vestuário e saúde. 

Art 3° Lei ordinária definirá os criténos 
de aplicação do Fundo de Proteção à Família, 
observada a ordem mversa da renda per ca
pita dos Estados." 

Justificação 

O problema social da família carente no Brasil 
eXIge solução Imediata. A última Comissão de 
Inquérito realizada na Câmara dos Deputados so
bre o menor abandonado oferece dados estarre
cedores, revelando que o drama do menor é, an
tes de tudo, o drama da famflia, sendo aquele 
mera consequência. Não se pode, assim, resolver 
o problema do menor sem que se resolva o pro
blema da família pobre sobre cuja sorte não pode 
ser indiferente o Estado. Essa é uma exígência 
da sociedade brasileira, no seu todo, e constitui 
preocupação já longamente manifestada pelo le
gi,slador brasileiro. 

Há de encontrar-se uma forma para dar solução 
cabal a essa Situação e a que me pareceu mais 
adequada, para o momento, é a prevista na pre
sente Proposta de Norma Constitucional, uma vez 
que a questão transcende os limites da legislação 
ordinária, para colocar-se no plano constitucional. 

A sociedade brasileira não pode mais conceber 
a famíha como sendo constituída somente pelo 
casamento. O casamento é fator de estabilidade, 
de proteção jurídica, de legalização da untão do 
homem e da mulher. Mas fora dele se cnam situa
ções de vida em comum em que o homem e 
a mulher se unem por laços estáveis, durante 
anos e anos, mantendo prole em estado de casa
do. Para essas uniões não se pode negar a exístên
cia de uma família, que é antes um fato natural 
do que uma criação jurídica. É a natureza que 
cria a necessidade da união do homem e da mu
lher. Cabe à lei estabelecer os direitos decorrentes 
dessa união e o casamento é corolário dessa ne
cessid.ade. 

A proposta, portanto; tem o objetivo de definir 
forma de constituição da família e encontrar os 
meios para assegurar-lhe tratamento condizente 
com a sua dignidade, importância social e missão 
humana. 

É bom lembrar que uma das piores ocorrências 
de miséria total, desgraçadamente assíduas, é a 
de mãe carregada de filhos menores, deixada ao 
abandono pelo homem que nela gerou esses fi
lhos. Cna-se com isso um estado de carência 
absoluta, que prolifera em debilidades orgâmcas, 
mortes, atrasos mentais e debandada de sobrevi
ventes para "! mendicidade, o saque, o vício ou 
a violência. E uma s1tuação de atrocidade que 
justifica e até Impõe a presente proposta. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Jesus Tajra. 

SUGESTÃO N• 1.315 

Inclua-se, onde couber, nas Disposições Gerais 
e Transitórias da Constituição: 

"Art. Mediante o levantamento de 
áreas nos Estados e a escolha, através de 
pesquisas dos serviços de agronomia e ou
tros, dos locais que melhor se prestem para 
al:mgar até quarenta milhões de habitantes, 
serão instaladas, com a mobilização dos Mi
nistérios, dentro de um ano da promulgação 
desta Constituição, regiões agrícolas no inte
rior de todo o País. 

§ 1 o Serão, igualmente, instaladas no in
tenor brasileiro, separadas das "regiões agrí
colas", colônias agrícolas penais, para onde 
devem ser conduzidos todos os criminosos 
do País. 

§ 2° O disposto neste artigo será regula
mentado por Lei Complementar dentro de 
90 (noventa) dias, a partir da VIgência desta 
Constituição." 

Justificação 

Urge a implantação de regiões agrícolas no in
terior do País, mediante o levantamento de áreas 
nos Estados e a escolha, a\tavés de pesquisas 
dos serviços de agronomia e outros, dos locais 
que melhor se prestem para abngar trmta ou qua
renta milhões de habitantes, mobilizando-se os 
Ministérios e os Governos estaduais, incumbin
do-se cada um das tarefas de sua competência. 
Salvo melhor ordenamento: Ministério dos Trans
portes e da Agricultura e órgãos vinculados -
abertura de ruas, de poços artesianos e outros 
sistemas de abastecimento de água, construção 
de estradas, distribuição de instrumentos agríco
las, de sementes, instalação de armazéns. silos 
e.frigoríficos, etc.; Mimstério do Interior, com Ban
co do Nordeste, Banco da Amazônia e outros 
organismos vmculados - construção de casas 
de campo. mobiliário, saneamento, etc.; Ministério 
das Mmas e Energia e órgãos vinculados- eletn
ficação rural, instalação de luz residencial, etc ; 
Mimsténo da Fazenda, com Caixa Econômica e 
Banco do Brasil- cooperativas de consumo (ge
ndas pelo Mimstério da Agricultura) para supnr 
de gêneros alimentícios os trabalhadores e suas 
famílias, cujo pagamento deve ser convencional, 
com uma parte da produção, quando houver, sem 
sacrificar o trabalhador; Ministérios da Educação, 
da Saúde e da Previdência Social - construção 
e instalação de escolas, admissão de professores, 
distribuição de livros e de m11terial escolar para 
os filhos dos trabalhadores, construção de postos 
e casas de saúde, instalação e manutenção de 
postos de puencultura e de restaurantes popu
lares, assistência médica e distnbuição de remé
dios, etc.; Mmistério da lndl!~tna e do Comércio 
- pl.anejamento da produção, para que se produ
za mais o que mais consumimos e exportamos 
ou venhamos a exportar, promoção das exporta
ções, etc ; Mimsténo das Relações Exteriores -
pesquisa nos diversos países do globo para saber 
o que devemos exportar; Ministério das Comuni
cações - agências dos correios, telégrafos, etc.; 
Mimstério do Trabalho- arregimentação dos tra
balhadores rurais, esclarecimento sobre as vanta
gens a eles conferidas, etc.; Governos estaduais 
- fornecimento dos meios de que dispõem, em 

todos os setores onde forem chamados a colabo
rar; Mmisténos Militares - disciplina, ordem e 
segurança; Mimsténo do Desenvolvimento Agrá
rio - planejamento, coordenação e fiscalização 
do plano. Cabendo ainda ao Ministério do Interior 
ou do Desenvolvimento a aquisição das terras 
(com base no Imposto Territorial Rural pago) para 
a complementação de cada região agrícola, que 
deve ter base (e maior porção) em terras devolu
tas, destacando-se partes isoladas para instalação 
de colônias penais, para onde devem ser levados 
todos os criminosos do País, separados em gru
pos, de acordo com o grau de penculosidade 
de cada um - mesmo que haja necessidade 
de manter muitos deles com os pés acorrentados 
- onde se incluem os traficantes e vic1ados em 
drogas. Ac, ieg1ões agrícolas devem estender-se 
a essas colônias na proporção em que se forem 
recuperando os seus ocupantes, ou levados a se 
integrarem às regiões os grupos comprovada
mente recuperados Esse programa irá, também, 
aproximar-nos de nossas minas e viabilizar a ex
ploração de nossas riquezas minerais 

Decorridos dez anos da implantação de cada 
região agrícola, deve ela ser entregue aos seus 
habitantes, para usufruto da terra com indepen
dência, cessando a responsabilidade do Estado. 

Trata-se, sem dúvida, de um projeto que exíge 
muito trabalho, 1àea\ismo e coragem, mas com
pensa pelo arraigado patriotismo que encerra, 
com o amparo a 40 milhões de brasileiros, cuja 
maioria nada pode oferecer à Pátr1a senão o pró
pno peso que representa, e, ao mesmo tempo, 
pela oportumdade de emancipação econômica 
do País, que ocorrerá na proporção em que forem 
aumentando a produção e os contratos comer
dais com o mundo. 

Com efeito, o Governo contará com o apmo 
dos meios rurais para a realização desse plano 
de salvação nacional, sem o temor de confronto 
entre o homem do campo e o proprietáno rural 

Quanto aos recurso~ para execução do progra
ma, correrão eles por conta de dotações previstas 
nos orçamentos dos próprios Mimstérios. 

Nmguém desconhece que a dívida externa bra
sileira já excede a 1 00 bilhões de dólares e a 
interna (dívida pública) a mrus de 400 bilhões 
de cruzados, excluídos os avais concedidos aos 
papéis de interesse dos Estados. 

Forçoso é reconhecer que a economia constitui 
o oxígênio indispensável para que todos, Governo 
e povo, possam respirar livremente. O bem-estar 
social, portanto, está condicionado ao desenvol
vimento da economia, tornando-se letra morta 
as leis e decretos que pretendam elevar as rendas, 
os direitos e as liberdades mediante a aplicação 
de alguma fórmula verbal mágica. Urge a adoção 
de medidas realistas, arrojadas, concretas e objeti
vas, capazes de promover o bem-estar da socie
dade como um todo. E só há um caminho visível 
para o Brasil atingir essa meta: a agricultura, atra
vés da qual poderemos exportar por ano 1 00 
bilhões de dólares de produtos agrícolas. Quando 
isto ocorrer, nossa vida econômica e social estará 
estabilizada. Mas não chegaremos Já com a pro
dução fragmentada, com financiamentos e estí· 
mulos a agricultores, com distribuição de terra 
aos sem-pão e sem-teto, política essa que, até 
pela nossa posição geográfica, não oferece condi
ções que permitam a evolução preconizada. 

Com se1s milhões de quilômetros quadrados 
de espaços vazios, onde a terra é mansa e nca 
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na maior parte de sua extensão, cabe-nos explo
rá-la com os métodos mais adequados, se quiser
mos tirar o País do impasse em que VIve desde 
o Império. A situação exige a mobilização dos 
Ministérios com firme determinação, um conjunto 
de esforços organi~ado, onde todos se empe
nhem sem exigências preferenciais, com idealis
mo, entusiasmo, amor e patriotismo, para a cons
trução de um Brasil maior, mais progressista, 
mais humano, oferecendo às gerações futuras 
o exemplo de que o trabalho é a receita para 
quase todos os males e ao mesmo tempo a mais 
poderosa força que produz a nqueza e felicidade 
da Pátria. Com isto a Nação também se resguarda 
contra a demoJrac1a liberticida, que leva à anar
quia ou ao retrÓcesso político. 

Não há dúvida de que se os vinte milhões de 
brasileiros que hoje vivem em dificuldades nas 
zonas urbanas e suburbanas fossem transferidos 
para a agncultura- onde iriam juntar-se a outros 
tantos que já vivem nas zonas rurais, à mercê 
de exploradore~ - com total assistência do Go
verno por um período de 5 anos, provocariam 
uma produção em larga escala, com baixa nos 
preços e, conseqüentemente, no custo de vida. 
O cruzado seria valorizado, maior sena a procura 
e a disputa dos nossos produtos, pela qualidade 
e pelo preço, por grande número de países, desde 
que saíssem diretamente do centro de produção 
para os portos de embarque. O mundo reclama 
a produção de alimentos e bastaria enviar-se 200 
homens aos diversos países do globo para saber
mos o que devemos produzir e exportar. 

Por outro lado, tais providências viriam desa
fogar as capitais dos graves problemas provo
cados por essa população desajustada, servindo 
igualmente de remédio para as suas aflições. São 
homens sem ideais nem ilusões, cujos filhos, em 
sua maior parte, vivem entregues aos vícios, às 
drogas e à indisciplina social, fazendo aumentar 
a já alarmante criminalidade e delinquência ju
venil. 

O povo, na sua grande maioria, anseia por me
didas dessa ordem, porque sabe que é o úmco 
meio capaz de redimir a probreza, o Governo e 
a Nação. 

Com a implantação da_.nova ordem não seria 
difícil conseguir dos nossos credores externos e 
internos, se necessário fosse, uma moratória de 
três anos, período em que importaríamos petróleo 
e outros produtos imprescindíveis ao nosso con
sumo com pagamento à vista. Para tanto, porém, 
seria necessário a conscientização no Governo 
da crise por que atravessa o País e do desespero 
em que se encontram as camadas pobres da po
pulação. Democracia é o melhor regime do mun
do, mas a fome e a miséria anulam por completo 
a liberdade política, moral e tísica assegurada ao 
pobre em nome da lei. 

Condenamos os agoureiros de tragédias, mas 
não podemos desprezar o temor de que caminha
mos para o abismo se medidas como as que 
ora propomos não forem urgentemente adotadas. 
Delas surgirão, sem dúvida, por via de conse
qüência, as reformas nos demais setores de ativi
dade do Estado, permitindo à Nação caminhar 
livremente na estrada do futuro e realizar o ideal 
de emancipação político-econômico-social tão 
sonhado, desejado e perseguido pelo povo brasi
leiro. Não podemos continuar com essa política 
monetarista, paternalista, estimulada pelos inven-

tores do sistema que conduziu a sociedade brasi
leira ao VÍCIO de jogar, comprar e vender dinheiro, 
levando milhões de pessoas que produziam, pa
trioticamente, ao egocentrismo profissional. Não, 
a felicidade não está apenas no dinheiro, mas, 
sobretudo, no prazer de qualquer ação criadora. 

Ao concluir, vale a pena lembrar os Estados 
Unidos de 1933, CUJa economia era inteiramente 
controlada por 20% da população. Oitenta por 
cento dos habitantes daquele país estavam dividi
dos entre desempregados, incendiários, assaltan
tes, VIciados, desordeiros, vadios e miseráveis que 
perambulavam sem destino pelo país Ao assumir 
a Presidência da República, Franklin D. Roosevelt 
instituiu o "New Deal", que lhe valeu quatro reelei
ções sucessivas, para o que foi necessário alterar 
a Constituição. É dessa época que nos dá notícia 
o livro "Roosevelt", de Emú Ludwig, do qual extraí
mos o seguinte comentário: 

"Em 1933, quando assumiu o governo dos 
Estados Unidos e a situação do país era de 
completo caos social e econômico, Roose
velt comprou a prazo nove milhões de acres 
de terra inculta, em 43 Estados, e neles insta
lou 208 colônias agrícolas. Limpou as cida
des dos jovens solteiros, de 14 a 22 anos, 
desempregados ou vadios, viciados ou de
sordeiros de todas as classes, conduzindo-os 
juntamente com os voluntános, para as colô
nias. Pagava ordenado a cada um, retendo, 
porém, 50% , que era entregue aos pais e 
Irmãos menores ou inválidos que haviam dei
xado. Convenceu os bancos a concederem 
moratóna aos lavradores, cujas terras hipote
cadas ameaçavam tomar por falta de paga
mento, e fez convergir para o interior as aten
ções e os recursos do governo. A cada Depar
tamento fora entregue a responsabilidade de 
uma grande tarefa, cuja execução o Presi
dente fiscalizava diretamente. Em janeiro de 
1935, 20,2 milhões de homens tmham sido 
transferidos para a zona rural - em um só 
dia foram levados de Nova Iorque mais de 
30 mil jovens - e o governo inaugurava 
os frigoríficos, os armazéns e silos e as estra
das para evacuar a produção. Quatro anos 
mais tarde não haVIa um só desocupado nas 
capitais dos Estados e quase 1 00 países de
pendiam da produção agrícola americana. 
Outras medidas governamentais foram sa
biamente adotadas nos diversos setores de 
interesse público, levando o pais a desenvol
ver-se por todos os lados de maneira impres
sionante Era a consagração da política do 
governo. Roosevelt vencera. É hoje um presi
dente endeusado pelo povo norte-americano." 

(Do livro "Roosevelt", de Emd Ludwig, publi
cado em 1938). 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.-Depu
tado João Alves, Presidente da Subcomissão 
de Orçamento e Fiscalização Financeira. 

SUGESTÃO No 1.316 

"Art. O Congresso Nacional elaborará 
e aprovará no prazo máximr de dez meses 
as leis complementares exigidas pelo texto 

da presente Constituição ou que venham a 
tornar-se necessárias para o seu efetivo cum
primento." 

Justificação 

Destina-se o presente artigo, a ser incluído nas 
Disposições Gerais e Transitórias da nova Consti
tuição, a eVItar que se tornem letra morta dispo
sitivos que dela constem. A Carta em vigor contém 
nada menos do que 64 artigos a eXIgirem comple
mentação legal e, excluídos os que se referem 
a normas tributárias, a maior parte dos demais 
nunca mereceu a regulamentação necessária. 
O mais gritante exemplo é o que prevê a partici
pação dos trabalhadores nos lucros das empre
sas, princípio aliás que consta da Constituição 
de 1946, sem nunca ter s1do efetivado devido 
exatamente à falta de uma regulamentação. Vá
rios outros exemplos poderiam ser dados. A repe
tição deste fato fornece, inclusive, pretexto para 
o descumprimento de determmações constitu
ctonais por parte das autoriadades. Foi o que 
ocorreu, entre outros casos, com a vinculação 
de percentual da Receita à manutenção e desen
volvimento do ensino, sistematicamente ignorado 
pelo Executivo durante três anos. 

Não desejamos que fatos como esses repitam
se na vigência da nova Constituição, aspiração 
maior do povo brasileiro. A inclusão do dispositivo 
proposto no seu texto garantirá uma Constituição 
efetiva, cumprida realmente. Além d1sso, eVItará 
a mclusão de normas meramente demagógicas, 
o que poderia ocorrer caso se VISlumbrasse a 
possibilidade de anulá-las ha prática mediante a 
exigência de uma improvável regulamentação. 

Sala das Sessões, . - Senador 
João Calmon. 

SUGESTÃO No 1.317 

"Art. Anualmente a União aplicará 
nunca menos de dezoito por cento e os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municípios vinte 
e cinco por cento, no mínimo, de suas recei
tas resultantes de impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino." 

Justificação 

Coube ao Congresso Nacional, em 1983, resta
belecer um salutar princípio presente a todas as 
Constituições democráticas brasileiras desde 
1934: o da vinculação de um percentual mínimo 
da receita de impostos à manutenção e ao desen
voMment~ do sistema educacional do País. Aci
ma de tudo, trata-se de um compromisso do legis
lador com uma das mais elevadas aspirações do 
povo brasileiro, que é a de conferir absoluta prion
dade à educação. 

A manutenção desse dispositivo na nova Cons
tituição Impõe-se como um reconhecimento da 
atualidade dessa aspiração. A educação constitui 
um pré-requisito para o pleno exercício da cidada
nia; mais do que isso, para a realização global 
do ser humano. Essa conceituação é indiscutível. 
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Não seria demais lembrarmos que, paralelamen
te, investir em educação é investir também na 
produtividade econômica do cidadão. Os "mila
gres econômicos" verificados em diversos países, 
antes e principalmente após a última Guerra Mun
dial. A educação amplia a prod!.ltividade individual 
e coletiva, transformando-se, de quebra, em im
portante elemento de distribuição de renda. 

Não há necessidade de nos estendermos mais 
a respeito dos benefícios de uma educação am
pla, universal e democrática pois, acreditamos, 
existe hoje um consenso nacional a respeito. A 
inscrição desse princípio na Carta em vigor mere
ceu o apoio de representantes de todos os parti
dos e de todas as colorações políticas. A forma 
encontrada para tomar concreta a prioridade à 
educação, a vinculação de recursos, representa 
um compromisso do E'stado e o meio de viabilizar 
essa prioridade. 

Ao apresentarmos, em 1983, proposta de 
emenda constitucional restabelecendo a vincu
lação abolida alguns anos antes, sugerimos per
centual30 por cento mais elevado do que o deter
minado na Constituição de 1946. Não apenas 
a maior sofisticação do ensino e a crescente de
manda justificavam essa ampliação, como a re
ceita do Estado crescera no decorrer desse perío
do, apontando assim para uma elevação do per
centual consagrado à educação. Acreditamos que 
essa tendência continua, com força renovada. A 

· carga tributária sobre o Produto Interno Bruto 
cresceu não só em termos percentuais mas tam
bém- e principalmente- em termos absolutos. 
Formamos assim com os que propõe uma nova 
elevação desse percentual, no que se refere à 
União. Esse reajuste teria a mesma proporção 
da havida em 1983, ou seja, de 30 por cento 
do percentual mínimo da receita federal destinada 
ao ensino, mantendo-se o nível atual de Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

Sala da Sessões, . - Senador 
Jóão Calmon. 

SOGESTÃO N" 1.318 

Acrescente-se ao dispositivo constitucional que 
indica os direitos assegurados aos funcionários 
públicos a seguinte norma: 

"Aquele que, aposentado pela seguridade 
social, exercer, durante dez anos ou mais, 
interpolada ou continuamente, cargo público 
de livre nomeação e exoneração, recolhendo 
a devida contribuição, poderá optar pela apo
sentadoria como funcionário público, desde 
que renuncie à anterior." 

Justificação 

Não é incomum o Poder Público nomear apo
sentado pela seguridade social para exercer cargo 
em comissão, principalmente para aqueles que 
exigem de seu ocupante notória especialização 
e larga experiência. 

Ocorre que, embora recolhendo durante dez 
anos ou mais, para os cofres públicos a mesma 
contribuição exigida dos demais funcionários, o 
Estado nega, a esses cidadãos, o direito de gozar 
da aposentadoria concedida aos seus servidores. 

Ora, se contribuíram durante tanto tempo para 
o Estado é justo que seja garantido a esses servi
dores o direito de optar pelos proventos da apo
sentadoria pagos pelos cofres públicos, desde que 
renunciem àqueles pagos pela seguridade social. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Joaquim Bevilacqua. 

SOGESTÃO No 1.319 

Que seja incluída a seguinte norma, na parte 
relativa ao Processo Legislativo: 

"Art. O Presidente da República, du-
rante o recesso do Congresso Nacional, po
derá expedir decretos-leis, os quais terão vi
gência imediata e deverão ser submetidos 
à apreciação parlamentar logo em seguida. 

§ 1 o A matéria deverá ser apreciada den
tro de sessenta dias da reabertura dos traba
lhos legislativos e sua não deliberação, nesse 
prazo, importará na rejeição. 

§ 2° É lícito ao Congresso modificar o 
texto do decreto-lei." 

Justificação 

Precisamos aperfeiçoar o instituto do decre
to-lei. O simples decurso de prazo não pode im
portar em aprovação: para tanto, creio eu, faz-se 
necessário um ato positivo de vontade. Outros
sim, sua expedição somente deverá ocorrer du
rante o recesso do Congresso Nacional sob pena 
de termos um poder mvadindo a competência 
de outro. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SOGESTÃO No 1.320 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Salvo quanto ao processo e julga
mento, aplicam-se aos Deputados Estaduais 
e Vereadores a inviolabilidade e, no que cou
berem, as prerrogativas previstas nesta Cons
tituição para os Deputados Federais e Sena
dores." 

Justificação 

No que diz respeito ao problema das imuni
dades dos representantes das Assembléias Legis
lativas Estaduais, é preciso que se diga que ne
nhuma Constituição abordou o assunto. A de 
1891, por exemplo, determinava que o Estado
membro se regeria, por ela e pelas leis que adotas
sem. Dessa forma, algumas Constituições esta
duais previram o instituto das imunidades mate
riais e formais, como a do Ceará, de Pernambuco, 
de São Paulo entre outras. Já a do Rio Grande 
do Sul só previa a imunidade formal e a de Minas 
Gerais, o processual. 

O mesmo ocorreu com a Constituição de 1946. 
Nada foi previsto sobre a matéria, mas as Consti-

tuições estaduais adotaram os mesmos preceitos 
da Carta Federal. 

Nas Constituições estrangeiras, como ~a da 
Alemanha Oriental, de 1949, e na da Itália, de 
1948, a imumdade dos Deputados estaduais é 
prevista expressamente, enquanto que, nos Esta
dos Unidos, embora sua Constituição nada fale 
a respeito, em todos os Estados ela é assegurada 
em sua plenitude. 

Como vemos, a preocupação do legislador é 
assegurar a independência do legislador federal 
e do estadual. Realmente, sem a imunidade mate
rial e formal, o poder legislativo estaria desam
parado, o que não se pode admitir. 

Quanto à imunidade dos Vereadores, não existe 
disposição constitucional federal ou estadual esta
belecendo-a. No entanto, a nosso ver, o instituto 
da imunidade é imprescindível a todos os corpos 
legislativos. O vereador também exerce, além das 
funções deliberativas, as de caráter legislativo e, 
para bem exercer estas últimas, precisa gozar de 
imunidade. Não podem eles ser demandados por 
seus votos ou opiniões quando proferidos no exer
cício de suas funções. 

Reforçando a tese ora defendida, a da imuni
dade dos legisladores estaduais e municipais, 
convém lembrar que, tais membros do legislativo, 
quando do caso concreto, sempre ficam ao sabor' 
de decisão do Poder Judiciário, provocado pela 
parte que se sentiu ofendida. E essa situação não 
pode prevalecer porque tolhe a liberdade de opi
nião e de voto desses legisladores. . 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO No 1.321 

Que seja incluída a seguinte norma, na parte 
relativa aos Estados: 

"Art. A idade mínima para o candidato 
a Governador será de vinte e cinco anos com
pletos, à data da eleição." 

Justificação 

O Brasil é um país eminentemente jovem. 
Se alguém com vinte e cinco anos de idade 

pode ser Ministro de Estado, por que não Gover
nador? 

Aprovando esta norma, estaremos favorecendo 
o surgimento de novas lideranças políticas. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO No 1.322 
Que seja incluída a seguinte norma, na parte 

relativa ao Poder Legislativo: 
"Art. O veto será considerado mantido 

se obtiver o voto favorável da maioria abso
luta de cada Câmara." 

Justificação 

Pela sistemática atual, pode ocorrer a ditadura 
do Poder Executivo sobre o Legislativo desde que 
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o Presidente disponha do apoio parlamentar de 
apenas uma terça parte dos congressistas. 

Entendo que, no aperfeiçoamento de nossas 
instituções democráticas, devemos buscar sem
pre resguardar o principio de que as decisões 
devam ser fruto da deliberação da maioria abso
luta 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SOGESTÃO N• 1.323 

Que seja incluída a seguinte norma, na parte 
relativa ao Poder Legislativo: 

"Art. O Presidente da República pode-
rá solicitar que proposta de lei, de sua inicia
tiva, seja apreciada dentro de quarenta e cin
co dias, pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Não havendo delibera
ção nesse prazo, a matéria será considerada 
rejeitada." 

Justificação 
Reconheço que certas matérias podem ser con

sideradas urgentes, pelo Presidente da República, 
para fins de tramitação legislativa. TodaVIa, cum
pre alterar a sistemática atual: se não houver deli
beração dentro do prazo, a matéria será conside
rada rejeitada. 

A aprovação deve constituir um ato positivo 
de vontade e não uma simples omissão. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevllacqua. 

SOGESTÃO N• 1.324 

Que seja incluída a seguinte norma, na parte 
relativa aos Direitos e Garantias Individuais: 

"Art Os advogados, regularmente ins-
critos na Ordem dos Advogados do Brasil, 
não poderão ser presos nem processados 
criminalmente, senão mediante prévia autori
zação da mesma Ordem, salvo flagrante de 
crime inafiançável. 

Parágrafo único. Nos crimes inafiançá
veis, os autos sei'ão remetidos à Ordem, den
tro de quarenta e oito horas, para que se 
pronuncie sobre a legalidade da prisão e a 
conveniência da instrução." 

Justificação 

Os advogados, pela excelência da missão que 
cumprem, devem ter imunidades. Durante o pe
ríodo negro da ditadura militar e do arbítrio são 
eles os primeiros a sentir, na própria carne, toda 
sorte de opressões, ameaças e constrangimentos. 
Assim, esta norma• ora oferecida em sugestão à 
Constituinte tem por fim dignificar o exercício da 
profissão e conferir, aos advogados, amplas ga
rantias para que possam contmuar sendo os pala
dinos da liberdade e da democracia. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Joaquim Bevllacqua. 

SOGESTÃO N• 1.325 

Que seja mcluída a seguinte norma, na parte rela
tiva aos Direitos e Garantias Individuais: 

"Art A responsabilidade penal inicia-
se aos dezesseis anos e a maioria civil aos 
dezoito." 

Justificação 

Com a transformação havida com o mundo, 
principalmente em função da acentuada melhoria 
nos meios de transporte e de comunicação, o 
jovem de 16 anos já sabe, perfeitamente, quais 
condutas são úícitas e devem ser evitadas. Por 
outro lado, aos dezoito anos, já pode perfeita
mente ser senhor de seus atos, não se justifi
cando que continue juridicamente tutelado até 
os vinte e um anos. 

As medidas aqui propostas são fruto da reali
dade e têm, amda, o condão de oferecer mais 
um instrumento para o combate à delinqüência 
juvenil. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 -Depu
tado Joaquim Bevllacqua. 

SUGESTÃO N• 1.326 

Que seja incluída a segumte norma, na parte 
relativa à Organização Eleitoral: 

"Art O sufrágio é universal e o voto 
é secreto e direto 

Parágrafo único. Não poderão alistar-se 
eleitores: 
1-os que não saibam exprimir-se na lín

gua nacional; 
11- os que estiverem privados, temporária 

ou definitivamente, dos direitos políticos " 

Justificação 

Esta redação, em seu sentido amplo e genérico, 
com apenas a ressalva relativa aos não alistáveis, 
faz com que os cabos e soldados das Forças 
Armadas e das Forças Auxiliares possam exercer 
o sagrado direito do voto. 

Não podemos permitir que, na nova Carta Políti
ca, esses cidadãos continuem sendo margma
lizados e discriminados. É resquíc1o de autorita
rismo que cumpre extinguir, pois estamos cami
nhando para o aperfeiçoamento de nossas insti
tuições políticas 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO N• 1.327 

Acrescente-se ao dispositivo constitucional, 
que dispõe sobre os princípios fundamentais, a 
seguinte norma: 

"Art. Todos são iguais perante a lei. 
§ 1" Ninguém será prejudicado ou privi

legiado em razão de nascimento, raça, cor, 
sexo, Idade, trabalho urbano, rural ou domés
tico, convicções políticas ou filosóficas, con
diçãq, física ou mental e qualquer particula
ridade ou condição social. 

§ 2° A lei punirá como crime, toda e 
qualquer discriminação atentatória aos prin
cípios definidos no parágrafo anterior." 

Justificação 

A presente sugestão representa a consagração 
democrática de que a lei imperará igualmente 
entre todos os Cidadãos brasúeiros, Independen
temente de seu nascimento, sua raça, sua cor, 
seu sexo, sua idade, suas convicções políticas ou 
filosóficas, seu trabalho, sua condição física ou 
mental, sua condição social. 

Além da afirmação, de que todos são iguais 
perante a lei, é preciso que se preveja a punição 
de quem .atentar contra esses princípios funda
mentais. E o que se faz. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Consti
tuinte Joaquim Bevilacqua. 

SOGESTÃO N• 1.328 

lnclua·se no texto constitUCional a seguinte nor
ma: 

"São condições de elegibilidade para o 
Congresso Nacional: 
I- ser brasileiro nato; 
11- estar no exerci CIO dos direitos políti

cos; 
III- ser maior de dezOito anos para a Câ

mara dos Deputados e vinte e cinco anos 
para o Senado Federal." 

Justificação 

A partir da vigência da Emenda n• 25, de 1985, 
à Carta de 1967, a idade para eleição para a Câma
ra dos Deputados foi redUZida de 21 para 18 anos 
de idade, mantida, entretanto, inexplicável e Injus
tificadamente, a idade de 35 anos para Investidura 
no mandato de senador, ainda que a exigida dos 
mmtstros de Estado seja, de longa data, 25 anos. 

A proposição, portanto, mantém a idade de 18 
anos como condição de elegibilidade de depu
tado federal, igualando, entretanto, a idade dos 
senadores à dos ministros de Estado, ou seja, 
vinte e cinco anos. 

Sala das Sessões, 22 de abrú de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevllacqua. 

SUGESTÃO N" 1.329 

Acrescente-se ao texto constitucional, na parte 
relativa à. segundade social, o segumte: 

Art E garantida, na forma estabelecida em 
lei, seguridade socié!l, com a contribuição da 
União e, conforme os casos, das empresas e dos 
segurados: 
1-para a cobertura dos gastos de doença, de 

mvaiidez e de morte, incluídos os casos de aciden
tes do trabalho, de velhice, de tempo de serviço 
e de ajuda à manutenção dos dependentes; 

11-para a proteção à maternidade e às gestan
tes e aos pais adotivos; 

lll- para os serviços médicos, compreenden
do os de natureza preventiva, curativa e de reabi
litação; 
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N- para os seMços sociais, segundo as ne
cessidades da pessoa e da familia; 

V- para a cobertura do seguro-desemprego, 
extensivo a todos os trabalhadores. 

Art A Lei regulará a previdência privada, que 
complementar os planos de seguro social. 

Art. A lei complementar assegurará aposen
tadoria aos trabalhadores, incluídas as donas-de
casa e as camponesas que deverão contribuir 
para a seguridade social levando em conta o sexo 
e a respectiva profissão. 

Art Serão criadas, pelos organismos de segu
ndade social e assistência social, colômas de férias 
e clínicas de recuperação e convalescença, que 
serão mantidas pelos Poderes Públicos, conforme 
dispuser a lei. 

Art. Nenhuma prestação de beneficios ou de 
serviços compreendidos na seguridade social po
derá ser criada, majorada ou estendida, sem a 
correspondente fonte de custeio total. 

Art. Os órgãos de direção das ins!Jtuições de 
seguridade social serão compostos de forma co
legiada e paritária, com representantes da União, 
dos empregadores e dos trabalhadores, conforme 
a lei dispuser. 

Art O Orçamento da União consignará obri
gatonamente dotações específicas, a título de par
ticipação, em complemento ao montante da con
tribuição de empregadores e trabalhadores, para 
cobertura das necessidades de custeio dos planos 
de seguridade social. 

Justificação 

As normas constantes desta imciativa destina
das a integrar o novo texto constitucional e que 
disciplinam de modo amplo e adequado a seguri
dade social fizeram parte do anteprojeto elabo
rado pela Comissão Afonso Arinos e merecem, 
por todos os motivos, constar da Constituição. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO N\' 1.330 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Não será objeto de deliberação proposta 
de emenda constitucional tendente a abolir 
a Federação ou a República ou a limitar direi
tos e garantias individuais." 

JustJftcação 

O objetivo primada! das modernas Constitui
ções está na organização do Estado e na fixação 
dos direitos e garantias individuais. 

Natural, portanto, que nossas Constituições re
publicanas tenham iterativamente proclamado a 
intangibilidade da Federação e da República; mas 
não é menos certo se deva declarar a intocabi
lidade dos direitos e garantias mdividuais, como 
o faz a presente proposição. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim BevUacqua. 

SUGESTÃO No 1.331 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te. 

"É vedada a diferença de salários e de crité
nos de admissões por motivo de sexo, cor, 
estado civil, credo religioso e convicções polí
ticas" 

Justificação 

Consoante a Constituição em vigor a discrimi
nação prmbida em matéria de saláno e emprego 
é a seguinte: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos 
trabalhadores os seguintes direitos, além de 

outros que, nos termos da lei, VIsem à melho
ria de sua condição social. 

111- proibição de diferença de salários e 
de critério de admissões por motivo de sexo, 
cor e estado civil." 

Ora, é indispensável também seja impedida a 
discriminação em virtude de credo religioso e, 
sobretudo de convicções políticas, como se Im
põe num regime verdadeiramente democrático. 

É o que faz a presente proposição. 
Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu

tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO No 1.332 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Nenhum funcionário da União, dos Estados 
e dos Municípios receberá vencimento infe
rior ao salário mínimo regional." 

Justificação 

A partir da Constituição de 1934, tiveram os 
trabalhadores assegurado o direito ao salário mí
nimo capaz de satisfazer, conforme as condições 
de cada região, suas necessidades básicas. 

Já aos funcionários públicos federais, estaduais 
e municipais tal garantia não foi inserta no texto 
constitucional, tomando possível que em nume
rosos Estados e em número também elevado de 
Municípios a legislação local lhes atribuísse venci
mento, por incrível que possa parecer, inferior 
ao própno salário mínimo. 

Urge, desse modo, que a Constituição demo
crática que vamos votar inclua no seu texto a 
garantia, em favor do funcionalismo público em 
geral, da percepção, na pior hipótese, do salário 
mínimo regional. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 -Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO No 1.333 

Que seja incluída a seguinte norma, na parte 
relativa à Seguridade: 

"Art. O trabalhador do campo terá di-
reito aos mesmos beneficios e serviços asse
gurados, pela previdência social, ao traba
lhador urbano." 

Justificação 

O homem, tanto more ele na cidade quanto 
no campo, necessita da mesma assistência médica, 
ca, ambulatorial e hospitalar. Do mesmo modo, 
ao atingir o limite de suas forças, deve ter aposen
tadoria digna. E, quando adoece, deve poder ser 
socorrido com aUXI1ios que lhe permitam conti
nuar a viver com um mínimo de dignidade. E 
vários outros exemplos poderiam ser aduzidos 
para mostrar quão iníquo é o sistema atual que 
prevê diferenças no tratamento previdenciário en
tre o trabalhador do campo e o da cidade. 

Esta sugestão, além de atender ao princípio 
de que todos são iguais perante a lei, tem em 
vista fiXar o homem ao campo. 

A unificação dos serviços e beneficios previden
ciários é medida longamente reclamada pelos ru
ricolas. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO No 1.334 

Que seja mcluída a seguinte norma, na parte 
relativa ao Orçamento: 

"Art. A União, os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal aplicarão nunca menos 
de trinta por cento de sua receita tributária 
na promoção humana dos seus habitantes 
carentes, dedicando programas especiais, a 
serem definidos em lei, aos menores abando
nados, à recuperação dos deficientes físicos, 
ao amparo para os idosos e excepcionais, 
bem como para a educação." 

Justificação 

Quando fui Prefeito de São José dos Campos, 
instituí o Centro de Onentação Sócio Educacional 
do Menor Trabalhador, que fm reconhecido como 
modelo, pela UNICEF, para toda aAménca Latina. 
Meu principal obje!Jvo foi realizar a promoção hu
mana dos carentes e necessitados, mediante arro
jados projetos na área da educação e da saúde. 

Não basta apenas indexar um determinado per
centual da receita para programas de educação. 
De igual IITlportânCia é a questão relativa à saúde 

A aprovação desta proposta significará a reden
ção dos mais humildes e a perspectiva de vida 
melhor para milhões de brasileiros. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO No 1.335 

Acrescente-se ao texto constitucional a seguin
te norma: 

"Aos deficientes físicos e aos motoristas 
profissionais é assegurada a aposentadoria, 
com salário integral, após 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço". 

Justificação 

Sem embargo das intenções governamentais 
de proteção aos portadores de deficiência física, 
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muito pouco, de prático e efetivo, foi realizado 
em prol dessas pessoas. E, como proclama o 
brocardo latino, o que vale é "res, non verba", 
ou seja, contam os fatos, não as palavras 

Pois bem, é notório que os trabalhadores de 
qualquer categoria, deficientes físicos, executam 
com sacnfício suas atividades e, precocemente, 
têm suas energias virtualmente exaundas. 

É justo, por conseguinte, que a eles seja assegu
rado o direito à aposentadona mtegral, após vmte 
e cinco anos de serviço. E, para que esse direito 
não sofra qualquer contestação, preconizamos 
seja inscnto na Lei Maior. 

Alvitramos, ainda, que a mesma benesse seJa 
estendida aos motoristas profissionais, que, a nos
so ver, também fazem jus à aposentação aos vinte 
e cinco anos de serviço. 

Em verdade, é exaustiva a atividade profissional 
desenvolvida pelos motoristas, sujeitos que estão 
aos azares do tráfego intenso das cidades brasi
leiras e aos perigos das rodovias nacronais. 

Nesse contexto, é permanente a tensão a que 
estão sujeitos os motonstas profrssionais, os 
quais, após vinte e cinco anos de serviço, já se 
encontram esgotados física e mentalmente. 

Reputamos justíssima, portanto, a fiXação da 
aposentadoria dos motoristas profissionais após 
vinte e cinco anos de serviço, o que poderá pro
porcionar, inclusive, maior segurança ao tráfego 
nas vias públicas. 

Por todo o exposto, temos plena convicção de 
que a douta Comissão acolherá esta proposição 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu· 
tado Joaquim Bevilacqua. 

SCIGESTÃO No 1.336 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. É reconhecido o direito de greve, 
cujo exercício a lei regulará. 

§ 1 o A lei estabelecerá providências e ga
rantias necessárias à manutenção dos servi· 
ços essenciais à comunidade. 

§ 2• As categorias profissionais dos ser
viços essenciais que deixarem de recorrer 
ao direito de greve farão jus aos beneficios 
já obtidos pelas categorias análogas ou cor
relatas". 

Justificação 

O direito de greve é uma conquista inalienável 
dos trabalhadores: Não há como dela abrir mão 
qualquer categoria profrssional, ainda que perten· 
·cente aos chamados serviços essenciais à comu
nidade. 

Ocprre que a lei deve estabelecer providências 
e garantias que assegurem a manutenção desses 
serviços essenciais, desde que não firam o direito 
de greve. No caso dos serviços essenciais à comu
nidade a decretação da greve só poderia, por 
exemplo, ocorrer em última instância, como re· 
curso derradeiro, depois de esgotados todos os 
recursos legais para um acordo entre as partes. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilácqua. 

SUGESTÃO No 1.337 

Art. 1 o Acrescente-se à parte relativa à Ordem 
Econômica e Social do texto constitucional o se
guinte: 

"É assegurada aos trabalhadores a partici· 
pação nos lucros das empresas." 

Art. 2o Acrescent~-se ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias: 

"A partir de um ano da promulgação deste 
Ato, se ainda não tiver sido regulamentada 
por lei a participação dos trabalhadores nos 
lucros das empresas e até que o seja, dez 
por cento dos lucros serão destinados à parti
cipação dos empregados segundo critérios 
fixados pelas próprias empresas." 

Justificação 

A participação dos trabalhadores nos lucros das 
empresas interessa, de perto, não somente aos 
que trabalham, como às empresas e à prória eco
nomia nacional. 

De fato, as empresas que, no exterior e entre 
nós, concedem tal participação, são as que, em 
geral, não sofrem paralisações promovidas por 
greves, que registram o menor número de aciden· 
tes do' trabalho e que revelam as mais altas taxas 
de produtividade e os mais elevados índices de 
assiduidade por parte dos trabalhadores. 

Além disso, a participação nos lucros constitui 
das mais antigas e acalentadas reivindicações tra
balhistas e que mereceu sua inserção no teJ«o 
constitucional por iniciativa da Bancada do Par
tido Trabalhista Brasileiro, em 1946. 

No entanto, durante a vigência da Constituição 
de 1946, como da Carta de 1967, a participação 
nos lucros não passou de letra morta. 

Para evitar a continuidade desta situação inde
fensável a presente emenda, além de assegurar 
medida em favor dos trabalhadores, toma-a apli· 
cável a contar de um ano da promulgação da 
Nova Carta constitucional, independentemente de 
regulamentação por parte do legislador ordinário, 
mediante critérios, a serem adotados pelas pró
prias empr,esas (tal como ocorre, hoje, com a 
PETROBRAS, além de outras sociedades de eco
nomia mista e empresas públicas), até que a ma
téria seja objeto de legislação própria. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO N9 1.338 

Acrescente-se ao texto constitucional: 

"A direção das instituições previdenciárias 
será 'exercida de forma colegiada e paritária, 
com representantes da União, dos empre
sários e dos trabalhadores." 

Justificação 

"A gestão da seguridade social pelos interes
sados apresenta vantagens certas. Permite aos 
beneficiários a proverem eles próprios a boa ges
tão do serviço, a lutarem contra as negligências 
administrativas, a obterem mais facilmente as 

prestações a que têm direito", já ponderava há 
muito, Paul Durant, em sua obra clássica "A Polí
tica Contemporânea de Seguro Social". 

Desde 1952, por igual, a Conferência Interna
cional do Trabalho, órgão criado após o primeiro 
conflito mundial, integrando a Uga das Nações 
e hoje fazendo parte da Organização das Nações 
Unidas, com toda a sua autoridade, recomendou: 

" ... as instituições de seguro social devem 
ser administradas sob a supervisão dos pode
res públicos, segundo os princípios da gestão 
autárquica, assegurada a participação na ad
ministração dos próprios interessados, traba
lhadores, seus destinatários ou beneficiários, 
e da representação dos outros interessados 
também, do Estado e dos patrões cujo inte
resse no serviço é evidente." 

É chegado, pois, o momento de incluirmos no 
próprio texto constitucional norma que garanta 
a direção colegiada e paritária das instituições 
de seguro social, como reivindicam, com razão, 
as classes interessadas. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Joaquim Bevilacqua. 

SCIGESTÃO No 1.339 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. ci Presidente da República comu
nicará ao Congresso Nacional, com antece
dência de pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer viagem sua, oficial ou não, 
ao exterior. 

Parágrafo único. Até 5 (cinco) dias após 
o seu retorno, no caso de viagem oficial, o 
Presidente da República apresentará ao Con
gresso Nacional relatório circunstanciado 
dos assuntos tratados, bem como dos resul
tados." 

Justificação 
Objetiva-se, fundamentalmente, com esta pro

posta eliminar as dificuldades que freqüentemen
te se opõem às viagens presidenciais ao exterior. 

Atualmente, obedecendo o disposto no art. 80 
da Constituição Federal, o Presidente da Repú
bl!ca solicita, com antecedência, autorização para 
ausentar-se do País. 

Em muitas ocasiões, retarda-se propositada
mente a aprovação do pedido e este procedi
mento tem causado muitos transtornos que se 
refletem negativamente na imagem do Brasil no 
exterior. 

As viagens presidenciais obedecem prazos que 
não interessam apenas à conveniência do Presi
dente da República mas, principalmente, do Pais 
a ser visitado. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Jorge Arbage. 

SUGESTÃO No 1.340 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais: 
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"Ao condenado por crime de homicídio, 
lesões corporais, furto ou roubo não será de
ferido qualquer dos benefícios da legislação 
penal que impliquem dimmuição da pena, 
suspensão condicional da pena ou livramen
to condicional." 

Justificação 

As alterações introduzidas no Código Penal pela 
Lei no 7.209, de 11 de julho de 1984, especial
mente na sua Parte Geral, implicaram na adoção 
de uma nova politica de execução penal com 
reais benefícios para o sentenciado que dá mos
tras de regeneração mediante bom comporta
mento (bem por isto é que srnultaneamente com 
a nova redação dada à Parte Geral do Código, 
foi expedida também uma nova Lei de Execuções 
Penais). 

Entretanto, é bem oportuno ter presente que 
tais providências não contnbuíram para diminuir 
os altos índices de violência nas grandes cidades, 
onde o maior percentual dos delitos cometidos, 
é, justamente, de homicídios, lesões corporais, 
furto e roubo (este, não raro à mão armada). 

O que se objetiva, com a presente sugestão, 
é contribuir para o aumento da violência, negando 
às pessoas que a praticam o direito de beneficia
rem-se de medidas que as façam voltar ao meio 
social é aí delinqi.nr novamente. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987. - Cons
tituinte José Camargo. 

SUGESTÃO No 1.341 

Acrescente-se ao texto constitucional o segum
te: 

"Art. O veto do Presidente da República 
à matéria aprovada pelo Congresso Nacional 
será rejeitado se contra ele se manifestar a 
maioria absoluta dos Deputados e Senado
res, em sessão conjunta." 

Justificação 
O presidencialismo brasileiro não tem passado, 

no curso da história, de uma verdadeira monar
quia de mandatos temporários, principalmente 
nos últimos vinte anos, quando se conferiu ao 
Presidente da República a iniciativa da maténa 
Constitucional que, desde 1891, f01 faculdade ex
clusiva do Poder Legislativo. 

Quando tanto se fala na remoção do entulho 
d1tatonal que munda o País, é preciso lembrar 
do veto, não sendo possível que o Executivo tão 
eleito pelo povo quanto o Parlamento, valha.' nu
ma deliberação, duas vezes mais do que o Con
gresso, exigidos dois terços para a derrubada de 
um veto presidencial, por vezes aposto ao arrepio 
da Constituição, como aconteceu com a cnação 
do Território de Tocantins, que, aprovada como 
Lei Complementar, só podia ser reJeitada pelo 
Congresso Nacional, nos termos do art. 44, item 
V, da Constituição por tratar-se de desmembra
mento de área de Estado. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
titumte José Camargo. 

SUGESTÃO N9 1.342 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Terão direito a uma reeleição, 
sem afastar-se do cargo, o Presidente da Re
pública, os Governadores e os Prefeitos Muni
cipais." 

Justificação 

O mandato quadrienal, que a República insti: 
tuiu no País, imitando o presidencialismo norte-a
mericano, diferentemente do que ocorria nos Es
tados Unidos, teve como corolário não permitir 
a reeleição para o mandato imediato. 

Isso, em alguns casos, prejudicou a continui
dade administrativa, quando o sucessor tinha 
idéias diferentes do antecessor, apesar de perten
cerem ao mesmo partido. 

Assim, enquanto Epitác1o Pessoa elaborou um 
vigoroso programa de desenvolvimento do Nor
deste, Artur Bemardes propunha que se abando
nasse a região ao seu próprio destino. 

Em quatro anos, o primeiro se destina ao co· 
nhecimento da Situação admmistrativa e o último 
ao problema sucessório. Apenas dois anos são 
insuficientes para que se execute um completo 
planejamento. 

A mesma constatação se aplica aos governa
dores e prefeitos, sempre em detrimento do inte
resse público. 

Já tivemos mandatos de cinco anos - mais 
eficientes mas não de todo suficientes - e preci
samos, agora, pela permissão da eleição para o 
mandato seguinte, dos chefes do Executivo, de 
urna experiência que tanto êxito produz nos Esta
dos Unidos. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987. - Cons
tituinte José Camargo. 

SUGESTÃO No 1.343 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art A Constituição assegura ·ao traba-
lhador direito a salário-família, à razão de cinco 
por cento da remuneração efetivamente per
cebida, por filho ou dependente menor de 
quatorze anos ou inválido de qualquer idade." 

Justificação 

A" Constituição atual Já assegura aos trabalha
dores, além de outros direitos, o relativo a saláno
família aos seus dependentes (art 165, 11). 

A presente proposta inova a legislação perti
nente em vigor, na medida em que cu1da de fazer 
constar do próprio texto constitucional o percen
tual do salário-família (que se mantém em 5%, 
mas não sobre o salário mínimo e sim sobre a 
remuneração efetivamente percebida) e também 

os beneficiários inválidos, qualquer que seja a sua 
idade. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. - Cons
tituinte José Camargo. 

SUGESTÃO No 1.344 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Casas de custódia, mantidas pela 
União, Estados e Municípios, em convêmo 
equânime, abrigarão os menores delinquen
tes, até os dezoito anos de 1dade, obngadas 
a propiciar-lhes ensino até o segundo grau, 
com formação técnica que lhes permita 
acesso ao mercado de trabalho.·· 

Jus.tificação 
O problema da delinqúência mfanto-juvenil tem 

como causa a miséria no lar e o abandono social, 
na quase totalidade dos casos, excetuadas, eVI
dentemente, as anomalias psíquicas hereditárias 
ou resultantes da fome nos primeiros anos de 
eXIstência. 

Acontece que o titulo "Das garantias lnidivi
duais", em nossas ConstitUições, Ignora a prote
ção ao menor, não indo além da obngatoriedade 
do ensino, como dever do Estado e direito do 
cidadão 

A Lei Ordmária tem instituído serVIços- desd~ 
o extinto SAM, de triste memóna, aos albergues 
da FUNABEM que, até agora, não obtiveram êxito 
apreciável nem na proteção, nem na assistência 
ao menor, muito menos em sua formação técni
co-profissional 

Ao elevar o problema ao texto constitucional, 
pretendemos obter um suporte mstituc1onal, que 
dê condições para uma verdadeira assistência ao 
menor abandonado nó Brasil. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. - Cons
tituinte José Camargo. 

SUGESTÃO No 1.345 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te. 

"Art. Inicia-se aos dezesseis anos de 
idade a maioridade penal, mas a prisão do 
menor delinqüente, processado ou conde
nado, se fará em estabelecimentos penais 
de formação técnica e profissional, até aos 
21 anos de idade.'" 

Justificação 

A mobilização do menor para a delinqúência 
com~fa_mui~~ cedo, quando, na condição de "pi
vetes sao utilizados pelos profissionais do crime 
confiantes na impunidade que a menoridade as~ 
segura. Por 1sso, a cada dia, principalmente nos 
grandes centros, vemos menores de dezesseis 
anos assaltando, violentamente, estuprando e se
questrando para, quando presos, continuarem na 
impunidade. 

É preciso uma punição mais severa desses 
marginaiS de menoridade, permitindo sua prisão, 
processo e condenação desde os dezesseis anos. 
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Prevemos, em tal caso, uma prisão especial, 
durante cinco anos (se a pena menor não lhe 
couber) a fim de buscar uma possível recupe
ração, pela educação especial em estabelecimen
to especializado. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Camargo. 

SOGESTÃO N• 1.346 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Social 
o seguinte: 

'"A Constituição assegura ao trabalhador, 
além de outros direitos, remuneração dobra
da na prestação de serviços emergenciais 
e nos casos de força maior." 

Justificação 

Submete-se à consideração da Assembléia Na
cional Constituinte a presente sugestão, que outra 
coisa não é senão uma das reivindicações aprova
das durante o IV Encontro Nacional dos Trabalha
dores Rurais. 

Consiste na determinação de remunerar o tra
balhador pelo dobro nos casos de serviços emer
genciais e também nos de força maior. 

Ora, as forças físicas do trabalhador têm sem
pre o mesmo potencial e se exaurem, de modo 
que a ele não deve ser imposto o ônus pela realiza
ção de serviços de emergências ou de força 
maior. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte José Camargo. 

SOGESTÃO N9 1.347 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio

nal, no referente aos Estados e Municípios, o se
guinte: 

'"É proibido o uso de armas de fogo na 
repressão policial ou de Forças Annadas às 
manifestações populares e protestos de mas
sa nas vias públicas." 

Justificação 

A partir dos dois últimos decênios, multiplicam
se no País as violências físicas e as manifestações 
de força armada contra movimentos populares, 
principalmente os chamados '"locais não consen
tidos". Seja a polícia civil ou tropas militares e 
paramilitares se excedem na ação repressiva, 
usando armas de fogo, com balas de tiro real. 
Nos pafses civilizados vem ocorrendo a prescrição 
desse tipo de intervenção em tais movimentos. 
Há muitos anos, a Inglaterra não usa armas de 
fogo no controle dos protestos de massa, substi
tuindo-se por balas de plástico, gás lacrimogêneo, 
também utilizada a policia montada, com reco
nhecida eficiência. Protegidos por escudos e ca
pacetes, os policiais fazem recuar os manifestan
tes, evitando, principalmente, atingir-lhes a cabe
ça. A policia francesa usa apenas armas defen
sivas, como o gás lacrimogêneo, lançadas as gra
nadas para o alto, em "tiro balístico". 

A matéria é apresentada à Constituinte, porque 
nunca tivemos notícia de ter sido proposta pelo 
legislador ordinário. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Camargo. 

SOGESTÃO N• 1.348 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, 
na parte relativa ao Poder Legislativo, o seguinte: 

"O sistema eleitoral para o preenchimento 
das vagas na Câmara dos Deputados será 
misto, elegendo-se metade da representação 
pelo cntério majoritário, em distritos unino
mmais, correndo um candidato por partido, 
e metade através de listas partidárias. 

Parágrafo único. A lei disciplinará o siste
ma eleitoral de que trata este artigo." 

Justificação 

Adota-se aqui, no tocante à escolha dos mte
grantes da Câmara dos Deputados, o sistema elei
toral misto, pelo qual a metade será eleita segundo 
os critérios da eleição distrital e a outra metade 
segundo as regras do sistema proporcional. 

A nossa sugestão, aliás, está baseada no que 
a propósito desta matéria vem preconizado no 
anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, só que 
sem descer às minúcias ali previstas, pois essas 
cabem à lei ordinária e não ao texto constitucional. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Camargo. 

SOGESTÃO N• 1.349 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

'"A Constituição assegura ao trabalhador, 
além de outros direitos, férias anuais com 
remuneração equivalente ao dobro do salário 
mensal." 

Justificação 

Já não se busca a ampliação do período em 
que o trabalhador deve descansar por conta das 
férias, mas uma revalorização pecuniária do que 
lhe é pago no dito período e que, conforme de
monstra a experiência, não tem dado para que 
ele usufrua qualquer lazer. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Camargo. 

SOGESTÃO N• 1.350 
"Dispõe sobre aposentadoria dos tra

balhadores." 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Social: 

'"A Constituição assegura ao trabalhador, 
além de outros direitos, aposentadoria com 
remuneração igual à da atividade, garantido 

o reajustamento e vedado qualquer redução 
por motivo de retomo à atividade: 

I - com trinta anos de serviço, para ho
mem; 

11-com vinte e cinco anos, para a mulher; 
111 - com tempo inferior, pelo exercício 

de trabalho penoso, insalubre ou perigoso." 

Justificação 

As condições especiais em que um trabalho 
é desenvoMdo, assim como as diferenças entre 
o homem e a mulher, devem servir de base para 
a fiXação do tempo de serviço necessário à obten
ção da inatividade e nunca para o estabelecimento 
dos proventos que o trabalhador irá receber. 

Por isto que a nossa sugestão, inspirada em 
proposta aprovada durante o 4• Encontro Nacio
nal dos Trabalhadores Rurais, prevê aposentado
ria com remuneração igual à da atividade, garan
tido, ademais, o reajustamento e vedado qualquer 
redução por causa de retomo ao trabalho. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte José Camargo, 

SOGESTÃO N9 1.351 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

'"Art. Do produto da arrecadação do im
posto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias (ou que nome venha a ter) 
setenta por cento constituirão receita dos Es
tados e trinta por cento dos Municípios. As 
parcelas que couberem aos Municípios serão 
creditadas em contas especiais, abertas em 
estabelecimentos oficiais de crédito." 

Justificação 

Os municípios brasileiros encontram-se terri
velmente prejudicados com a vigente distribuição 
dos recursos tributários. 

Impõe-se, por conseguinte, uma alteração pro
funda na referida sistemática, começando com 
uma melhor participação das municipalidades no 
produto da arrecadação do ICM, tal como aqui 
proposto. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Consti
tuinte José Camargo. 

SUGESTÃO N• 1.352 

Dispõe sobre direitos dos trabalhado-
res. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Social: 

"A Constituição assegura ao trabalhador, 
além de outros direitos, salário mínimo capaz de 
satisfazer as suas necessidades normais e de sua 
família, a ser fiXado e reajustado trimestralmente 
pelo Congresso Nacional. Para a determinação 
do valor do salário mínimo levar-se-ão em consi
deração as despesas necessárias com alimenta
ção, moradia, educação, vestuáno, higiene, trans
porte, lazer e sáude". 
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Justificação 

Parece certo a esta altura que a expectativa 
de acabar com a inflação retrata apenas uma uto
pia. Assim, é melhot que se d1ga logo, na própna 
Constituição, que o salário mínimo será reajus
tado a cada três meses, naturalmente para que 
possa recuperar o seu poder aquisitivo diante da 
inflação .• 

Por outro lado, o costume de dixar ao Poder 
Executivo (ao próprio Presidente ou ao Ministério 
do Trabalho) a tarefa de fiXar o valor do salário 
mínimo, não nos parece a melhor solução, já que 
tudo se passa como numa grande encenação 
paternalista. 

O Congresso, como representante do povo, é 
que deve ter a competência para tanto. 

Sala da Sessões, 22 de abril de 1987.-Consti
tuinte José Camargo. 

SUGESTÃO No 1.353-6 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada a Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo. 

PROPOSTA 

"O Orçamento anual compreenderá obrigato
riamente as despesas e receitas de todos os pode
res, exceto o Judiciário. que terá orçamento mdc
pendente e próprio." 

Justfficação 

A independência do Judiciário deve ser de fato 
e de direito. 

O Judiciário ocupa lugar de destaque, num país 
democrático, todavia sua independência não deve 
ser apenas teórica, constante de palavras, numa 
Constituição. 

Para ISSO, deve ter o seu orçamento próprio, 
elaborado pelo próprio Poder, sem qualquer vín
culo a outro poder. 

Somente assim estará assegurada a indepen
dência e a própria garantia do Judic1áno, como 
de Juízes, Desembargadores e Mmistros. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.-José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.354-4 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo. 

PROPOSTA 

"Nenhum projeto de lei poderá ser aprovado 
por decurso de prazo." 

Justificação 

Deve ser expurgado da legislação o chamado 
"decurso de prazo", para aprovação de uma lei, 
quando de sua formação. 

Impõe que toda lei tenha votação, seja discu
tida, eVItando-se manobras, quase sempre preju
diciais ao sistema democrático. 

Urge, pois, que norma constitucional seja apro
vada, para aquele fim mencionado. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.-José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.355-2 
Inctua-se, onde couber, a presente sugestão 

destinada à Subcomissão do Sistema Eleitoral 
e Partidos Políticos. 

PROPOSTA 

"São eleitores os brasileiros de dezoito anc::., 
alistados na forma da lei. 

Parágrafo único. O alistamento é obrigatório, 
sendo o voto facultativo." 

Justificação 

Não se justifica obrigatoriedade do voto. 
Embora o alistamento seja uma obrigatorie

dade, para os próprios direitos políticos do cida
dão, entretanto, votar não deve ser uma obriga
ção. 

Nos países mais adiantados do mundo, o vot<. 
é facultativo. 

Não vemos, pois. com o desenvolvimento do 
País, e os meios de comunicação existentes, de 
se obrigar ao eleitor votar. 

Quem quiser vota, quem achar que não lhe 
interessa não vota. Compete aos pretendentes aos 
cargos políticos, nos meios que a lei lhes permite, 
procurar convencer ao eleitor não apenas votar 
neles, mas, também exercer o direito de voto. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. -José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.356-1 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Sistema Eleitoral 
e Partidos Políticos. 

PROPOSTA 

"Dos Direitos Politlcos. 
Art. Os militares em geral serão alistáveis." 

Justificação 

É uma das grandes lacunas das constituições 
anteriores a proibição do alistamento aos demais 
militares que não aqueles especificados na atual 
Constituição, art. 147, em seu§ 2o 

Não se justifica tal proibição. 
Com a proposta retro, estamos facultando a 

todos militares a possibilidade de se alistarem e 
votarem, visto que nenhum motivo plausível existe 
para que sejam marginalizados dos refendos direi
tos políticos. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 - Cons
tituinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 1.357-9 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada a 

PROPOSTA 

"Todos os crimes cometidos contra a Econo
mia Popular ou contra a Ecologia serão inafian
çáveis. 

Parágrafo único. A lei definirá os referidos cri
mes, suas penas, e sua inafiançabilidade." 

Justificação 

Crimes cometidos, quer contra a economia po
pular, quer contra a ecologia, devem ter comina
ções rigorosas, desestimulando seus autores, 
quase sempre pessoas bem esclarecidas e fman
ceiramente estáveis. 

A forma de contenção dos abusos de referidos 
crimes, que tantos males trazem à população, 
é a de tomá-los inafiançáveis. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. -José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.358-7 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada a Subcomissão da Questão Urbana 
e Transporte. 

PROPOSTA 

"Ficam os Estados e Municípios autorizados 
a desapropriar áreas urbanas, desde que de inte
resse soc1al, podendo o valor da desapropriação 
ser pago com títulos da díVIda pública. 

Parágrafo único. As áreas mencionadas no 
preceito serão destinadas a implantação de lotea
mentos populares, e construção de conjuntos ha
bitacionais, destinados exclusivamente à popu
lação carente " 

Justificação 

O problema habitacional do País é assustador, 
e tem provocado celeuma de proporções incalcu
láveis e com efeitos sociais desalentadores. 

Urge providências, e preceito nesse sentido de
ve ser inserido na Constituição Federal, possibi
litando Estados e Municípios desapropriarem 
áreas, a fim de serem implantados loteamentos 
populares, e a construção de conjuntos habita
cionais. 

Esses conjuntos deverão ser destinados à po
pulação carente, buscando solucionar o problema 
habitacional do País, deveras grave. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. -José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.359-5 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Educação, Cul
tura e Esporte. 

PROPOSTA 

"Os Estados-membros garantirão aos Excep
cionais e aos reconhecidamente Superdotados 
de Inteligência, comprovada nos primeiros anos 
de Estudo, a "Educação Especial", que terão re
cursos destinados a essa finalidade." 
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Justfficação 

Tanto aquela criança que se manifestou de inte
ligência aquém das crianças comuns, como os 
que forem reconhecidos como superinteligentes, 
poderão ser amparados pelo Estado, o qual desti
nará verba para a "Educação Especial". 

Os cursos, para esse setor, terão tratamento 
especial, com verbas condizentes para sua manu
tenção, com legislação pertinente, dos Estados
membros. 

Será forma precisa, colocando tanto os que 
necessitam de cautela, no ensino, como os que 
se manifestarem superinteligentes, em "educação 
especial", com. resultados positivos, e de interesse 
de toda a sociedade. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTAO N9 1. 360-9 

Inclua-se onde couber, a presente 
sugestão destinada à Subcomissão da 
Educação, Cultura e Esporte. 

PROPOSTA 

"A educação escolar, na faixa eta
ria de s•ete aos catorze anos, será da 
Competência da União, que aplicará 
recursos para esse fim, garantindo 
alimentação ao aluno naquele período, 
devenã'o o curso ser ministrado em 
tempo integral." 

.Justificação 
Os primeiros anos escolares são de 

vital importância, para os destinos qa 
pessoa. E, considerando a importân
cia desse curso, considerado de pri
meiro grau, imprescindível é à União 
evocar tal competência para si, su
pervisionando aquele curso, em todo 
País. 

Por outro lado, urge que a criança, 
fique em tempo integral, na escola, 
pois os primeiros ensinamentos, de
vem ser rígioos, de boa qualidade, e 
com tempo necessário ao aprendizado. 

Mister, pois que a União mantenha 
tais cursos, no período indicado, e 
para tanto, recursos serão d-estinados 
a isso, garantindo ao escolar a devida 
alimentação, naquele tempo ci'e estudo. 

Evidentemente, que professores e 
alunos muito ganharão co messa in
vocação. Os primeiros, por9.ue serão 
pagos com salários dignos da classe, 
e estes últifnos, que terão base sólida 
para o futuro, nos cursos que irão en
frentar. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 
1987. - Constituinte, José Carlos 
Grecco. 

SUGESTAO N9 1. 361-7 

Inclua-se, onde couber, a presente 
s-ugestão destinada a Subcomissão da 
Educação, Cultura e Estwrte. 

PROPOSTA 
"A União manterá, .em convênio 

com os Estados e Municípios, um pro
grama de assistência aos idosos ca
rentes e aos menores abandonados·. 

Parágrafo único. Lei complemen
tar estabelecerá t!lefinições sobre os 
beneficiários da norma, criando-se e 
regulamentando fundo de assistência 
aos idosos carentes e menores aban
donados." 

.Justificação 
O que ·entristece é sabermos que o 

POder Público, até o :presente mo
mento, foi im:potente para resolver o 
probJJema do idoso cavente e do me
nor abandonado. 

Aqueles •esqwecidos ·e marginaliza
dos, estes se deslocando, céleres, para 
o mundo do crime. 

É o drama de toda a nação, e, se 
não for resolvido o :prOiblema, não te
remos uma sociJEdada tranqüila •e sa
dia. 

A União deve buscar meios, cana
lizando recursos aos Estados e Mu
nicípios, e, ao mesmo tempo estabe
lecendo normas :para que essas uni
dades coloquem •em ação programas 
para .ruqua:!Je, fim. 

Sala das Sessões, 22 de .abril d.e 
1987. - José Carlos Grecco, Consti
tuinte. 

SUGESTAO N9 1. 362-5 

Inclua-se onde couber, a presente 
sugestão destinada à Comissão da 
Ordem Econômica. 

PROPOSTA 
"-Da Ol'dem Econômica e Social. 
Art. O Dir·eito ae propriedade 

será assegurado por esta Constituição; 
t·Jdavia, a propriedade terá função 
Social." 

Justificação 
O interesse público deve prevalecer 

sobre o interesse particular, princi
palmente se o intere.s.s·e público, esti
ver relacionado com o interesse social 
do oosso P<>vo. 

A injustiça na distribuição de ren
da, quando poucos têm muito e mui
tüs encontram-s•e na miséria, sem lu
gar até para morar, impõe a inspira
ção da norma, que ora se propõe. 

A propriedade, nos países do tercei
ro mundo, deve ter uma função social; 
deve o poder público dispor de meios 
condizentes, para destinar tais pro
priedades, com finalici'ade social, toda 
vez que se fizer necessário, sem os 
'entraves que ora ocorrem. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 
1987. - José C'arlos Grecco, Constitu
inte. 

SUGESTAO Nll 1. 363-3 

Inclua-se ondle couber, a presente 
sugestão destinada a Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Seni
dores Públicos. 

PROPOSTA 

"Será ~egurado ao :pensionista o 
dil"eito 1ao salário integral, com as 
variações ulteriores, da catlegoria a 
que pertence." 

.Justificação 

Compete à União zelar pelo enor
me contingente de aposentados, pessoas 
que, ou por doença ou por tempo de 
trabalho, se aposentaram, vivendo 
dos proventos a que têm direito. 

No entanto, se •8.1 aposentadoria é 
uma garantia, que se d'ave ;preser
v-ar ao tra!balhador, os proventos con
dig:nosJ é uma con-seqüência sob ptena 
de vermos na :ruína, quem passou boa 
parte dru vida trabalhando. 

Hoje, temos aí, uma aposentado
ria que mais coloca o pensionista em 
situaç~o de humilhação, do que uma 
garant1a., para o descamso. 

Com o 3JViltamento da moeda, e 
.sem 1ei que garante ao aposentado, 
os proventos de acordo com a varia
ção do salário de sua categoria ;pro
fissional, os benefícios• da aposenta
doria são vergonhosos. 

Queremos com a :proposta, garantir 
ao trabalhador uma remuneração, a 
título de provantos, de 3iCOrdo com o 
~ue se 1encontra na ativa, vez que 
Isso, resulta na ;própria dignidade so
cial, resultante do trlllbalho. 

Sala das Sessões, 22 de a;bril de 
1987. - José Carlos Grecco, CoiWti
tuinte. 
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SUGESTAO NQ 1. 364-1 

Inclua-se onde coubex, a presente 
sugestão destinada à Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servi
dores Públicos. 

PROPOSTA 
"A valorização do trabalho será 

ass-egurada, como condição de digni
doo:e humana. Lei disporá sobre a 
jornada do trabalho, que .terá dura
ção limite, em 40 horas Slemanais." 

Justificação 
A situação do trabalhador hoje, em 

que pese inúmeras modificações nas 
l•eis trabalhista:s., é delicada. Embora 
tenhamos que não perder de vista o 
desenvolvimento do País, a vtexdade é 
que a saúde do trabalhador deve ser 
preservada. 

Atualmente, a :par de salários in
condizentes, adnda se ·exige de qu1em 
trabalha duração, numa jornada além 
dos limites, diferentes de outros 
países. 

Afora, o grande número de empl'e
gos que adviria da adoção da m~
·dida, outro grande· problema; que hoJe 
deparamos. 

Portanto, o que s.e :pretende é q~e 
a jornada normal de trabalho seJa, 
•em todo Pais, de 40 horas semanais. 

Sala da® Sessões, 22 de abril de 
1987. - José Carlos Grecco, Consti
tuinte. 

SUGESTÃO No 1.365-0 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada a Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos .. 

PROPOSTA 

"A aposentadoria será garantida a todo traba
lhador, que preencher os requisitos legais, exten
siva aos empregados domésticos e dona-de-ca-
sa." 

Justificação 

O trabalhador doméstico não encontra amparo 
na legislação previdenciária. É como se traba-
lhador não fosse, quando seu trabalho é bem 
mais árduo, e bem menos pago 

Não se justifica a marginalização desse tipo de 
trabalhador, no contexto da legislação previden
ciária. 

Portanto, o que propomos é sua incorporação, 
dando tanto ao trabalhador que trabalha como 
empregado doméstico, como à própria dona-de
casa, a garantia da aposentadoria. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.366-8 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão desti
nada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos. 

PROPOSTA 

"A Constituição assegura aos trabalhadores os 
seguintes direitos, além de outros, que, nos termos 
da Lei, VIsem à melhoria de sua condição soc1al; 
............................................................................................. 
................................................................................... h ............... . 

Item... "As empresas públicas ou privadas ga
rantirão aos seus empregados o transporte gratuito, 
para se deslocarem para o trabalho " 

Justificação 
O trabalhador deve receber seu salário indepen

dente de qualquer despesa. 

Dentre as despesas que consideramos da obri
gação das empresas está a do transporte. 

Ora, se o trabalhador tem que pegar uma, duas 
ou três conduções para chegar ao trabalho, é justo 
que essas despesas sejam conferidas às empresas, 
sem prejuízos dos salários deste trabalhador. 

Portanto, propomos que as empresas, quer as 
públicas, quer as prtvadas, forneçam a seus empre
gados transporte gratuito, não ficando seus salários 
fracionados, como ocorre atualmente 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.367-6 

Inclua-se onde couber a presente sugestão des
tinada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos. 

PROPOSTA 

"A Constituição assegura aos trabalhadores os 
seguintes direitos, além de outros que, nos termos 
da lei, visem a melhoria de sua condição social. 
........................................................................................ 

Direitos trabalhistas à empregada doméstica, 
semelhante aos demais trabalhadores." 

Justificação 

Os direitos da mulher devem ser bem nítidos 
na presente Constituição Federal. 

Com referência à empregada doméstica, não 
se sabe por que, foram postergadas nas leis ante
riores. 

Por isso impõe-se que conste da própria Consti
tuição Federal que a empregada doméstica tenha 
os mesmos direitos trabalhistas do emprego co
mum. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 1.368-4 

Inclua-se onde couber a presente sugestão des
tmada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos. 

PROPOSTA 

"A Constituição assegura aos trabalhadores os 
seguintes direitos, além de outros que, nos termos 
da lei, VIsem a melhoria de sua condição social: 

............................................................................... 

-To da empresa pública ou particular terá que 
destmar 10% (dez por cento), dos seus Juaros, 
comprovados através do respectlvo balanço, os 
quais serão revertidos em favor dos seus empre
gados, proporcionalmente. 

Justificação 

Todo trabalhador, com seu esforço e sacrifício, 
ê\iuda sobremaneira na rentabilidade das empre
sas públicas e privadas. 

O lucro líquido das empresas, na forma proje
tada, ou seja, 10% (dez por cento), revertido em 
favor dos respectivos empregados, é uma con
quista mundial de todo trabalhador. 

O Brasil já desenvolveu tal reivindicação, com 
leis ordinárias, e fo1 positiva a inovação. 

Nada mais justo portanto que tenham os mes
mos direitos de participação nos lucros das em
presas que ajudam a progredir e desenvolver. 

A Constituição Federal deve agasalhar mencio
nado direito, confenndo aos trabalhadores em ge
ral, melhores salários e vencimentos, para o seu 
bem-estar social. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José ~rios Grecco. 

SUGESTÃO No 1.369 

Inserir- na forma do Art. 15, inciso I e letra 
"a'"- para exame pela Subcomissão dos D1reitos 
e Garantias Individuais, os dispositivos seguintes: 

Art. O Estado garantirá aos brasileiros e es-
trangeiros residentes a inviolabilidade dos direitos 
~ vida, à liberdade e à segurança, nos termos 
seguintes: 

§ 1 • Todos são iguais perante a le1. sem dis
tinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convtcções políticas. A lei punirá como crime 
qualquer preconceito discriminatório ou atenta
tório aos direitos humanos. 

§ 2• O Estado promoverá a igualdade soc1al, 
econômica e educacional. 

§ 3• A especificação dos direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não exclu1 outros 
direitos e garantias decorrentes do regime e dos 
princípios que ela adota, ou das declarações inter
nacionais de que o País seja signatário. 

§ 4• Ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei 

§ 5• A lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
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§ 6• A lei não poderá excluir da apreciação 
do Poder Jud1ciârio qualquer lesão de direito. 

§ 7• Qualquer pessoa poderá locomover-se 
no território nacional e, em tempo de paz, entrar 
com seus bens no País, nele permanecer ou dele 
sair, respeitados os preceitos da lei 

§ 8" É livre a manifestação do pensamento, 
de crença religiosa e de conVIcções filosóficas 
e politicas. 

§ 9" As diversões e espetáculos púbbcos fi
cam sujeitos às leis de proteção da sociedade. 

§ 1 O. É garantido o direito à prabca de culto 
religioso, que não contrariem a moral e os bons 
costumes. 

§ 11. É garantida a liberdade de associação 
para fins lícitos, vedada a filiação compulsória e 
proibida a suspensão ou dissolução das mesmas, 
senão em virtude de sentença judicial. 

§ 12. Todos podem reunir-se livre e pacifica
mente, não intervindo a autoridade pública senão 
pare mzmter 11 ordem e assegurer os direitos e 
garantias individuais. É proibido o incitamento à 
guerra, à violêncie ou à discrimmeção de qualquer 
espécie. 

§ 13. É livre o exercício de qulllquer trablliho 
ofício ou profissão, respeitadas as condições d~ 
capacidade que a le1 estabelecer. 

Art. É esseguredo o direito de propriedede, 
salvo o caso de desapropriação por ublidade pú
blica ou interesse socilli, mediante JUsta indeni
zação. 

Parllgrafo único. A le1 velará pela justa distri
buição da propriedade e estabelecerá as limita
ções, restrições e quaisquer outras exigências ne

. cessârias à subordmeção do direito para a função 
social da propriedade. 

Art. Todos têm o direito a procurar, receber, 
redigir, imprimir e divulgar informações corretas, 
opiniões e idéias, vedado o monopólio de qual
quer forma ou espécie. 

§ 1 • Os ofendidos têm o direito de resposta 
pública, garantida a veiculação em idênticas con
dições do agravo sofrido, sem prejuízo de indeni
zação dos danos ilegitimamente causados. 

§ 2" Os abusos, cometidos pela imprensa e 
outros meios de comumcação, serão punidos e 
indenizados na forma da lei. 

§ 3• As ciências, as letras e as artes são livres, 
ressalvados os demms dispositivos deste !litigo. 

§ 4• Aos autores pertence o direito exclusivo 
à publicação de suas obras, transmissivel aos her
deiros, pelo tempo que a lei determinar. 

§ 5• Assegurar-se ao inventor o privilégio 
temporário para a ütilização do invento, protegen
do-se a propriedade das marcas de indústria e 
comércio e a exclusividade do nome comercial, 
nos termos da lei 

Art. É assegurado o direito de representa-
ção aos poderes públicos contra ilegalidade ou 
abuso de poder, e de petição para a defesa de 
quaisquer interesses legitimas, independendo a 
representação e a petição do pagamento de taxas 
ou de garantia de instância. 

§ 1• Qualquer cidadllo. o Ministério Público 
e as pessoas juridicas qulliificadas em leis serão 
partes legitimas para pedir a anulação de atos 
lesivos ao p!ltrirn6nio público ou de entidade de 
que participe o Estado, bem como de privilégios 
indevidos, conced1dos 11 pessoas fisicas ou juri
dicas. 

§ 2" A lei assegurarll a expedição de certidões 
requeridas às repartições públicas da adminis
tração diréta e indireta, para defesa de direitos 
e esclerecimentos de negócios edminio:;trativos. 
Serll garantida, aos intereSS!Idos, rapideL e conhe
cimento dos despachos processuais, ressllivados 
os casos em que, por decisão judicilli, seja impos
to sigilo por interesse público. 

§ 3• A lei assegurãrá, aos litigantes, plena de
fesa com todos os recursos a ela inerentes Não 
haverll foro privilegiado, nem juízes ou tribunais 
de exceção. 

§ 4• É mantida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, sendo de sua com
pet!ncia obrigatória o julgemento dos cnmes do
losos contra a vida e os de imprensa. 

Art. A lei assegurarll a individulliização da 
pena e de sua execução, aiRJvés de: pnvação da 
liberdade; perda de bens, no caso de enrique
cimento ilícito no exercicio de funçiio pública ou 
corno administrador de empresas concessionll
rias de serviço público; multa; suspensão ou inter
cHç6o de direitos. 

§ 1• Niio haverá pena de morte, de prisão 
perpétua, de trabllihos forçados, de banimento 
e de confisco, salvo quanto à pena de morte, 
nos casos de apliceção de lei militar em tempo 
de guerra. 

§ 2- Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
nos casos de obngação alimentar e de depositllrio 
i'úiel . 

§ 3• Os presos têm direjtD ao respeito de sua 
dignidade e integridade fisica e mentlli, à assis
tência espiritual e juridice, à comunicabilidade e 
ao trabalho produtivo na forma que a lei definir. 

§ 4• A instrução criminal será contraditória, 
observada a lei anterior, no relativo ao crime e 
à pena, salvo quando agravar a situaçiio do réu. 

§ 5• Ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e dicisão fundamen
tada de autoridade competente. 

§ 6• Der-se-á habeas corpus sempre que 
lllguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomo
ção, por ileglliidade ou ebuso de poder. Nas trans
gressões disciplinares não caberá hüeu corpus. 

§ 7• Conceder-se-li mandado de segurança 
para proteger direito liquido e certo não amparado 
por habeas corpus, seja qual for a autoridade 
responsllvel pela ileglli1dade ou abuso de poder. 

§ 8• A le1 assegurarll. assistência judicillria 
gratuita aos necessitados. 

• § 9<' Não serll concedida a extradiçiio ao es
trangeiro por crime politico ou de opiniiio nem, 
em caso algum, 11 de brasileiro. 

§ 1 O. A casa é o asilo inviolllvel do indivíduo; 
ninguém pode penetrar nela, à noite, sem consen
timento do morador, a não ser em caso de crime 
ou desastre, nem durante o dia, fora dos casos 
que a lei estabelecer. 

Art. É inviolável o sigilo de correspon~ncie 
e des comunicações telegrllficas e telefônices. 

JIUtlftcaçio 

O presente trabalho corresponde ao capitulo ine
rente aos Direitos e Garantias Individuais; a ctJrgo 
da subcomissão da qual é membro o autor. 

Trata-se de uma proposta preliminar para efeito 
de discussão, correção, ampliação, transforma
ção ou redução; isto é, consubstancia-se numa 
matriz, bllsica para geração de normas constitu
cionais destinadas a regular os direitos e garantias 
indMduaís. 

O estudo tem desenvolvimento mediano. Leva 
em conta o futuro desdobramento das normas fun
damentais por legislação complementar, em face 
do que despreza maiores detalhamentos contidos 
em outras Constituições e, principalmente, no Tra
balho do Grupo Afonso Arinos Todavia, em muitos 
casos, inseriu dispositivos - ao ver do autor -
necessários para romper o carlrter turvo de princí
pios que, não detalhados em Cartas antenores, fo
ram usualmente burlados, no cotidiano, por parte 
dos poderes constituidos do País. 

Sala das Sessões, . -Deputado Jo-
~ Fernandes. 

SUGESTÃO N~> 1.370-6 

"Dispõe sobre a isenção e a não incidência 
de impostos" 

"Art. A Lei Complementar especific;:am-ós 
gêneros, produtos, serviços e atividades isentos 
ou sem incidência de Impostos federais, estaduais 
e municipais ou transferirá estas atribuições. 

Justificação 

Meu primeiro rascunho para este artigo foi o 
aproveitamento de um dispositivo da Consituição 
de 1967, que ficaria assim: "Os Estados isentarão 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias a 
venda a varejo, diretamente ao consumidor, dos 
gêneros de primeira necessidade que especifi
carem". É melhor que o existente na Constituição 
de 1946 que dá o poder de especificação para 
o Poder Executivo Estadual, portanto sem apre
ciacãc da Assembléia Legislativa. Porém, pensan
do numa ação mais firme e mais abrangente, 
e também como forma de abrirmos a possibi
lidade para uma Constituição mais simples, obje
tiva e duradoura é que vislumbrei a oportunidade 
da Consbtuinte ou do Congresso adotar como 
atividade federal a defesa direta do consumidor, 
isto é, especificando, através de Lei Complemen
tar, os gêneros de primeira necessidade. 

Outra conquista, com o dispositivo proposto 
será enxugar a Constituição de tudo que se rela
ciona com isenção ou não incidência de impos
tos. E neste particular nossas Constituições têm 
sido bastante casuísticas. 

No caso de não conseguirmos fazer uma Cons
tituição sintética, ofereço o dispositivo sublinhado 
nesta justificativa, como sugestão. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tiuinte José Guedes. 
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SUGESTÃO No 1.371-4 

"Da composição da Câmara dos Depu
tados". 

A\t A Câmara dos Deputados compõe-se 
de quinhentos representantes do povo, eleitos 
dentre eleitores no exercício dos chrettos políticos, 
em cada Estado, no Distrito Federal e nos Terri
tórios. 

§ . Observado o hmtte máximo previsto nes
te artigo, o número de Deputados por Estado 
e pelo Distrito Federal será estabelecido pela Jus
tiça Eleitoral, proporcionalmente à população, 
com os ajustes necessários para que nenhum 
Estado ou o Distrito Federal tenha menos de oito 
ou mais de sessenta Deputados. 

§ . O mandato dos Deputados será de qua
tro anos. 

§ . Excetuado o de Fernando de Noronha, 
cada Território elegerá três Deputados. 

Justificação 

O anteprojeto Afonso Arinos fixa a composição 
da Cãmara em 420 deputados, com o máximo 
de 70 e o mínimo de quatro por Estado. Outro 
Constituinte propõe que este número seja mais 
reduzido, com o máximo de 40 e o mínimo de 
cinco Deputados por Estado. 

O Poder Executivo geralmente busca susten
tação política nas unidades mais repre11entativas 
e, em consequência, são estes Estados que tudo 
reivindicam e quase tudo recebem. Devemos, 
portanto, atentar para este fato e nesta oportu
nidade "ímpar" buscar um maior equilíbrio de 
forças políticas e econômicas. Possivelmente es
taremos criando mais três Estados (Roraima, 
Amapá e Tocantins) e este fato deve representar 
soma e não divisão de forças políticas. 

Não vejo facilidades para que os Constituintes 
de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro acei
tem diminuir suas representações políticas e pro
va disto é o anteprojeto Afonso Arinos que, ao 
contrário, pleiteia aumentar o número de deputa
dos dos Estados mais desenvolvidos, como os 
já citados acima e, conseqüentemente, diminuir 
as representações dos demais Estados. A propó
sito, neste ponto reside o aspecto de maior rele
vância, ou seja, reduzir o número de Deputados 
é advogar o nascimento de uma superelite políti
ca, em sacrifício das representações populares 
majs humildes, gerando também disputas desi
guais nos grandes partidos. 

Também não é possível ver que avanço demo
crático existe em certas pretensões que, sem ftm
damentação, limitam as candidaturas à Deputado 
Federal, à maiores de 21 anos. Isto é incompreen
sível e significa um retrocesso democrático. Para 
ser candidato basta ser eleitor e para ser eleito 
basta ter votos. 

Somos um País de dimensões continentais. A 
importância do Legislativo florescerá tão logo 
possa ter iniciativa para legislar matérias finan
ceiras e emendar leis orçamentárias. Daí concor
darmos e advogarmos a composição da Câmara 
em quinhentos representantes do povo, com um 
mínimo de oito Deputados e crescente até a repre
sentação máxima de 60 Deputados. Outros racio
cíniQS, creio, dificultarão ainda mais uma distri
bui<ião mais justa das rendas. Os pequenos uni-

dos devem ter vez e voto nas decisões nacionais. 
E aos grandes cabe o senso de justiça, neste 
momento histórico, para diminuir as desigualda
des. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Guedes. 

SUGESTÃO No 1.372-2 

Inclua-se nas disposições do Sistema Eleitoral. 
Art. 1 o As eleições para Prefeito, Governador, 

Presidente da República, Vereador, Deputado Es
tadual, Deputado Federal e Senador serão sempre 
realiZadas no dia 3 de outubro. 

Parágrafo úniéo. A posse dos ocupantes dos 
cargos públicos eletivos a que se refere este artigo 
dar-se-á no dia 3 de dezembro. 

Justificação 

Por consistir em ato fundamental de Impor
tância para a consolidação democrática, a data 
de realiZação de eleições, no Brasil, deve atentar 
para algumas peculiaridades regionais, propician
do condições à plena participação dos eleitores. 

Na Amazônia, em particular, o período conhe
cido localmente como "inverno" estende-se des
de meados de outubro até o mês de maio. Nessa 
época as condições de transporte e comurucação 
deterioram-se progressivamente, dificultando o 
acesso da população rural aos centros urbanos. 

Não raro, o transporte terrestre chega a ser 
inteiramente interrompido, o que, inclusive, tem 
reflexos negativos sobre a economia, na medida 
em que impede o escoamento da produção agrí
cola. 

Pbr sua vez, o transporte fluvial é moroso, além 
de nem sempre constituir alternativa viável. 

Desta forma, a proposição para se fixar a data 
de todas as eleições no dia 3 de outubro é não 
só oportuna, pois que favorece de modo geral 
aos habitantes da Amazônia, como altamente de
mocrática, representando um estimulo aos eleito
res da região. 

Na primeira semana de outubro, mesmo em 
.anos quando o período "invernoso" inicia-se mais 
cedo, raramente são intransponíveis os obstacu
los ao transporte. Assim, é de se esperar que os 
índices.de abstenção nas eleições serão suostan
cialmente reduzidos em todos os estados e tet nto
rios da região amazônica. 

Por outro lado, a antecipação das eleiçoes nao 
causará prejuízos de qualquer espécie as aemdls 
regiões do país, além de retomar a tradição histó
rica, uma vêz que até meados da dé~ada de 60 
elas sempre se realizaram no dia 3 de outubro. 

Com relação à posse dos representantes legiti
mamente eleitos pela população, constdetamos 
prejudicial o perído de quatro meses de espera 
que hoje VIgora, a contar da data da realização 
das eleições. 

Uma vez revelados os resultados das umas, dOis 
meses são mais do que suficientes para a elabo
ração de planos, montagem de equipes de gover
no, conhecimento da máquina administrativa, etc. 
sugerindo pois a.antecipação da posse pard o 
dia 3 de outubro. 

Essa data tem a vantagem adictonal de permttir 
que o início das admmstrações praticamente 
coincidam com o começo de um execício tinan
ceiro. Desta forma, eliminam-se problemas hoje 
tâo frequentes em relação ao comprometimento 

do orçamento por parte daqueles que encotram
se prestes a deixar o governo, limttando em mutto 
as ações dos novos governantes em seu pnmerro 
ano de administração. 

Ainda, um longo período de transtção entre elei
ção e posse é prejudicial aos que estão deiXando 
postos eletivos, ensejando a paralisação da ma
quina administrativa. 

As alterações constantes da presente propo
sição, estamos certos, contribuirão em mutto for
talecer o processo democrático no Brasil. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 -Jose 
Melo. 

SUGESTÃO No 1.373-1 
Inclua-se nas disposições referentes ao Sistema 

Tributário Nacional: 
Art. 1 o Os Estados e Municípios participarão 

do produto de todo e qualquer tributo arrecadado 
pela União, na forma que a lei estabelecer. 

Art. 2o A distribuição aos Estados e Municí
pios da receita arrecadada obedecerá ao princípio 
federativo e será destinada a cada unidade de 
maneira a permitir a superação dos desníveis re
gionais de renda. 

Justificação 
A Reforma Tributária para ser bem-sucedida no 

Brasil, não pode deixar de atender para dois princí
pios bás1cos: a necessidade de resgatar a autono
mia da Federação e a de superar os desníveis 
regionais. 

O modelo centralizador de administração ado
tado ao longo das últimas dúas décadas, fruto 
de uma visão autoritária do exercício do poder, 
concentrou nas mãos da União a grande maioria 
dos recursos arrecadados através de tributos. 
Coube também ao Governo Federal, a compe
tência exclusiva para legislar sobre matéria tribu
tária, forçando os Municípios e os Estados a uma 
total dependência êm relação ao poder central 
do Pais. 

Para fazer face às suas necessidades de investi
mentos, bem como garantir a manutenção dos 
serviços públicos essenciais à população, não res
tou alternativa aos Estados e Municípios mais 
prósperos que a de lançar-se ao endividamento 
- interno, e sobretudo externo. 

Por seu lado as regiões carentes, e por isso 
mesmo com menor capacidade para contratar 
financiamentos, tiveram de submeter-se comple
tamente ao Governo da União, mendigando junto 
a ele recursos para cumprir com as suas necessi
dades mais primárias, como a de atender à folha 
de pagamento do funcionalismo público. 

Assim, o fortalecimento político e administra
tivo dos Estados e Municípios constitui hoje uma 
pré-condtção para que novamente voltem a pre
valecer os princípios federativos, atribuindo-se ao 
poder local competência para decidir inclusive 
sobre as questões tributárias que lhe dizem res
peito. 

Mas nenhuma reforma trtbutária alcançará seus 
verdadeiros propósitos, se não se preocupar de 
maneira explíc1ta com as gritantes disparidades 
regionais que se constatam no Brasil dos nossos 
dias. 

Os Estados carentes estão a merecer priori
dade, em particular no que diz respeito ao sistema 
de transferência de recursos federa1s, sob pena 
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de inviabilizarem e/ou comprometerem totalmen
te o seu futuro desenvolvimento. 

Sem que lhes sejam constitucionalmente asse
gurados recursos para que possam cumprir com 
as suas obrigações sociais, e ao mesmo tempo 
estimular as suas economias, as regiões menos 
desenvolvidas ficarão ainda mais ameaçadas, 
transformando-se em focos de problemas graves 
para toda a Nação. 

Por esse motivo é nosso entender, que a Reforma 
Tnbutária em estudo pela Assembléia Nacional 
Constituinte, não deve se efetivar sem que antes 
sejam muito bem conhecidos e caracterizados 
os mecanismos através dos quais ficará garantida 
a superação dos desníveis regionais de renda. 

Sem essa garantia, os resultados da reforma 
poderão trazer, para as regiões carentes, conse
qüências ainda mais negativas que as do modelo 
hoje em vigor. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte José Melo. 

SUGESTÃO No 1.374-9 
Inclua-se nas disposições aos D1rertos e Garan

tias IndiVIduais 
Art. 1 o Assegura-se a todo cidadão brasileiro, 

a partir dos 65 anos de idade, uma pensão equiva
lente a dois salários mínimos mensa1s 

§ 1 o Le1 complementar regulamentará este 
dísposibvo. 

§ 2o Assegura-se o direito de opção entre esta 
pensão e outras adquiridas pelo sistema preVIden
ciário, proibindo-se a acumulação. 

Justificação 

A margmalização de significativo segmento da 
população brasileira deve ser motivo de perma
nente preocupação do poder público, do Estado 
e da Nação. 

IID longo das últJmas décadas o processo de 
industrialiZação instaurado no País foi incapaz de 
absorver a mão-de-obra disponível, deixando sem 
emprego certo e regular, um número considerável 
de trabalhadores. 

Ao mesmo tempo, a não concretização de uma 
reforma agrária profunda tem pressionado a mi
gração de trabalhadores, do campo para as cida
des, o que faz engrossar o contingente de desem
pregados e/ou subempregados. · 

Por outro lado, submetido a condições de traba
lho inadequadas, não raro super explorado, e sem 
dispor das conchções mínimas de saúde, habita
ção, alimentação e saneamento, entre outras, o 
Cidadão brasileiro murtas vezes esgota seu poten
cial produtivo em idade inferior à que se verifica, 
por exemplo, em países avançados, onde não só 
a qualidade de vida como a assistência governa
mental dá-se em níveis muito mais elevados. 

A mtcionahdade não pode ser conspurgada pe
la existência de milhões de indivíduos sem condi
ções de garantir ao menos uma sobrevivência 
modesta, sob pena de criar categoria de cidadãos 
de segunda classe. em desobediência aos mats 
elementares dire1tos do homem 

O problema é ma1s grave ainda para a parcela 
da população em tdade avançada, quando até 
mesmo as oportunidades de subemprego fe
cham-se definitivamente, lançando a uma degra-

dante e abjeta alienação social, aquele!! aos quais 
a Nação não foi capaz de oferecer condições ade
quadas de trabalho. 

A questão da sobrevivência do idoso brasileiro 
deve ser encarada como uma questão pública, 
seja por respeito às gerações mais velhas - que 
já dedicaram todas as suas potencialidades à 
construção do País no qual hoje vivemos - seja, 
sobretudo, porque a falta de oportunidade não 
pode ser imputada - e menos ainda, enfrentada 
- por aqueles que vivem os últimos anos da 
sua existência 

A concessão dos benefícios preVIdenciários 
contidos nesta proposta deve ser abordada a partir 
do enfoque da ctdadama e dos dtreitos do ho
mem. 

No momento em que uma nova Constituição 
é redtgida, os direitos do homem precisam ser 
elevados ao status de chreitos adquiridos, garan
tidos e assegurados Nosso País, ma1s que nunca, 
prectsa compreender que somente através da efe
bvação real fios dtrettos do homem, determinará 
solução democrábca para os seus problemas. 

A Carta Consbtucional em elaboração deve re
fletir essa preocupação, uma vez que por ser emi
nentemente políbca, a questão dos direitos huma
nos, ass1m com as reivindicações a ela pertinen
tes, deve representar o ponto de partida para a 
construçlso de um ordenamento social justo e 
harmonioso 

Compete pois. e classe politica, especial tarefa 
ne concretizaçito do ideáno dos direitos do ho
mem, para o qual !I presente propos1çlso consiste 
em passo de valor inestimável. 

A concessão de aposentadoria e dos demais 
serviços previdenciários a todo cidadito que atinja 
a id!lde de 65 anos, a despeito de uma vida regular 
de trabalho, com registro em carteira e recolhi
mento e PreVIdênci!l Soctal, reveste-se de elevado 
alcance social, atmgindo exatamente e cla!'se 
mais desqualificada e marginalizada da popula
çito, aquel!l para a qual o mercado de emprego 
fechou-se ao longo de toda uma vida, nito tmporta 
se por razões estruturais, conjunturais, regionais, 
ou de qualquer outra ordem 

Esse beneficio deve ser individual e intrans
ferivel, pois que reflete a preocupação do Estado 
em relação a cada cidadão, independentemente 
de sexo ou estado civil Seu propósito é tão-so
mente garanbr o direito e vida, para aqueles cuja 
alternativa é um final degradente. sem que tam~ 
bém sejam suas as responsabilidades por essé 
estado de coisas 

A remuneraçito de dots salános minimos men
sais talvez seja o suficiente para assegurar apenas 
uma sobrevivência menos do que modesta. mas 
ainda assim fundamental para milhares de cida
dãos em idade avançada. que hoje vegetam no 
campo ou nes cidades. 

A unificaçito de critérios em relaçito e legislação 
atu!llmente em vigor também é necessária, já que 
as necessidades básicas dos cidadãos sito seme
lhantes, assim como seus custos nito diferem 
substancialmente 

A questão do 1doso previdenciariamente desas
sistido precisa ser assumida de maneira coletiva 
pela sociedade brasileira, pois não é mais possível 
que a insegurança e a falta de proteção absolutas 

pers1stam como os maiores estigmas a marcar 
a tercetra 1dade. 

Sala das Sessões, de de 
1987 - Constituinte José Melo. 

SUGESTÃO rto 1.375-7 
Senhor Presidente. 
Em cordial VISita, tenho a grata sabsfação de 

encammhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técmcas, nos termos 
do parágrafo 2", art. 14 do Regtmento Interno, 
como sugestão para elaboração do Projeto de 
Constituição, o tema "Regime Especial e Proibi
ção de Contratação de Ser.vídor pelo regime CLT". 

AD ensejo, reitero a V. Ex' meus elevados protes
tos de estima e consideração 

Cordialmente, - Deputado José Santana de 
Vasconcellos. 

REGIME ESPECIAL E PROIBIÇÃO DE 
CONTRA TAÇÁO DE SERVIDOR PELO RE
GIME DA CLT 

Ao Senhor Prestdente da Assembléta Nacional 
Cónstituinte. 

O regime estatutário constitui garantia de eficá
cia dos governantes e sobretudo assegura a indis
pensável independência do agente púbbco, cujo 
principal objetivo é SERVIR à coletividade. 

Entretanto, o sistema de mérito, essência do 
regime estatutário precisa ser tonificado. 

A primeira observação é tomar o sistema do 
mérito não uma panacé1a mas um Poder-Dever. 

Na realidade, apesar de todas as constituições 
referirem-se à obrigatoriedade de admissão no 
serviço público através de concurso, o sistema 
de mérito não passou de um estereótipo. Foi e 
está sendo um engodo, embora tratar-se de um 
princípio ínsito no regime republicano. 

Os terríveis e insuportáveis ajustamentos de 
tnangulação orçamentária, tabelístas e avulsos 
mascararam e contornaram a obrigatoriedade do 
c;oncurso público 

Lamentavelmente - em todos níveis de admi
nistração nestes últimos trinta anos- abusou-se 
solenemente de contratações sob o regime da 
CLT. 

. O regime é de todo impróprio. Não é compa
tível com o regtme republicano a existência de 
serVIdores instáveis, porque o contingente de 
agentes púbhcos serve ao "Estado" e não a even
tuais governos que se sucedem 

É prec1so um basta aos trens da alegria, admis
sões ilegais e a verdadeiros espetáculos de terro
nsmos que se instalam na alternância de Gover
nos 

O serVIdor público e o próprio Estado não po
dem perder a dignidade social. 

Vislumbro no artigo 53 da Constituição de Por
tugal um ponto que deve ser inserido em nossa 
Constituição: 

"É garanbda aos trabalhadores a seguran
ça no emprego, sendo proibidos os despedi
mentes sem justa causa ou por motivo poli
bco ou ideolõg1co". 

Calha trazer a cita literal do editorial do Jornal 
do BrasU de 19-3-87: "Opções do Dever". 
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"Os usos e costumes do empreguismo. da cor
rupção, das contratações irregulares, das nomea
;ões desnecessánas, dos privilégios funcionais, 
:los gastos supérfluos, çlas mordomias fiscais, do 
mau uso do dinheiro público vaçaram durante 
muito tempo um retrato indesejável do país, e 
:om o qual a sociedade brasileira nunca aceitou 
:onviver." 

A impessbahdade e a imparcialidade não en
contram suporte no regime da CLT. 

A situação existente é abundantemente anár
~ica e tem que ser corrigida. 

Neste ponto, louvo o Presidente José Sarney, 
1a medida em que a Nova República pioneira
nente enfrentou este problema de maneira obje
iva, quando explicitou esta sistemática via Decre
o-lei n' 2.280/85, elimmando-se a triangulação 
~ os tabelistas, evitando-se a Celetização. Por ou
ro lado, a experiência de 1946, com adoção do 
nterino e extraordinário não se apresentou apro
'riada. Na verdade serviu para burlar o sistema 
io mérito. 

t.ntretanto, a experi!ncia nos mostra que o con
:urso público, apesar de ser a soluçlto ideal tendo 
~m vista a afeição do mérito, é um instrumento 
noroso. 

Assim, entendo factivel a aclmiss!o do servidor 
emporário, pelo prazo máximo de um ano, pelo 
egime especial. Nilo poderia haver prorrogaçlto 
t o admitido estaria inscrito ex ofllclo no con
:urso público que seria no máximo bianual. 

Vejo também como indispensável a expressa 
1roibiçlto de contrataçilo pelo regime da CLT, 
1róprio e específico do trabalhador pertencente 
1 empresas que exploram a atividade econômica .. 
) Estado não pode ser empresário. Na e~ncia 
1 prestador de serviços. 

Ante o exposto, e considerando o disposto no 
i 2' do artigo 14 do Regimento Interno da Assem
lléia Nacional Constituinte, proponho como su
)eflt!o o seguinte artigo: 

"Art. A lei definirá os casos excepcio-
nais em que se admitirá o servidor pelo regi
me especial pelo prazo de 1 (um) ano. 

Art. É vedadll ll contratação pelo regi-
me CLT." 

Deputado José Santana de VuconceDos. 

SUGESTÃO N• 1.376-5 
Inclua-se onde couber, a presente sugestão 

:lestinada à Subcomissão dos Direitos dos 
rrabalhadores e Servidores Públicos. 

PROPOSTA 
"A Constituição assegura aos trabalhadores os 

;eguintes direitos, além de outros que, nos termos 
ia Lei, visem a melhoria de sua condição social: .... 

Item ... Salário-Família, representado por 20% 
vinte por cento), sobre o salário mínimo vigente, 
)ara cada filho do trabalhador, que tenha até ca
orze anos ou inválido." 

Justificação 

O Salário-Farnilía, nos termos e nas condições 
1tuais, é uma lástima; não representa sequer o 
Jue o trabalhador gasta com o leite, dispendido 
)ara o tratamento do filho. 

O que queremos garantir ao trabalhador é um 
salário-família condizente, ou seja, na base de 
20% (vinte por cento), para cada filho, ou inválido. 

Medidas dessa natureza virão por certo tomar 
o trabalho mais digno, pois não existe trabalho 
digno sem salário correspondente. 

Sala das Sessões, 22 de abn1 de 1987. -José 
Carlos Grecco, Constituinte. 

SUGESTÃO N• 1.377 
Que seja incluída a seguinte norma, na parte 

relativa aos Direitos e Garantias Individuais: 
Art. É mantida a instituição do júri popular, 

com competência para o julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida. 

Justificação 

A sociedade deve ser reparada quando existe 
a prática de um crime. De todos eles, creio, o 
mais ofensivo é aquele que atenta contra a vida, 
nosso dom mais precioso. Assim é necessário 
que o próprio povo, através do júri, decida sobre 
as penas a serem aplicadas. E medida sábia e 
que já se constitui em tradição de nosso ordena
mento maior. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 1987.
Deputado Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO N• 1.378-1 
BrasOia, 2 J de abril de 1987 

Exm'Sr. 
Dep. Ulysses Guimarãea 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte 
Ornara dos Deputados 
Brasília/DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técnicas, nos termos 
do parágrafo 2" do Art. 14 do Regimento Interno, 
como sugestão para elaboração do Projeto da 
Constituição, o tema "Intervenção na Ordem Eco
nômica e Social". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' meus elevados protes
\os de estima e consideração 

Cordialmente, Deputado José Santana de 
VuconceUos. 

INTERVENÇÃO NA ORDEM ECONÔMICA 
E SOCIAL 

~:.menao que oas1camente o cap1tulo da ordem 
Econômica deve estar adstrito ao princípio da 
Justiça Social, visando a reconhecer devidamente 
ao povo brasileiro sua dignidade. 

Noto neste ponto que o anteprojeto constitu
cional foi muito feliZ ao elencar, nos artigos 316 
e 341, os princípios cardiaís: 

-valorização do trabalho; 
-liberdade de iniciativa; 
-função soc1al da propriedade; 
-co-gestão na empresa. 
-harmonia entre as categorias sociais de pro-

dução; 
-pleno emprego; 
-redução das desigualdades sociais e regio-

nais; 

-fortalecimento dll empresa nacional; 
-estímulo às tecnologias inovadorlls. 

Entretanto, gostaria de analisar uma preliminar. 
ou seja, a publicização do Estado nas atividades 
privadas. 

Aliás, citando Mauro Guimarães, pode-se dizer 
que o Estado tomou-se, além de protetor, educa
dor, tirânico, tutelar, publicitário e banqueiro. 

Precisa o setor privado voltar a ter o papel de 
destaque na retomada do crescimento do País, 
limitando-se o estado às suas nobres funções de 
prestador de serviços de utihdade pública. 

O Estado. nos d1as atua1s, é tutelador e está 
infiltrado em todas as áreas Por outro lado, pas
sou a ser um desafio, ainda não solucinado, o 
efebvo controle das entidades paraestatais. 

Além d1sso, o programa de privatização das 
estatais é lento. 

Outro fator de grave consequência res1de exata
mente no aspecto dos orçamentos dessas entida
des. inclusive com larga influência no processo 
inflacionário. 

Os entes estatais são. em sua grande maioria, 
responsáveis pelo cresc1mento imensurável do 
processo inflacionário e do endividamento. 

A propósito deste enfoque, cabe mencionar 
parte do editorial do Jornal Estado de Minas, 
de 8-1-86· 

"As estatais provocam quase toda a infla
ção nac1onal, porque aplicam o que não ge
ram e não retomam os investimentos à conta 
do lucro, além de haver dúVIdas se são ou 
não administradas com segurança, tanto que 
o Tribunal de Contas da União tem levantado 
diversas irregularidades". 

Em seu livro "Direito Administrativo e a Empre
sa do Estado" alerta o Prof. T oshio Mukai ( 1984 ): 

"Ao mesmo tempo em que se publicisava 
a atividade privada, privatizava-se a persona
Bdade juridlca do ente público incumbido 
da miss&o estatizante. Na imagem expressiva 
de Mássirno Severo Oianini, o direito privado, 
expulso pelll porta, tomllVll a voltar pela jane
la". 

A situllçlto cheQll a ser tão grllVe que vejo corno 
indispensável caminhar-se par! privilegiar, no tex
to constitucional, apenas as empresas estatais que 
prestam serviços públicos. 

Outro ponto que julgo também indispensável 
enfocar é no sentido de o texto constítuciomu 
obriQllr ll adoçlto de um estatuto das empresas 
estatais, prevendo-se que o acompanhamento do 
Cogresso Nacional se faça também a nivel de 
atos de gestão das referidas entidades. 

A excessiva criação de enbdades paraestatais 
com personalidade de direito privado revelou-se 
condenável prática adiministrativa. 

Calha trazer a posiçlto doutrinári11 do Prof. To
shioMukai. 

... "Entendemos que o Estado, por ter co
mo finalidade a consecução do interesse pú
bhco, jamais pode atuar sob os principias 
do direito privado enquanto no exercício de 
atividades que lhe são próprias" - "Direito 
Administrativo e Empresa do Estado"- Fo
rense - 1984 - P. 305. 

Paralelamente à postulaçlto do retorno do Esta· 
do à prestaçllo de serviços públicos, parte-se para 
o reforço constitucional à livre iniciativa. 

Em recente entrevista à revista Vej" (22 de outu· 
bro de 1986), James Fraser afinmaVft que a socie-
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dade s6 tem a ganhar se o ESU!do deixar de ser 
patrllo. 

Em recente ~trtigo public~tdo no "Estado de 
Min~ts·· - (5.3.86. p. 2), o eminente Ministro do 
TFR, Dr. C~trlos Mário d~t Silva Velloso, advertia: 

"A intervenção do Estado como agente 
disciplinador e fomentador d~t economi~t me
receria, é certo, uma atenção maior do Cons
tituinte, para tomá-la mais eficiiZ, tendo em 
vtsta o interesse público. Cumpre resSI!Itar, 
aliás, no particular, que a certos setores da 
econimia tem sido imposto excessivo con· 
trole, muita vez prejudicial ao bom desem· 
penho da ativid8de econômica. Outros seto
res navegam ao sabor da especulação, sem 
praticamente disciplina nenhuma". 

A matéria requer um debate maior, motivo pelo 
qual requeiro também a abertura de amplo debate 
sobre este tema, inclusive com base na opinião 
pública, através da manifestação de entidades re
presentativas dos diversos setores da sociedade 
brasileira. 

SUGESTÃO rto 1.379-0 

Brasma, 21 de abril de 1987. 

Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasilia - DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técnicas, nos termos 
do § 2- do art. 14 do Regimento Interno, como 
sugestão para elaboração do Projeto da Consti
tuição, o tema "Adotar uma política agrícola que 
assegure igualdade de tratamento entre os meios 
rural e urbano, além de garantir". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' os meus elevados 
protestos de estima e apreço. 

Cordialmente, Deputado José Santana de 
Vasconcellos. 

Inclua-se, no anteprojeto do texto constitucio
nal, na parte relativa à Ordem Econômica, o se
guinte dispositivo: 

"Art. O Poder Público adotará uma po-
lítica agrícola que assegure igualdade de tra· 
tamento entre os meios rural e urbano, além 
de garantir: 

1-respeito à liberdade de iniciativa e ao 
regime da livre concorrência, sem qualquer 
intervenção do Estado na atividade agrícola; 
n-adoção de legislação trabalhista única 

para todo o País, bem como de programas 
sociais de modernização para o setor rural; 

Hl- não desapropriação das terras produ-
tivas; 

IV- descentralização na elaboração de 
planos e programas para a agricultura, que 
deverão ficar a cargo dos Municípios e coor
denados pelos Estados; 

V- politica tributária e fiscal que propor
cione ao produtor justa remuneração." 

Justificação 
O setor agrícola, que, no passado, representava 

a única fonte de poupança interna e atendia ao 
pagamento de todas as contas nacionais, é hoje 
responsável por apenas 12% do PIB, detendo 
30% de nossa população. 

Vários fatores levaram a essa situação, princi
palmente o tratamento diferenciado que o Gover
no dispensa às cidades, em detrimento do campo. 

Como exemplo, lembraríamos que os preços 
dos produtos agrícolas são tabelados,sofrem con
fiscos e as taxas de câmbio para eles, quando 
exportados, são subvalorizadas, sem se falar na 
política tributária que os penaliza, em especial 
através do ICM. 

Outrossim, enquanto o Governo procura mo
. pemizar as cidades, elevando o padrão de vida 
de suas populações, inexistem programas sociais 
para o meio rural. 

Outro desestímulo para o setor primário é a 
diferenciação na legislação trabalhista. Problemas 
como o da prescrição e o da regulamentação 
do trabalho eventual permanecem sem uma solu
ção. 

Ademais, com a ênfase dada pela Nova Repú
blica ao problema fundiário, nossos produtores 
vivem um clima de insegurança, sendo necessário 
tranqüilizá-los, permitindo-lhes segurança para 
que possam trabalhar em paz e isso só será possí
vel garantindo-lhes o direito à propriedade, vale 
dizer, proibindo a desapropriação das terras pro
dutivas. 

Finalmente, é preciso que o Governo deixe de 
intervir no setor, pois essas intervenções têm-se 
mostrado permiciosas, criando artificialismo, 
mercados paralelos e outras anomalias. 

Mister se faz, portanto, que se adote para o 
campo uma política realista, perene, adequada, 
estável, mas ao mesmo tempo ágil e maleável, 
capaz de acolher as prioridades regionais e respei
tar os ciclos a que o setor está sujeito. 

Sala das Sessões, de abil de 1987. -
Constituinte José Santana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO No 1.380-3 
Brasília. 21 de abril de 1987. 

Exm'Sr. 
Deputado Ulvsses Guimarães 
DD Presidente da Assem{Jlé1a Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasil1a- DF 

Senhor Presrdente. 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encammhar a Vossa Excelência. para a devida 
distribuição às Com1ssóes Técnicas. nos termos 
do parágrafo 2'. do Art. 14 do Regimento interno. 
como sugestão para elaboração do Projeto da 
Constituição. o tema "Mecanismo Constrtuc1onal 
de Partlc1pação do Administrado ... 

Ao ensejo. reitero a V Ex' meus elevados protes
tos de estima e consideração 

Cordralmente. - Deputado José Santana 
de Vasconcelos. 

"MECANISMO CONSTITUCIONAL DE 
PARTICIPAÇÃO DO ADMINISlRA.DO .. 

Senhor Presidente da Assembléia Nacional 
Cons'iltuinte 

O anaustrante movimento da sociedade entre 
autondàde e liberdade tem despertado nas últi
mas décadas o chamado Estado do Bem-Estar 
SocJal ou Estado Prestador de SeTV!ços 

Em nosso momento - Constituinte - vános 
desafios se nos apresentam na mechda em que 
o pacto que virá com a Nova Constituição tem 
que estar ac1ma dos homens e das instituições. 
A impenosa necessidade de toda a sociedade par
tiCipar desse momento eVItará certamente de en
ganos ou omissões. Não podemos frustar a socie
dade que tanto espera do Constituinte 

O Poder deve fazer uma. ou melhor? A Consti
tuição, que o povo quer. A vontade do povo deve 
ser buscada. não se permitindo o voluntarísmo, 
porque o resultado da vontade popular e sempre 
legítJmo . 

Já com propriedade adverte o Prof Paulo Bene
vides: que todo o problema da Nova Constituição 
será o de põr, termo a esse abismo entre a lei 
e a reahdade. entre a forma e o conteúdo 

Estou convencido que. dos Poderes da Repú
bhca. o que verdadeiramente precisa ser repen
sado é exatamente o Executivo. Nele se instalou 
a impunidade com mais vigor. 

A propósito· 

"É claro que os Estados não são palco 
isolado de escândalos na República. Os trens 
da alegna e a auto-atribuição de beneficios 
pela aprovação de resoluções internas torna
ram-se tõnica do Poder Legislativo. afetando 
em muito o respeito com que deveriam ser 
encarados Senado e Câmara Há portanto. 
uma necessidade de restaurar padrões de 
moralidade e comportamento dos políticos. 
os qua1s não devem se mirar nos precedentes 
históricos da corrupção que lavrou autrora 
em democracia como é atual, urgente e deci
sivo para a consolidação das instituições .. -
Coluna do Castelo - Jornal do Brull -
18-3-87 - Pág. 2, 2" caderno. 

Já se afumou que a Lei na verdade não muda 
a mentalidade. mas a Sociedade participante s1m. 
Portanto, a pnmeira observação é no sentido de 
tomar a Admimstração Parnc1pativa e instituir me
canismos de controles democrábcos tendo como 
co-gestor o próprio povo, destinatário dos Servi
dores Públicos 

Ass1m VIslumbro o art 9' do Anteprojt-to Cons
btuoonal como Inafastável da Nova ConstJtwcà0 

.. Art 9 -Todos t€-m direito a partiCipar das 
dec1soe.s do Estado t' ao aperfe1çoemento de suas 
lnsb!Uiçóes • . 

Nesta hnha sou. portanto francamente favorá
vel a estender a utJ!Jzatão do mandado de sequ
rança para d~:"fesa dos d1re1tos difusos. bl"m como 
permitir aos DartJdos pohtJcos enbdades de classe 
a postularem pela Ação Popular Outrossim. o 
drrPJto de- petJcâo e- reprt"sentação - verdadeiro 
Instrumento de- controle - não pode ficar como 
a1 esta uma dolorosa frustação. 

Somente com o pleno exerc1cio da cidadania 
ter-o,p.a uma admm1stração verdaderramente 
aberta e d1aloaante Estas palavras pr~isam dei
xar de ser Slogan para tomar uma realidade 

A ÇJrande verdade e que quem det!"m o poder 
deve saber S!"r censurado O voto não deve enc!"r
rar o processo de participação Nestt- aspecto .. 
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vislumbro a 1mpenosa necess1dade de fazer uma 
proposta coratosa sobretude> a n1vel do serv~dor 
publico 

Ante o exposto. e cons1derando o disposto no 
paraqrafo 2 do art J 4 do Rea1mento Interno da 
Assemble1a ConstJtumte. propondo como su9es
tão o seg-umte art1ao 

Art. "Todos têm direito a participar das 
diVISÕes do estado e no aperfeiçoamento de
mocratJco de suas mstJtUJçoes· 

Deputado José Santana VasconceiJos 

SUGESTÃO No 1.381-1 

Brasília, 21 de abril de 1987. 
Exm•Sr. 
Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia NaciOnal Consti
tumte 
Câmara dos Deputados 
Brasilla/DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial VISita, tenho a grata sanstação de 

encammhar a Vossa Excelénc1a, para a deVIda 
distnbwção as Comissões T ecmcas, nos termos 
ao parágrafo 2• do Art. 14 do Regimento Interno, 
como sugestao para elaboraçao do ProJeto da 
Constituição, o tema "Ucitaçào extens1va as pa
raestatais". 

Ao ensejo, re1tero a V. Ex- meus elevados protes
tos de estJma e consiaeração 

Cordialmente, . - Dep José Santana de 
Vasconcellos, Proposta à Assembléia Nac1onal 
Constituinte SUGESTÃO N' 

OBRIGATORIEDADE DE UCIT AçÃO PARA 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

AUTARQUIAS E ENTIDADES PARAESTATAIS 
A licitação, como msbtuto concrenzador do sa

lutar principio do bom e regular emprego do di
nheiro publico, devera estar expressa na le1 maior 
do Pa1s 

O licitante, participando ma1s atiVamente do 
processo, devera deter em suas mãos o exerc1c1o 
da fiscahzaçao para coibir abusos e ehmmar as 
d1storçôes como contnbuiçao para o aperfeiçoa
mento democrabco da parbcipação da SOCiedade 
no encaminhamento dos negoc1os públicos. 

A hc1taçao e procedimento admm1strat1vo que 
encontra fundamento no propno re91me republi
cano, alem de ter lastro nos pnncipios constitu
cionais da I5onomJa e da probidade. 

É mteressante ponderar que a Emenda Consti
tucional n" 15/65 elevou a hc1taçao a dJSClplma 
do texto tundamentaJ aa ordem JUnd1ca 

Diante, po1s, aas mudanças que se pretende 
levar a ete1tos no ordenamento legal VIgente, ocor
re-me, como md1spensavel peremzar este proce
dimento na propna ConstitUição da Repubhca, 
tomando-o extensivo as entidades paraestatais. 

Ante o exposto, propoe-se o segumte: 

• Arte: "As obras, semços, compras e alie
nações da admmistração direta e mdireta, 
quando contratadas com terceiros, serão 
precedidos de hcJtaçao, na forma da lei". 

Deputado Jose Santana de Vasconcellos 

SUGESTÃO N• 1.382-0 

Brasllia, 21 de abril de 1987. 
Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília/DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a V. Ex-, para a devida distribuição 
às Comissões Técnicas, nos termos do parágrafo 
2'> do Art. 14 do Regimento Interno, como suges
mo para elaboração do Projeto da Constituição, 
o tema "lnstitucionalização da Administração me
tropolitana". 

!<c ensejo, reitero a V. Ex" meus elevados protes
tos de estima e consideração. 

Cordialmente,- Deputado Jo.é Santana de 
Vasconcellos. 

INSTITUOONAUZAÇÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA 

O Município, como é sabidamente aceito, cons
titui a terceira instância do poder federativo. É 
importante a delimitação do papel que vem sendo 
exercido, concretamente, pelo MunicípiO. O mo
mento constituinte em que vivemos obriga a uma 
tomada de consciência em prol da autonomia 
municipal, em um quadro decididamente centrali
zador, que impede a plena realização do modelo 
federalista. 

Há ele se instalar, presentemente, uma luta con
tra a centralização de recursos do planejamento 
legal e institucional. O Município é plenamente 
capaz de solucinar seus problemas, na medida 
em que tiver recursos e oportunidade do exercício 
da competência constitucional. 

O mundo moderno obriga à descentralização 
e à necessária interacão dos entes estatais. A coo
peração não se exerce mais apenas em termos 
ele retórica; passa a ser uma necessidade; e à 
legislação cumpre legitimar o processo de trans
formação do federalismo centralizadoi em um 
federalismo efetivamente cooperativo e regional. 

Neste quadro, a pr~stação de serviços nos cen
tros regionais é tarefa desafiante a ser cumprida. 
Trata-se ele um dever precipuo da Administração 
pública e, conseqüentemente, constitui direito pú
blico subjetivo do administrado. Todos afirmam 
ser o Município a instância capacitada para me
lhor gerir os serviços públicos locais, porque pró
ximo do fato. No entanto, a tão decantada muruci
palização ainda não ocorreu. 

A propósito: 

"O estrangulamento da vida dos municí
pios, através de uma excessiva centralização 
dos recursos, determinando a inanição do 
federalismo, é o ponto crucial das dificul
dades enfrentadas por todos os administra
dores brasileiros das cidades nacionais de 
qualquer porte". "O Destino dos Municípios'' 
-Estado de Minas - 10-8-84. 

A grande verdade é que o Município se reduz 
a 1m1 mero cumpridor de regras, a um pedinte 

rotineiro. Depende do Estado, da União, de tudo 
e de todos. Em contrapartida, as obrigações aí 
estão; e como: (art. 15 § 3•, f - art. 176 § 4• 
da Constituição Federal; § único do art. 58 da 
Lei 5.692n1; arts. 187 ao 192 da Lei Comple
mentar n• 3m) do Estado de Minas Gerais. 

Segundo o eminente Professor Paulo BonaVJ
des, o "revigoramento da federação deve atender 
às exigências regionais". (Jornal do Brull
ESPECIAL-17-6-84 -P. 5). 

Uma das exigências do Município componente 
de Região Metropolitana é exatamente a de poder 
decidir de "per si" sobre os problemas que lhe 
são afetos. 

Os MunictptOs da Regliio Metropolitana preci
sam de novas perspectiVas mstrtuc10nais para o 
exerc1cl0 de suas atnbwçoes constltuctonaJS. 

CretO pertmente a JUdiCIOsa afirmativa do emi
nente Junstil Eros Grau: 

"As expen~nci8S consumadas, nestes últunos 
anos, na tentativa de unplantação de soluções 
para os problemas de nossas regiões metropo
btanas não parecem, nem de longe, merecer a 
qual,ficaçao de positiVas". 

"D1rerto Urbano" - Eros Roberto Grau - RT 
- Sao Paulo- 1983- p.7 

Em novembro de 1984 a Secretaria da Admi
lliStraçao do Estado de Manas Gerais promoveu, 
em ~Honzonte, um marcante· Seminário Na
ciOnal sobre os Problemas das Regiões Metropo
la.anas Apos a reahza_ção do evento, foi expedido 
um .QOCUMENTO-SINTESE em que no item 22, 
c~as segtJillteS sugestões: 

Pala a Entidade Mettopohtana, duas posi
ções diferentes foram adotadas, em termos 
lk soluções. Segundo a primeira poSição, 
prevé-se uma entidade politico-admmistra
nva, CUJa função nonnativa se estende à Re
gião Metropobtana na formulação de ">>anos 
e seNJÇOS comuns. 

Como segunda po51ção, advoga-se a coa
ção de um órgão legiSlativo metropolitano. 
POI' essa via. e.taria criada uma quarta 
lnatânda de poder, entre o nivel eatadlllll 
e o munidplll,lntroduzindo-ae nova llgu-
111 no DlreJto Público Interno". G. N. 

Neste Semll)ário, o PI..AMBEL apresentou uma 
monografia intitulada· "0 Ordenamento Juridl
co-lnaUtudooal du Regiões Metropolltanu
Bradekas", onde se lê: 

.. A gestão das Regiões Metropolitanas seria 
contenda a uma Adm.lnlstnlção coleglade, 
com funções execuuvas, constrtuída exclUSI
vamente dos Prefeitos dos Mumcip10s inte
grantes. e uma Assembléia Metropolitana, 
com funçôes legislativas, sem representantes 
do Poder Execuuvo e composta bastcamente 
por representantes das Câmaras Mumcipais 
ll)dlcados por cntérios de representatiVIdade, 
alem de contar com membros eleitos direta
mente pela comumdade de eleitores da Re
gJao" 

Mida, neste Semulàno, o eminente Prof. Eros 
Grau, ao tennsno de sua exposiÇão adUZia: 
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·· - A reg1a0 muropohtana é uma área 
de adtmtrustratJção dos murucip10s e deve 
constar no capitUlo de organização municipal 
e estadual-, não oo capítulo de orgaruzação 
ecOOOilliCII 

- um poder normati110 metropolitano in
dicado pelo voto drreto e pelas câmaras mu
nicipais, ou pelos PrefeitOs Murucipaís". 

De igual mane1ra, a Proft Cármen Lúcia Antunes 
Rocha, na monografia "As Regiões Metropolitanas 
no Sistema Federativo Brasileiro", afirma: 

"No exercício de suas competências pró
prias, a função normatiVa da região metropo
litana será exercida através de representantes 
legislativos ele1tos nos municípios que a 
compõem." 

A titulo de ilustração, deixo também consig
nado a Mensagem de Belo Horizonte, proposta 
pelas entidades metropolitanas, quando da reali
zação do semináno retro-mencionado: 

"A experiêncta destes últimos 10 anos oo 
que se refere ao planeJamento metropolitano 
permtte-nos traçar algumas diretrizes funda
mentais, de caráter institucional, com vistas 
a incorporar na ConStituição Federal novas 
bases para a estruturação político-adminis
trativa das regJÕes metropolitanas oo País. 

A atual estrutura de caráter puramente ad
ministrativo revelou-se extremamente débtl, 
especialmente tendo em vista a estrutura de 
poder que demarca nossa f01ma federativa 
de orgamzação estatal. 

A falta de integração nas relações intergo
vernamentais, a fragmentação setorial, o Jogo 
dos interesses privados, a ausência de um 
comando executivo unificado a nível regto
naJ, a falta de recursos financetros, a não 
definição clara das competênctas normativas 
e a inadequação dos instrumentos Juridicos 
para viabilizar a implantação de políticas go
vernamentais induzem a uma revtsão pro
funda da estrutura atual das regtões metropo
litanas, compreendendo imprescindíveis al
terações constttuctonais ao nível do próprio 
ststema federanvo 

A presente proposta sugere, portanto, que 
se envide esforços no sentido do aperfetçoa
mento do nosso sistema federativo, prevendo • 
a criação de uma nova enttdade político-ad
ministrativa com características peculiares, 
consignadas dentro de um modelo movador. 

Este modelo compreende necessariamen
te a constituição de um ente político-terri
torial de caráter regional com personalidade 
jurídica de direito púbhco interno, a ser cnado 
pelo Estado-membro, por lea complementar 
estadual, em atendimento aos critérios gerais 
estabelecidos por lei complementar federal. 

Esta propostção vai envolver necessana
mente o desdobramento de outras questões 
substanciais, em relação às quais há igual
mente consenso. Como, por exemplo, as que 
se referem ao problema financeiro, especial
mente quanto à criação e arrecadação de 
tributos vinculados à realidade metropolita
na. 

A autooomazação desse ente político, com 
funções governamentais próprias, com
preenderá a indispensável existência do Po
der Legislativo destinado a disciplinar as ma
térias relacionadas com o interesse metropo
litano, bem como urna instância de coorde
nação executiva para implementação, avalia
ção e alteração das políticas metropolitanas, 
tendo em vista as diretrizes do planejamento 
metropolitano. 

Nesta oportunidade, os representantes das 
enbdades metropolitanas enfattzam a neces
sidade de ser estabelectda pelo Congresso 
Nacional uma efetiva Política Nacional de De
senvolvimento Urbaoo, compreendendo ins
trumentos que fortaleçam o planeJamento 
metropolitano e a função social da proprie
dade. 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 1984 
PI..AMBEL- Belo Horizonte 
EMPLASA- São Paulo 
CONDER -Salvador 
ADEM -Recife 
METROPLAN -Porto Alegre 
COMEC- Curitiba 
AUMEF- Fortaleza." 

O problema concernente à Regtão Metropo
lttana é extremamente complexo e não se prende 
apenas ao nível doutrináno. 

A realidade é que fatores políticos comandam 
a Implementação de instituições hgadas a Regiões 
Metropolitanas. 

Uma importante variável mtervemente parece 
ser a evolução da densidade populaciOnal ruraV 
urbana, em razão do fluxo migratório. Em 1950, 
36% da população brasiletra vivia em zonas urba
nas; em 1960, esse percentual cresce para 45%; 
em 1970, para 56,9%, e em 1980, para 66,6%. 
No Estado de Mmas Gerais, de 1970 a 1980, 
a população de 366 dos 722 Municípios decres
ceu significativamente. 

Os dados do IBGE revelam o intenso processo 
de urbanização que ocorreu na última década. 
Dos 119 milhões, 98 mil, 992 habttantes, 67,6% 
vivem atualmente em ctdades, e apenas 32,4% 
no campo. Um em cada três brasileiros mora, 
hoj~. numa grande região metropolitana. 

E, pois, extremamente grave o quadro de con
centração urbana; e a Constituinte não pode ficar 
ausente deste processo. 

Não basta reconhecer a afronta ao pnncípio 
da tão decantada autonomia municipal. A nova 
postura dos estudiosos do direito público extge 
compromisso com o presente. 

Finalmente, o Prof. Eros Grau, em recente arti
go, conclui de maneira lapidar: 

"É de supor-se, assim, que o grande deba
te a ser instalado no sete da Constitumte, 
a propósito do tema, versará sobre a opção 
que se há de fazer entre um modelo de reor
denação do instituto no qual sejam conce
bidas as regiões metropolitanas como um 
quarto nível de governo e outro, que as visua
líze como centros intermunicipais de admi
nistração, junto aos quais funcione um poder 
oormativo metropolitaoo." 

"A Conatitulnte e -,s Reglóea Metropo
litanas - São Paulo, Fevereiro, 1985." 

Entendo, portanto, que as Regiões Metro
politanas, independentemente da escolha da 
forma de Governo, necessariamente devem 
ter a Assembléia Metropolitana. 

Ante o exposto proponho: 
Art: "Lei Complementar poderá estabe

lecer regiões metropolitanas, constituídas 
por municípios que façam parte de comu
nidade sócio-econômica do mesmo Estado, 
para administração dos sernços públicos in
termunicipais e de peculiar interesse metro
politano." 

Art. "A União, o Estado e os Municiptos 
integrados na Região Metropolitana consig
narão, em seus respectrvos orçamentos, re
cursos financeiros compatíveiS com o plane
jamento, a execução e a continuidade dos 
serviços metropolitaoos." 

Art. "A Constituição do Estado disporá 
sobre a autonomia, a organização e a compe
tência da Região Metropolitana como entida
de pública e territorial de Governo Metropp
litano", compondo-se a Assembléia Metropo
litana de membros eleitos por voto direto e 
secreto dos eleitores das respectivas Regiões. 

Deputado José Santana de Vuconceloa. 

SUGESTÃO No 1.383-8 

Brasília, 21 de abril de 1967 
ExmoSr. 
Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
C6mara dos Deputados 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comtssões Técnicas, oos termos 
do parágrafo 2o do Art. 14 do Regimento Interno, 
como sugestão para elaboração do Projeto da 
Constituição, o tema "Criação do Defensor do 
Povo e Representação sobre constitucionalidade 
pelo Defensor do Povo". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex- meus elevados protes
tos de estima e consideração. 

Cordialmente, Deputado José Santana de 
Vasconcellos. 

Criação do Defensor do Povo 

Coloca-se hoje de forma cada vez mais intensa, 
a dicotomia entre autoridade e liberdade. 

O entrechoque destes conceitos é em grande 
parte decorrente da ausência de legítimidade das 
normas. 

O cidadão comum está cônscio da ineficácia 
do aparelhamento legal, porque agastado com 
os cultos artificiais e impostos pelo nominaJismo, 
pela falta de correspondência entre as palavras 
e os fatos. 

Com absoluta propriedade, o eminente colega 
Constituinte, Prof. Michel Temer, advertia, na ex
traordinária conferência sobre Mecanismos 
Constitucionais de Proteção dos Direitos In
dividuais, proferida na PUC-MG em 14-4-86; 

"O individuo deve se proteger do Estado 
e do Govemartte." 
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É preciso que a Constituição que virá elimine 
o Estado cartonal, burocrático, centralizador e 
plasmado na impunidade. 

No dizer do consagrado Prof. Agustin Gordillo, 
o grave problema do direito público é não dispor 
de instrumento de eficaz controle dos atos da 
Administração. 

Os pi!IÍses desevolvidos e democráticos procu
ram criar mecanismos permanentes de controle, 
podendo-se citar entre estes o ombudsman. Tal 
expressão tem sido compreendida estre nós co
mo: Ouvidor-Geral, Defensor do Povo, Provedor 
de Justiça ou Moderador. 

Trata-se. de um órgão que pode ser comissio
nado do Parlamento, ou deste independente Este 
órgão, para seu funcionamento, depende do ple
no exercício da democracia, e obviamente da har
rnO!]ia e independência dos Poderes. 

Estes mecanismos têm obtido tanta eficácia 
orgamzacional que as crianças norueguesas -
com qualquer tipo de problema - podem fazer 
pelo telefone suas queixas ao ombudsman para 
crianças (Jornal do BruU de 13-01-87, P. 13) 

No Brasil a matéria tem sido objeto de especial 
atenção Destacaria as seguintes iniciativas: 

1 •) Projeto de Lei de autona do Senador Marco 
Maciel, dispondo sobre a criação do Ouvidor-Ge
ral (datado de 5 de dezembro de 1984). 

Quando da sua apresentação, os jornais de to
do o Pais deram enorme destaque à maténa. 

Em editorial o Estado de Minas, de 10-3-85, 
P. 2, registra: 

"Sem dúvida, é projeto de ambicioso al
cance soc1al, que, em mmúncias, ainda traça 
a norma de conduta do ouvtdor-geral e seu 
direito de solicitar apoio de qualquer autori
dade administrativa, examinar papéis e docu
mentos, sem restrições, como o de propor 
ação judicial pare fezer veler o direito poster
glldo, omibdo ou negado do cidedão." 

2•) Projetos, no mesmo sentido, foram epre
sentlldos pelos Parlementllres Senedor Luiz Ca
velcanti e DepUtlldos Ney Lopes e JônathllS Nu
nes; 

3•) experiêncie de Prefeiture de Curitibll eo 
criar o OuVIdor Mumc1pal pelo Decreto n• 215/86; 

4•) Decreto Federal n• 92 700, de 21 de maio 
de 1986, que institui a função não remunerade 
do Ouvidor de Previdência; 

5•) Decreto Federal n• 93.714, de 15 de de
zembro de 1986, que dispõe sobre e defesa de 
direitos do c1dadão contra abusos, erros e omis
sões ne Administração Federal; 

6•) Decreto do Estado de Minas Genus n• 
26.562 de 19-2-87, que institui o cargo de Ouvidor 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Es-
tado; · 

7•) "Comissão Afonso Arinos", que propõe a 
criação do Defensor do Povo 

Portanto, diente de farta legislação, projetos e 
sugestões, entendo que a nossa futura Consti
tuição não pode deixar de cons1gnar mecanismo 
semelhante. 

Ante, o exposto, apresento como sugestão a 
..:riaçiio da Defensoria do Povo, com a seguinte 
redação: 

Art. 

"Lei Complementllr poderá criar o Defen
sor do Povo, atribuindo-lhe competêncie pa
ra e defesa dos direitos e gerentias indrvidueis 
e preservação do pnncípio da boa adminis
tração" 

Deputado José Santana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO No 1.384-6 

Brasília, 21 de abril de 1987. 
Exm•Sr. 
Dep Ulysses Guimarães 
DO Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília/O F 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a deVIda 
distribuição às Comissões Técmcas, nos termos 
do parágrafo 2• do art. 14 do Regimento Interno, 
como sugestão para elaboração do Projeto da 
Constituição, o tema "Tnbutos e a Capacidade 
Econômica do Contnbuinte". 

Ao ensejo, re1tero a V. Ex" meus elevados protes
tos de estima e consideração 

Cordialmente, . - Dep. Jo-
sé Santana de Vasconcellos, proposta à As
sembléia Nacional Constituinte sugestão n" 

TRIBUTOS SEGUNDO 
A 

CAPACIDADE ECONÔMICA 
DO 

CONTRIBUINTE 

A sociedade brasileira tem assistido nos últimos 
dias uma verdadeira e terrível insabsfação contra 
atitudes do fisco. 

O contribuinte do imposto de renda, sobretudo 
o assalariado não suporta ma1s tantos encargos 
muito próximos do ilegal e abusivo ato confis
catório. 

Nós Constitumtes não podemos ficar pass1vos 
diante de tantos desacertos, ora em incorreções 
de tabelas, ora na limitação de prazos de paga
mento de parcelas e ora em outras desagradáveis 
surpresas ao contribumte. 

No Estado de Direito não se permite tratamento 
fora da lei, vedada ao administrador surpreender 
o admm1strado. 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 14, 
§ 2o do Regimento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, proponho o dispositivo legal se
gumte: 

"Art. Os tr1butos terão caráter pessoal 
sempre que for possível, e serão necessa
riamente graduados conforme a capacidade 
econômica do Contribuinte." 

Lembro aos eminentes Constituintes que este 
dispositivo tem como paradigma o artigo 202 da 
Constituição de 1946. 

Deputado José Santana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO No 1.385-4 

Brasília, 21 de abril de 1987 

Ex' Sr. 
Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasílta/DF 

Senhor Presidente, 
Em cord1al visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técnicas, nos termos 
do parágrafo 2" do Art. 14 do Regimento Interno, 
como sugestão para elaboração do Projeto da 
Constituição, o tema "Pnondade do proprietário 
do solo na exploraçãd do subsolo " 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' meus elevados protes
tos de estima e consideração. 
Cordialmente, Dep. José Santana de Vascon
celos.-

"EXPLORAÇÃO DO SUBSOLO 
DIREITO DO PROPRIETÁRIO DO SOLO" 

"Art. A autorização de pesquisa ou a con
cessão de lavra serão conferidas a brastleiros 
ou a sociedade organizadas no País, assegu
rado o direito de propriedade ao proprietáno 
do solo." 

Justificativa: - Pretende-se assegurar 
prioridade ao proprietário do solo na explo
ração do subsolo. 

A Lei regulamentará a disposição consti
tucional. 

Deputado José Santana de Vasconce
los 

SUGESTÃO No 1.386-2 

Brasilia, 21 de abril de 1987 

Exm' Sr 
Dep. Ulysses GUimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte ' 
Câmara dos Deputados 
Brasilia/DF 

Senhor Pres1dente, 
Em ~ordial visita, tenho a grata satisfação de 

encammhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técnicas, nos termos 
do § 2• do Art. 14 do Regimento Interno, como 
sugestão para elaboração do Projeto da Constitui
ção, o tema "Prlnáplos Éticos da Boa Adminis
tração e o Controle Democ:nítico". 

AI:> ensejo, reitero a V Ex" meus elevados protes
tos de estima e consideração 

Cordialmente, Deputado José Santana de 
Vasconcellos. 
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PRINCÍPIOS ÉTICOS DA BOA 
ADMINISTRAÇÃO E O 

CO!'fTROLE DEMOCRÁTICO 
AD Senhor Presidente da 
Assembléia Nacional Constitumte 

Advogo o fortalecimento do município como 
prova de reconquista da federação, entendendo 
como indispensável extender estas diretrizes a to
das as pessoas políticas e demais Poderes da 
República. Assim como, para tomar estas idéias 
não apenas letra morta, deve o Ministério Público 
ser o grande responsável por velar pelos princípios 
da boa administração. Esta expressão deveria es
tar insenda como pnncípio de todo admimstrador 
púbhco. É uma garantia do cumpnmento dos 
princípios constitucionais. 

Ainda, dentro do Capítulo da Administração Pú
blica nãó advogo a instituição do chamado Con
tencioso Admmistrativo. 

Não temos tradição da chamada Justiça Admi
nistrativa, além do grand~ movimento nacional 
que surgiu quando se pretendeu alterar a Emenda 
n" 1/69 para instalá-lo 

Tudo leva a crer que a população brasileira 
ainda não confia em que a Administração Púbhca 
se julgue a si própria, com imparcialidade 

O monopólio do Poder Judiciário, sob ser ínsito 
JO Regime Republicano, revela-se, entretanto, 
pouco alentador, na medida em que a impuni
dade está instalada. 

As custas inVIabihzam-no, daí entender que o 
funcionamento do Poder Judiciário, no sentido 
de atendimento da demanda daqueles que procu
ram Justiça, deve ser gratUito e rápido Neste pon
to, também o Anteprojeto Constitucional, presi
dido pelo notável Senador Afonso Arinos, madru
gou no tempo e fo1 exemplar porque abohu as 
custas judiciais. 

A chamada autonomia do Judiciário sena sim
ples de ser alcançada na medida em que não 
se adotassem modelos alienígenas, mas se agili
zasse o funcionamento do Judiciário. 

Esta autonomia seria concretizável através da 
fixação de percentual orç~mentário para o Poder 
Judiciáno. Com isso será afastada toda e qualquer 
ingerência do Poder Executivo, inclusive ao nível 
administrativo: remoções, promoções dos magis
trados. 

Também, como nos Tribunais de Contas, deve 
o Poder Judiciário ser descentralizado para não 
frustrar o jurisdicionado à rápida e pronta JUstiça. 
restante a todos que deseJ!I111 restabelecer a legali
dade democrática 

Outro ponto a considerar, refere-se à contin41-
dade dos semços púbhcos 

É sabido que o art1go 162 da atual Emenda 
n" 1/69, revelou-se imprópno, ilegítimo e sobre
tudo afrontoso às conqUistas de um novo tempo 

Vislumbro no artigo 58, I da Constituição portu
guesa, bem como no artigo 40 da Constitul_ção 
italiana uma solução exemplar de se consagrar 
o direito de greve, exercido no âmbito d; legisla
ção específica. Por justiça, ficana, também, em 
boa companhia do artigo 158 da Constituição 
de 1946, reconhectdo o direito de greve nos ter
mos da lei, evitando-se, assim, o colapso dos ser-

viços públicos, porque deve ser oferecido, man
tido e cumpndo sem mterrupção a todo admi
mstrado 

Gostana de externar aos eminentes constituin
tes uma preocupação que carrego comigo nestes 
quase 20 (vinte) anos de vida parlamentar. 

Urge que haja na Constituição mecanismos efi
cazes de controle democrático do Executivo 

Registro, apenas a titulo de Ilustração, as se
guintes e recentes manifestações sob o tema aqui 
lembrado: 

"Uma das mais importantes contribuições 
que a Admmistração Sarney pode dar ao Pa1s 
nesta fase de transição é acelerar o controle 
democrático" -"Controle Democrático"
Juarez Bah1a - Jornal do Brasil -
27-8-85. 

E mais· 

"Donde, uma tarefa da transição demo
crática é impedir a tendência histónca do 
Executivo da Admmistração Pública de que
rer ser autônomo, impune e expansionista, 
neutralizando o LegislatiVo e o Judiciáno, a 
expensas da liberdade dos cidadãos". 

"Quem controla a Admimstração Pública" 
- Joaqu1m Falcão- Jornal do Brasil-
2-9-86. 

Em solene e extraordtnáno discurso de sauda
ção ao Presidente Sarney, o notável jurista e então 
Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros, 
Prof Sérgio Ferraz, aduzia as seguintes ponde
rações quanto à instituc1onalidade de canais de 
efetiva participação e de controle: 

".. a criação de eficientes mecanismos de 
responsabihzação do mau administrador, a 
consagração de novos direitos individuais e 
garantias fundamentais, como os instrumen
tos de sua real concretização afinados com 
os novos tempos". 

Noto que o exercício do processo de fiscali
zação do Legislativo é acanhado, diria, mesmo. 
frustrante As CPJ, alardeadas na sua constituição, 
têm em muitas ocasiões se revelado, mediante 
relatónos longos e exaustivos, de pouco ou quase 
nenhuma utilidade 

Ouso mesmo dizer que, apesar da Lei Federal 
n• 7.295, de 19 de dezembro de 1984, ter sido 
promulgada pelo então Vice-Presidente do Sena
do Federal, essa lei foi muito pouco aplicada. En
tretanto, o Parlamento, que não investiga ou flão 
fiscaliza, vive no limbo de suas abstrações jurí
dicas. 

Aqui lembraria as notáveis lições do Prof. Raul 
Machado Horta, "Limitações Constitucionais dos 
Poderes de Investigação"- RDP. 5/34; do Minis
tro Paulo Brossard, "Da Obrigação de Depor Pe
rante Comissões Parlamentares de Inquérito"
RDP: 66/126; do Prof Geraldo Ataiiba, "Comissão 
Parlamentar de Inquérito e o Poder Legislativo" 
- RDP. 35,35/283. 

A grande questão no capítulo do Executivo cer
tamente será tomar a criar mecanismos de con
troles eficazes da Administração Pública. 

O descumprimento das leis aí está como um 
dos maiores problemas da atualidade. Existem 
leis em excesso, em um "direito de papel'', confor-

me expressão de Aliomar Baleeiro. O divórcio en
tre a sociedade e a norma não pode ocorrer com 
tanta frequência As leis têm que antecipar a re
volta dos f atos contra estruturas rígidas. 

Portanto, é chegado o momento de repensar 
o Executivo, eliminando o caráter autoritário com 
o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle. 

Quanto ao servidor público, deve realmente 
possuir um elenco de princípios que possa resga
tar esta categoria, tonificando o regime estatu
tário para assegurar verdadeiramente a dignidade 
da função pública, que é sobretudo servir ao povo. 

Ante o exposto, e considerando o disposto no 
§ 2° do artigo 14 do Regrrnento Interno da Assem
bléia Nacional Constitumte, proponho como su
gestão os seguintes artigos· 

Artigos· 
"1' -A administração deve atuar para atender 

o mteresse público, respeitando os direitos e mte
resses dos indivíduos. 

2' -A administração submissa à lei, deve pri
mar pela imparcialidade e pelo princípio da boa 
administração. 

3• -A administração deve ser estruturada para 
aproximar os administrados do uso dos serviços 
públicos, assegurando , nl'rtlapação P o referen
dum popular 

4 -O mdivíduo tem direito a ser informado 
dos fatos e atos, sempre que requeiram, assegu
rando o direito de representação. 

s·-o indivíduo tem direito público, subjetivo 
à motivação do ato administrativo, à sua publica
ção no órgão oficial e ao exame intrínseco do 
mérito do ato administrativo pelo Jud1ciáno. 

6•-Os serVIdores só podem atuar em nome 
do interesse público, não podendo ser prejudi
cados no exercício de qualquer direito previsto 
na Constituição por razão político-partldána. 

7•-O servidor deve ter assegurado em qual
quer processo, inclusiVe sindicância, o direito à 
ampla. defesa, devendo o processo ser púbhco, 
contraditório, contando com a publicidade dos 
atos 

8< -Fica o Poder Executivo autonzado a fixar 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias o Código 
de Etica do Servidor Púbhco. 

9"- O Poder Executivo adotará as seguintes 
formas de controle democrático· 

I- audiênc1a pública, 
D- câmara de debate, 
DI- pesquisa de opmião púbhca " 

Deputado José Santana de VasconceJJos 

SUGESTÃO rto 1.387-1 

Brasília, 21 de abril de 1987. 

E.xmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técnicas, nos termos 
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do parágrafo 2•, do art. 14 do Reg~mento Interno, 
como sugestão para elaboração do projeto da 
Constituição, o tema "Servidores instáveis". 

!vJ ensejo, reitero a V. Ex" meus elevados protes
tos de estima e consideração 

Cordialmente, . - DeputadÔ José Santana 
de Vasconcellos, Proposta à Assembléia Nacio
nal Consittuinte Sugestão N• 

A CONSTITWNTE E OS SERVIDORES INSTA
VEIS 

1) Recentemente, posicionei-me de forma cate
górica face à situação do Poder Executivo na 
Constituinte Urge que o Pais real e o legal se 
encontrem, para que o povo brasileiro possa exer
citar seus direitos e desfrutar de tranqúilidade no 
plano da cidadania 

A segurança de milhares de servidores que tra
balham na administração pública brasileira não 
pode permanecer exclusrvamente dependente da 
boa vontade de eventuais ocupantes do Poder. 
A nova face da sociedade brasileira precisa logo 
·ser redesenhada, para que não pairem a perplexi
dade, o desmando, o desencanto e, sobretudo, 
a convicção perversa de que vale a pena desobe
decer. 

2) Estou, além disso, convencido de que nos 
últimos tempos se instalou neste Pais a conivência 
com a imJ1unidade É essencial, pois, lembrar que 
a condição fundamental para um Governo ser 
tido como democrático está na sua estrita obe
diência à lei, mais precisamente, à Constituição, 
que é o código fundamental. É sabido que a maior 
arma contra o autoritarismo é a própria lei, porque 
ela limita e contém o Poder. 

A propósito, é bom lembrar "que é melhor viver 
sob uma lei escrita, dura e penosa, mas conhe
cida ... de que sob o mais brando dos Governos 
arbitrárias". Panfleto de 1647, Levelbrs 

Os Grandes Direitos da Humanidade -
Bemard Schwartz- Forense- 1979- P. 24. 

Acentue-se que, nos últimos tempos, no que 
respeita ao sistema do mérito, descumpriu-se 
aberta e abusivamente, o artigo 97 da Consti
tuição Federal. 

O resultado é que, ai estão, em todos os níveis 
de Governo, se!VIdores instáveis, sem nenhuma 
segurança juridica, graças aos artificios dos con
vênios ou mesmo da contratação direta pelo regi
me da CLT. 

3) Continuamos entendendo, por experiência 
resgatada no tempo, que o mêlls conveniente regi
me juridico do se!VIdor é ainda o Estatutário -
consagrado nos artigos 97 a 1 1 O da Constituição 
Federal e extensivo aos Estados e Municípios, em 
razão do artigo 1 08 da Carta Magna Tal pnncípio 
deve ser reforçado pela nova Carta Magna 

Admite-se que se mantenha, como única exce
ção. a do servidor instável, prevista no artigo 1 06 
da Constituição Federal (regime especial). 

Qualquer outro rótulo que se queira dar ao vin
culo do servidor público não poderá fugir a este 
regramento essencial: a situação juridica do servi
dor temporáno·e a prevista no art 106 da Consb• 
tu1ção Fedeorl!l É sab1do também que. nl! 11usên
c1a de legislação específica. o se!VIdor não pod~ 
ficar 110 desabngo de um reg~me jurídico qualquer 

Aphcar-se-a. em qualquer c11so. o regime da 
CLT. mesmo nommando-se o servidor de admi
tido. interino. precáno. classificado. credenciado, 
rec1!::>ado temporáno. colaborador ou c1vihsta A 
rotulação não tem. no nosso entendimento, o 
condão de convalidar o ato jurídico nascido da 
ilegalidade O aproveitamento e 11 estabilização 
do se!VIdor instável no se!VIço público tem sido 
constantes. nas Constituições do Regime Repubb
cano. sem rep11ro n11 históna constitucional deste 
Pa1s 

Calha. a propósito, trazer à colocação a obser
vação segumte .. "uma VIsão rápida desse fenô
meno compreende o aproveitamento de JUÍZes 
ordenado pelo art 6' das Disposições Transitónas 
de 1891. o aproveitamento dos funcionários da 
antiga Secretaria do Senado Federal, como dis
posto no art. 14 das DispoSIÇÕes Transitórias de 
1934, o aproveitamento de juízes e membros do 
Ministéno Público em cargos federais e estaduais, 
como preVIsto no art. 8' do Ato das Disposições 
Constitucionais T rans1tónas dé 1946; o aproveita
mento dos funcionários efetivos dos tribunais ex
tintos em 10-11-37 e do pessoal integrante das 
secretanas desses mesmos tribunais, para provi
mento dos cargos das Secretanas do Tribunal 
Supenor Eleitoral e dos T nbuna1s Regionais Elei
toraiS (ADCT de 1946. art. 15, § 3•), a estabilidade 
dos servidores da União, dos Estados e dos Muni
cípios que tivessem participado da FEB (idem, 
art. 18), a efetivação dos funcionários interinos 
da União, Estados e Municípios. e a estabilidade 
de seus extranumerários com mais de cinco anos 
de exerci CIO (idem, art. 23 ); a efetivação dos fun
cionános mtennos das Secretanas do Senado Fe
deral e da Câmara dos Deputados, e o aproveita
mento na vacância desses cargos, de intennos 
amda não aproveitados (idem. art. 26), a ressalva 
:a VItaliciedade dos professores catedráticos e de 
rulares de oficio de justiça, feita pelo art. 177, 
al)ut. da Constituição de 1967; a aposentadona 

~ termos da legislação anterior, para o servidor 
q.Je j.á houvesse completado esse tempo aqUisi
tivo. ou que fizesse dentro de um ano, posta pelo 
art. 177. § 1' da Constituição de 1967; a estabi
lidade dos servidores com cmco anos de serviço 
público, como ordenada pelo art. 177. § 2• da 
mesma Constituição etc". 

Esse rol de providências demonstra que não 
se trata. no caso, de simples magnammidade do 
legislador Constituinte· a Cultura nacional com
preende e aceita que essas garantias, além de 
corresponderem a um sentimento mato de justiça. 
representam fator de segurança para o servidor 
e, consequentemente, de melhor padrão do se!VI
ço púbhco O 11rt. 208, portanto. seguindo esses 
precedentes h1st6ncos. n11da m11is fez que atender 
I! esse 1mper11t1vo cultural. no que. ahés. 11g1u em 
conformidade com os 11rt1gos que o precederam 
os qua1s ressalvaram a situ11çiio dos titulares de 
serventia. vitalícios. ou nomeados em caráter efeti
vo. ou revertidos ao serviço (arts 206 e 207)" 
g.n 

Costa Antôr ::> Celso Di Munno- Substltuto 
das Serventias (Art. 208 da Constltulção Fe
deral)- RDP 73/162. 

4 l -O direito administrativo. cl!uteloS!Imente 
consagra a tese da consolidação "pelo tempo. 

das situações fáticas. pela exaustão de seus efeitos 
e pela boa fé de seus destinatános" 

Essa abordagem poderá ser examinada com 
mais detalhe na doutrina do Prof Hely Lopes Mei
relles: Estudos e Pareceres de Direito PúbHco 
- RT - 1984, pág 369. A nível JUrisprudencial: 
RDA 114/288. e 134/217- RTJ 58154; RTJ 
721216, 80/999; 83/921. 

5)- No âmbito do Estado de Minas Gerais 
-principalmente nos últimos anos- várias nor
mas infraconstituc1onais vêm adotando diretrizes 
semelhantes às exceções demonstradas pelo 
Prof. Antônio Celso Di Munno Correa. antenor
mente citadas 

A propósito, vide: Lei n• 3.214. de 16-10-64; 
Le1 n• 5.211 de 1-7-69; Lei n• 7.109, de 13-10-77. 
Lei n• 3.737 de 13-6-80, Lei n• 7.982, de 10-7-81 

Ainda, em reforço ao argumento exposto. pode 
ser citado o Decreto-Lei n• 2280, de 16-12-84 
(cna, mediante transformação, empregos na Ad
ministração Federal direta e nas Autarquias Fede
rais). 

6)- Não queremos deixar, entretanto, mar
gem para qualquer dúvida· a atual Constitwção 
Federal não aceita estabilidade de servidor a não 
ser via Concurso (art. 100). 

E. ma1s, a redação do art. 97 da Carta Magna 
é de clareza meridiana 

A exceção a esse dispositivo só poderá ocorrer 
através da Lei Nacional. consoante jurisprudência 
do STF, ou mesmo (conforme a tradição do direi
to constitucional) com a Constituinte. 

É oportuno dizer, também, que. mesmo reco
nhecendo-se a existência de um país legal e ou
tro real, o STF - guardião máximo da Consti
tuição- tem mantido a pureza do artigo 9,7. 

7)- Queremos deixar ainda firmado qu~ a 
Tradição constituciOnal. como demonstramos 
fartamente no item n• 3, é no sentido de convalidar 
as situações pré-existentes. Neste ponto, vejo que 
a sabedoria dos Constituintes Republicanos ser
virá certamente de fundamento às nossas suges
tões. 

No Congresso Nacional, se promovida uma 
pesquisa aprofundada, constatar-se-á positiva
m~>nte a eXIst€-nc1a de vanos proietos ~emf'lhantes 
aoq oue ora apresentamos 

Com base nas considerações formuladas. pro
pomos amclusão do S!"ÇJUinte dtsposiiJvo ao novo 
texto constitucional em suas disposições tnmsi
tonas 

"Art É estável o atual serv.uor oue. a oualauer 
titulo preste. ha ma1s de cmco anos semco na 
adm1n1straçãn d1reta ou autáraUica da Umão do5 
Estados do Distrito Feder11l dos Mumcío1o~,. dos 
Terntonos 

Paraarafo unico A estabilidade ocorr~>rá tam
b~m com a mclusão dos atua1s servidores nos 
respectwos plan0s de caraos e salânos. ao com
pletarem 5 lcmcol anos de seMço nas entidades 
menc10nadas no art1go vedada a diSpt'nsa. salvo 
a apuração de 1hc1to adm1mstmtwo ob<;ervado o 
deVIdo proc!"s<;o leaal 

Deputado José Santana de VuconceDos. 
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SUGESTÃO No 1.388·9 

Brasma, 21 de ~ril de 1987. 

ExJnoSr. 
Dep. Ulysses Guimarães · 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
BrasJ1ia/DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, para a devida 
distribuição às Comissões Técnicas, nos termos 
do par6grafo 2" do 12rt. 14 do Regimento Interno, 
como sugestão para elaboração do Projeto da 
Constituição, o tema "Restauração de Prerroga
tivas do Poder Legislativo". 

lv:J ensejo, reitero a V. Ex' meus elevados protes
tos de estima e consideração. 

Cordialmente, . - Deputado 
José Santana de VasconceDos. 

"RESTAURAÇÃO DE PRERROGATIVAS 
DO PODER LEGISLATIVO" 

A restauração plena da competência de auto
organização é de significativa e relevante impor
tância para o Poder Legislativo. A par de reafirmar 
o principio de independência dos poderes, evita 
des12rmoniosas situações, destacadamente na 
ocorrência de vetos a iniciativas próprias e especí
ficas da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Feder121. Engendram-se, para se evitar a interfe
rência do Poder Executivo em assuntos internos 
do Poder Legislativo, artific1o como a instituição 
de funções e empregos ao invés da criação de 
cargos públicos. 

O processo legislativo, na nova Constituição, 
deve ensejar abertura maior para a presença do 

Poder Legislativo, e é conveniente que se detenha 
12Vanço incompreensivel na atividade legiferante 
do Poder Executivo. 

A proposta redefine a competência de iniciativa 
do processo legislativo, restringindo espaços p12ra 
o Executivo e ampliando-os para o membro ou 
comissão de qualquer das Casas do Congresso 
N12cional 

Na linha da inadimissibilidade do decurso de 
prazo, toma a delegação instrumento mais ade
qul2do à dinâmica do processo legislativo. 

Propomos inscrever n12 nova Constituição o se
guinte. 

DO PODER LEGISLATIVO 

1-Disposições Prellmlnares 

"Art. À Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal compete ~ispor sobre seu Regimento In
temo, sua organização, criação de cargos e fixa
ção dos respectivos vencimentos." 

O- Do Processo LeglsJativo 

"Art. A iniciativa do processo legislativo, 
ressalvados os c12sos de compe~ência exclusiva, 

cabe ao Presidente da República e a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal. 

Parágrafo único. É de iniciativa exclusiva do 
Presidente da República o processo legislatiVo do 
orçamento, de fixação das Forças Armadas, de 
criação de cargos ou empreQOs em serviços exiS

tentes e de aumento de vencimento." 

m-Das Leis Delegadas 
"Art. As leis delegadas são elaboradas pelo 

Presidente da República, Comissão do Congresso 
Nacional ou de qu121quer de suas Casas. 

Parágrafo único. Não s6o objeto de delegação 
os atos de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, os de competência privativa da C6mara 
dos Deputados ou do Senado Federei. nem e 
legislação sobre. 
1- a org12nizaçbo dos juizes e tribunais e es 

garentias da magistreture; 
· 11- a nacionelidade, a cidadani21, os direitos 

políticos, o direito eleitoral e os direitos e garantias 
individuC!Iis; 

UI -o sistema monetário." 
"Art No caso de delegação a comissão espe

cil21 d.., Poder Legislativo, o projeto aprovado é 

remetido li sençllo. salvo se, no prazo de dez dias 
de sua publicaçllo, a maioria dos membros da 
comissllo ou um quinto da C6mara dos Depu
tados ou do Senado Federal requerer o seu exame 
pelo Congresso Nacional." 

"Art A delegaçllo ao Presidente de República 
tem a forma de resoluçllo do Congresso NaciOnal, 
que especificerá seu conteúdo e os termos de 
seu exercício 

Parágr12fo único. Se a resoluçilo determinar 
o exame do projeto pelo Congresso Nacion.~l. este 
o fará em votação única, vedada emenda 

Deputado José Santana de VuconceDos. 

SUGESTÃO No 1.389·7 

Brasília, 21 de abril de 1987 
ExmoSr. 
Deputado Ulysll~es Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Sr. Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a V. Ex•, para a devida distribuição 
às Comissões Técnicas, nos termos do § 2o do 
art. 14 do Regimento Interno, como sugestão para 
elaboração do projeto da Constituição, o tema 
'Tutela aos aposentados e pensionistas". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' meus elevados protes
tos de estima e consideração. 

Cordialmente, - Deputado José Santana de 
Vasconcellos. 

'TUTElA ESPECIAL AO APOSENTADO 
ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO E 

TRIBUTO DOS PROVENTOS" 

O Constituinte tem o dever de posicionar-se 
com rigoPI:! objetividade sobre assistência efetiva 

à maternidade, à infância, à adolescência, aos ido
sos e aos deficientes. 

Recentemente, uma ampla reportagem de tele
visão abordava o gravíssimo problema que se 
apresenta para a terceira idade. 

Em países avançados o grau de respeito do 
Estado pelo aposentado é extraordinário, não per
mitindo que este fique à mercê ou ao capricho 
de eventual ocupante do poder. 

Aliás, a própria descontinuidade administrativa 
tem gerado inúmeros problemas, que devem ago
ra ser minimizados com a Constituição que virá. 
O aposentado não é um ser desprezível. 

Talvez este País tivesse uma outra configuração 
social e institucional, se os administradores e pla-

nejadores procurassem nos velhos conselheiros 
lições de vida e de experiência. 

Sirva-nos de exemplo a cultura japonesa, que 
sabe extrair do idoso a valia da sua experiência. 

Um aspecto que merece nossa reflexão situa-se 
no gravíssimo problema da acentuada desvalo
rização dos proventos 

Vários fatores colaboraram para esta realidade, 
desde a adoção de critérios administrativos lesivos 
e ilegais para efetuar reajustes de aposentadoria, 
à inexistência de um princípio constitucional que 
assegure aos inativos reajustes automáticos em 
épocas e índices determinados, equivalentes aos 
dos servidores em atividade. 

É indispensável assegurar, no texto constitu
cional, a esta enorme parcela da população brasi
leira, o direito elementar à efetiva DIGNIDADE 
SOCIAL. 

Uma das providências efetivas que se poderiam 
tomar, no caminho para esse objetivo maior, seria 
isentar o aposentado da compulsoriedade de con
tribuições. 

Aqui nos filiamos ao princípio consagrado nos 
estudos da Comissão Afonso Arinos. Entretanto, 
vamos além. 

Vemos, como indispensável, explicitar a ise~
ção, nos proventos, de qualquer desconto de tri· 
butos e outras contribuições. 

Face às considerações expostas, propomos o 
seguinte: 

"Art. Os proventos da inatividade serão 
reajustados em iguais épocas e índices da 
respectiva categoria, classe, cargo, função c:ru 
posto em que haja ocorrido a aposentadona. 

Parágrafo primeiro. Aplica-se às pensões 
o disposto no artigo. 

Parágrafo segundo. É vedada a incidên
cia de contrib~!ção e tributo nos proventos 
e nas pensões 

Deputado José Santana de VasconceDos 

SCJGESTÃO No 1.390-1 

Bré!Sflia, 21 de ebril de l 987 
Exrno Sr. 
Deputado l.Dysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
C&mara dos Deputados 
Br!ISilia - DF 

Sr. Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfi2Çilo de 

encarninh21r e V. Ex>, para a devida distribuiçilo 
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às Comissões Técrucas, nos termos do§ 2• do 
art. 14 do Regimento Interno, como sugestão para 
elaboração do projeto de Constituição, o tema 
"Organização do Poder Executivo". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' meus elevados protes
tos de estima e consideração. 

Cordialmente, - Deputado José Santana de 
Vuconcellos. 

ORGANIZAÇÃO DO 
PODER EXEC<.mVO 

"Cumpre aperfeiçoar os mecarusmos de 
representação e de participação, tanto na ela
boração das leis quanto no exercido da fun
ção administrativa." 

hem n• 7 da Carta de Belo Horizonte -
MG -V Congresso de Direito Administrativo 
-1986. 

O angustiante movimento da sociedade entre 
autoridade e liberdade tem despertado nas últi
mas décadas o chamado estado do bem-estar 
social ou estado prestador de serviços. 

Em nosso momento - constituinte - vários 
desafios se nos apresentam na medida em que 
o pacto que VIrá com a nova Constituição tem 
que estar acima dos homens e das instituições. 

A imperiosa necessidade de toda a SOCiedade 
participar desse momento evitará certamente de 
enganos ou omissões Não podemos frustrar a 
sociedade que tanto espera do Constrtumte. 

O po9er deve fazer uma, ou melhor "A CONS
nrrnÇÃO" que o povo quer A vontade do povo 
deve ser buscada, não se permitindo o volunta
rismo, porque o resultado da vontade popular é 
sempre legítimo. 

Jé com propriedade adverte o Professor Paulo 
Benevides: que todo o problema da nova Consti
tuição será o de pôr termo a esse abismo entre 
a lei e a realidade, entre a forma e o conteúdo. 

Estou convencido que, dos Poderes da Repú
blica, o que verdadeiramente precisa ser repen
sado é exatamente o Executivo. Nele se instalou 
a impunidade com mais vigor. 

A propósito: 

"É claro que os Estados não são palco 
isolado de escândalos na República. Os trens 
de alegria e a auto-atribuição de benefícios 
pela aprovação de resoluções internas toma
ram-se tônica do Poder Legislativo, afetando 
em muito o respeito com que deveriam ser 
encarados Senado e Câmara Há, portanto, 
uma necessidade de restaurar padrões de 
moralidade e comportamento dos políticos, 
os quais não devem se mirar nos precedentes 
históricos da corrupção que lavrou outrora 
em aemocracia como é atual, urgente e deci
SIVO para a consolidação das institUições." 

Coluna do Castelo - Jornal do BrasU -
18-3-87- p. 2, ~caderno. 

Já se afirmou que a lei na verdade não muda 
a mentalidade, mas a sociedade participante sim. 
Portanto, a primeira observação é no sentido de 
tomar a administração participativa e instituir me-

carusmos de controles democráticos tendo como 
co-gestor o própno povo, destinatério dos servi
ços públicos 

Assim, vislumbro o art. 9<> do anteprojeto consti
t.ucional como inafastével da NOVA CONSTITUI
ÇÃO. 

"Art 9' To dos t~m direito a participar 
das decisões do Estado e 110 aperfeiçoamen
to de suas instituições." 

Nesta linha sou, portanto, francamente favoré
vel a estender a utilização do mandado de segu
rança parfl defesa dos direitos mais difusos, bem 
como permitir 110s partidos políticos, entidades 
de classe a postularem pela açiio popular. Outros
sim, o direito de petição e representação- verda
deiro mstrumento de controle - não pode ficar 
como aí está uma dolorosa frustração. 

Somente com o pleno exercício da CIDADANIA 
ter-se-á uma administr11ção verdadeiramente 
ABERTA E DIALOGANTE Estas palavras preci
sam deixar de ser slogan par11 tomar uma reali
dade. 

A grande verdade é que quem detém o poder 
deve saber ser censurado. O voto não deve encer
rar o processo de participação. Neste aspecto, 
vislumbro a impenosa necessidade de fazer uma 
proposta corajosa, sobretudo a nivel do servidor 
público. 

A primeira observação é tomar o sistema do 
mérito não uma panacéia mas um PODER-DE
VER. 

Na realidade, apesar de todas as constituições 
referirem-se à obrigatoriedade de admissão no 
serviço público através de concurso, o sistema 
de mérito não passou de um estereótipo. Foi e 
está sendo um engodo, embora trata-se de um 
pnncípio ínsito no Regime Republicano. 

Os terriveis e insuportáveis ajustamentos da 
triângulação orçamentária, tabelistas e avulsos 
mascararam e contornaram a obrigatoriedade do 
concurso público. 

Lamentavelmente - em todos níveis de admi
nistrllção nestes úlbmos trinta anos -abusou-se 
solenemente de contratações sob o regime da 
CLT. 

O regime celetista é de todo impróprio na me
dida em que sua utiliZação é até mesmo inconsti
tucional. Não é compatível com o Regime Repu
blicano a existência de servidores instáveis, por
que o contingente de agentes públicos serve ao 
"ESTADO" e não a eventuais governos que se 

sucedem ·. 
É preciso um basta aos trens da alegrta, admis

sões ilegais e a verdadeiros espetáculos de terro
rismos que se instalam na alternância de gover
nos. 

O servidor público e o próprio Estado não po
dem perder a dignidade SOCial. 

Vislumbro n0 artigo 53 de Constltuiçllo de Por
tugal um ponto que deve ser inserido em llOSSII 

Constituição: 

"É garantida aos trabalhadores a segilran
ça no emprego, sendo proibidos os despedi
mentes sem justa causa ou por motivo poli
tico ou ideológico." 

Calha trazer a cita literal do Editorial do Jornal 
do BruU de 19-3-87: "Opções do Dever." 

"Os usos e costumes do empreguismo, 
da corrupção, das contratações irregulares, 
das nomeações desnecessérias, dos privilé
gios funcionais, dos gastos supérfluos, das 
mordidas fiscais, do mau uso do dinheiro 
público traçaram durante muito tempo um 
retrato indesejével do Pais, e com o qual a 
sociedade brasileira nunca aceitou conviver." 

A unpessoalidade e a imparcialidade não en
contram suporte no regime da CLT. 

A situação existente é abundantemente anér
quica e tem que ser corrigida. 

Neste ponto, louvo o Presidente José Sllmey, 
na medida em que a NOVA REPÚBUCA pioneira
mente enfrentou este problema de maneira obje
tiva, quando explicitou esta sistemética via Decre
to-Lei n' 2.280/85, elimmando-se a triangulação 
e os tabelistas, evitando-se a celetização. Por outro 
lado, a experiência ·de 1946, com adoção do inte
rino e extraordinário não se apresentou apropria
da. Na verdade, serviu para burlar o sistem11 do 
ménto. 

Entretanto, a experiência nos mostra que o con
curso público, apesar de ser a solução ideal, tendo 
em vista a aferição do ménto, é um instrumento 
moroso. 

Asssim, entendo factível a admissão do servidor 
temporário, pelo prazo máximo de um ano, pelo 
regime especial. Não poderia haver prorrogação 
e o admitido estaria inscrito ex-officio no concurso 
público que seria no máximo bianual. 

Vejo também corno indispensável 11 expressa 
proibição de contrata~o pelo regime d11 CLT, 
próprio e específico do trabalhador pertencente 
a empresas que expioram 11 atividade econômica. 
O Estado não poder ser empresério. Na essência 
é prestador de seTVIços. 

Sugere-se a seguinte redação p11ra as últimas 
afirmações: 

Art.:A lei definirá os casos excepcionais em 
que se admítirá o servidor pelo regime espe
cial, pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 

Art.:É vedada a contratação de servidor pe
lo regime CLT. 

Apesar de advogar o fortalecimento do munici
palismo e como prova de reconquista da federa
ç6o, entendo como lndlspensével estender estas 
diretrizes a todas pessoas políticas e demais Pode
res da República. Assim corno, para tomar estas 
idéias não apenas letra morta, deve o Ministério 
Público ser o grande responsável por velar pelos 
principies da BOA ADMINISTRAÇÃO. Esta ex
pressão deveria estar inserida como princípio de 
todo administrador público. É uma GARANTIA 
DO CUMPRIMENTO DOS PRINCIPIOS CONSTI
TUCIONAIS· 

A nivel, !linda, de ponder11ções entendo corno 
indispensével que o reescrever do Capitulo do 
servidor público, contenha sucintamente o se
guinte: 

1•) A Administração deve atuar para atender 
o interesse público, respeitando os direitos e inte
resses.dos indivíduos. 

2<) A Administr11ção submissa ~ lei, deve pri
mar pela imparciahd11de e pelo pnncíp1o da boa 
administração. 
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3•) A Administração deve ser estruturada para 
aproximar os admimstrados do uso dos seMços 
públicos, assegurando a participação e o referen
dum popular. 

4•) O individuo tem direito a ser informado dos 
fatos e atos, sempre que requeiram, assegurando 
o direito de representação. 

5•) O individuo tem direito púbhco subjetivo 
à motivação do ato administrativo, à sua publica
ção no órgão oficial e ao exame intrinseco do 
mérito do ato administrativo pelo Judiciário. 

&) Os servidores s6 podem atuar em nome 
do interesse público, não podendo ser projudi
cados no exercido de qualquer direito previsto 
na Constituição por razão político-partidária. 

7•) O servidor deve ter assegurado em qual
quer processo, inclusive sidicância, o direito à am
pla defesa, devendo o processo ser público, con
traditório, contando com a publicidade dos atos. 

A Constituição deve autorizar a instituir, por lei 
federal, um CÓDIGO DE f"nCA DO SERVIÇO 
PÚBUCO. Esta LEI NACIONAL, fixana diretrizes 
para o restabelecimento de maior credibilidade 
da Administração. 

Paralelamente a estas idéias, vislumbro na re
formulação do próprio Tribunal de Contas um 
extraordinário mecanismo de fislacalização do 
bom e regular emprego do dinheiro público. En
tretanto, é inaceitável a atual sistemática de no
meações dos Conselheiros. 

Deve ser reformulada a sistemática de investi
dura, e poupar ao Tribunal esta triste e inoperante 
presença só em fatos consumados. 

Outra sugestão posta para os Tribunais de Con
tas, se daria na expressa possibilidade de descen
tralizá-los. A grande verdade: ós Tribunais de Con
tas Estaduais não conseguem atender à demanda 
mínima das entidades paraestatais e dos muni
<:!2ios. 

Adverte com propriedade o Ministro Sellbra F a· 
gundes que o controle das contas públicas, como 
hoje se exerce, é puramente formal E finaliza 
equele notável administrativista. "Os grandes ne
gócios públicos duvidosos escapam ao Tribunal 
de Contas". 

Ainda em 1826. ponderava o VIsconde de Bae· 
pendi que se o Tribunal de Contas. de dedicasse 
ao exame de despesas. antes r~ serem feitas. 
não tena sentido de fiscaliZação. 

A excessiva intervenção do Estado na ordem 
econômica poderá no futuro ser minimiZ!Ida, con
dicionando-se li prévio do Tribunal de Contas a 
criação de entidades paraestatais, antes, é claro, 
da manifestação dos representantes do povo. 

Ainda, recentemente, ao ler o Jornal do Brull, 
desta semana, deparei-me com um vigoroso arti
go do emérito Vlllas-Bôas Corrêa. instltulado: A 
Democracia está Doente - Jornal do Brull 
de 19-3-87, P 11: 

"Não há mais corno esconder uma evidên
cia que estarrece e envergonha o país. A safra 
de governadores eleitos pelo voto direto em 
82, depo1s de um intervado de 16 anos, foi, 
talvez. a pior de todos os tempos. até mesmo 
se comparada com a dos governadores indi
retos. A desordem administrativa alcançou 
niveis mimagmáveis, os Estados estão fali
dos, com os cofres raspados pelas levas de 
nomeações de funcionários absolutamente 

inúteis, que não têm o que fazer nem desejam 
fazer nada, e erllameados pelos escândalos 
maiS escabrosos ... 

E finaliza. 

"A democracia está doente. Gravemente 
enferma. Necessita de intervenção urgente 
e radical Ela não suportará mais quatro anos 
de roubalheira. A Pres1clência da República, 
os governadores, os partidos, especialmente 
o PMDB majoritário, a Constituinte estão con· 
vocados para um esforço sério e inadiável 
de salvação da democracia, a cnse moral 
pode liquidar com a Nova República, soter
rando-a na lama da corrupção, no atoleiro 
da incompetência". 

Ainda, dentro do Capítulo da Admmistração Pú· 
bhca não advogo a instituição do chamado Con
tencioso Administrativo 

Não temos tradição da chamada Justiça Admi
nistrativa, além do grande movimento nacional 
que surgiu quando se pretendeu alterar a Emenda 
no 1/69 para mstalá-lo. 

Tudo leva a crer que a população brasileira 
ainda não confia em que a Admrrustração Pública 
se jt.dgue a si própria, com imparcialidade. 

O monopólio do Poder Judiciário, sob ser ínsito 
liO Regimento Republicano, revela-se entretando 
1 >Ouco alentador. na medida em que a IMPUNI· 
I •-\DE está instalad!l 

As custas mVJabil!Za!Tl·no, daí entender que o 
I '1c1onamento do Poder Judiciário, no sentido 
' · atendimento da demanda daqueles que procu
r 1m Justiça. deve ser gratuito e rápido. Neste pon
t também o Ante-Projeto Constitucional, presi· 
'· do pelo notável Senador Afonso Annos. madru· 
:1ou no tempo e foi exemplar porque aboliu as 
CUSTAS jud1C1a1s 

A chamada autonomia do Judiciário seria sim
' )Jes de ser alcançada na medida em que não 
~~ adotassem modêlos alienígenas. mas se ag1h· 
. ..Jsse o funcionamento do JUDICIÁRIO. 

Esta autonomia seria concretlzável através da 
f >.ação de percentual orçamentário para o Poder 
, 1 odrciário Com ISSO será afastada toda e qualquer 
• Jerêncla do Poder Executivo, inclusive ao nível 
e :.,.,rr.istratlvo remoções, promoções dos magis
t ios 

Também. como nos Tribunais de Contas. deve 
c í'oder Judiciário ser DESCENTRALIZADO para 

.o frustrar o jurisdiCionado à rápida e pronta 
Jt..ot.lça. restante a todos que desejam restabelecer 
a LEGAUDADE DEMOCRÁTICA. 

Outro ponto a considerar. refere-se à continui
dade dos seMços púbhcos 

É sabido que o artigo 162 da atual Emenda 
n 1/69. revelou-se imprópno. ilegítimo e sobre· 
tudo afrontoso às conquistas de um NOVO TEM
PO. 

VIslumbro nos artigos 58,1 da constrtwção Por· 
tuguesa. bem como no artigo 40 da ConstituiÇão 
i· abana urna solução exemplar de se consagrar 
:· DIREITO DE GREVE, exerc1da no âmbito da 
:...EGISLAÇÃO ESPECÍFlCA. Por justiça ficana. 
·ambem. em boa companhia do artigo 158 da 
::onstltutção de 1946, reconhecido o direrto de 

g"eve nos termos da lei. evitando-se assim o co
opso do• seMços públicos, porque deve ser ofe· 
-'>Cido. mantido e cumprido sem interrupção a 
do ADMINISTRADO. 

Jostana de externar aos eminentes constituin· 
uma preocupação que carrego comigo nestes 

c; ~se 20 (VInte) anos de vida parlamentar. 

Urge que haja na Constituição mecanismos efi
-::azes de CONTROLE DEMOCRÁTICO DO EXE
C.JTJVO 

Reg1stro. apenas a título de ilustração as seguin· 
tes e recentes manifestações sob o tema aqui 
lembrado 

"Uma das mc:is importantes contribUições 
que a Administração Sarney pode dar ao País 
nesta fase de transição é acelerar o controle 
democratico··. 

"Controle Democrático -Juarez Bahia -Jonull 
do BruU- 27-8-85. 

E mais· 

"Donde, urna tarefa da transição demo
crática é impedir a tend~ncia histórica do 
Executivo da AdmimstraçAo Pública, de que
rer ser autônomo, Impune e expansionista, 
neutraliZando o Legislativo e o Judiciário, às 
expensas da liberdade dos cidadãos". 

Quem controla a Admlnlstraçio Públi
ca - Joaquim falcão - Jornal do B....U 
-2·9-86. 

Em solene e extraordinário discurso de sauda· 
ção ao Presidente Sarney, o notável jurista e então 
Presidente do Instituto dos Advogados Brasiletros, 
Prof Sérgio Ferraz, aduzia as seguintes ponde· 
rações quanto a mstltucionalização de canais de 
efetiva participação e de controle: 

".. a cnação de eficientes mecan1smos de 
responsabilização do mau administrador, a 
consagração de novos direitos individuais e 
garantias fundamentais, com os instrumen
tos· de sua real concretização afinados com 
os novos tempos". 

Noto que o exercício do processo de fiscali
zação do Legislativo é acanhado, diria mesmo, 
frustrante. As CP!, alardeadas na sua constituição, 
têm em muitas ocasiões se revelado, mediante 
relatónoslongos e exaustivos, de pouco ou quase 
nenhuma utihdade. 

Ouso mesmo dizer que, apesar da Lei Federal 
n' 7 295 de 19 de dezembro de 1984 ter sido 
promulgada pelo então VIce-Presidente do Sena· 
do Federal, essa lei foi muito pouco aplicada En· 
tretanto, o Parlamento que não investiga ou não 
fiscaliza, vive no limbo de suas abstrações jurí
dicas 

Aqui lembraria as notáveis lições do Prof Raul 
Machado Horta, Umitaçõea constitucionais 
dos Poderes de Investigação - R.D.P.: 5134; 
do Ministro Paulo Brossard, Da Obrigação de 
Depor perante Comissões Parlamentares de 
Inquérito- R.D P.: 66/126: do Prof Geraldo Ata· 
hba, Comissão Parlamentar de Inquérito e o 
Poder Legislativo- R.D.P.: 35,36/283. 
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A grande questão no capítulo do EXECUilVO 
certamente será tomar e criar mecanismos de 
controle eficazes da Administração Pública. 

O descumprimento das leis aí está, como um 
dos maiores problemas da atualidade. Existem 
leis em excesso, em um "direito de papel" confor
me expressão de Ahomar Baleeiro. O divórcio en
tre a sociedade e a norma não pode ocorrer com 
tanta freqüência. As leis têm que antecipar a re
volta dos fatos contra estruturas rígidas. 

Portanto. é cheg!Kio o momento de repensar 
o EXECUTIVO, ehm1mmdo o caráter autoritáno 
com o aperfeiçoamento dos mecamsmos de con
trole. 

Quanto ao SERVIÇO PÚBUCO, deve realmente 
possuir um elenco de pnncípíos que possa RES
GATAR esta categoria, tonificando o reg1me esta
tutlmo para assegurar verdadeiramente a digni
dade da funçiio pública, que é sobretudo SERVIR 
AO POVO. 

Deputado José Santana de Vuconcelloa 

SUGESTAO N\l 1. 391 

Ofício n.o 004/87 

Em, 14 de abril de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais (art. 13, pa

rágrafo 11, in fine), tenho a honra de 
encaminhar a V. Ex.a, a anexa Suges
tão de Matéria Constitucional, apre
sentada pela Associação dos Procura
dores das Autarquias Federais do Es
tado de Goiás e que se refere à cria
ção do Estado de Tocantins. 

Renovo a V. Ex.a, nesta oportuni
d?..de, protestos de elevada estima e 
distinta consideração. - José Thomaz 
Nonô, Presidente. 

ASSOCIAÇAO DOS PROCURADORES 
DAS AUTARQUIAS FERERAIS NO 

ESTADO DE GOlAS 
Goiânia (GOl, 6 de abril de 1987. 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado José Thomaz Nonô 
Digníssimo Presidente da Comissão da 
Organização do Estado 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência a iResolução desta Associa
ção dos Procuradores das Autarquias 
Federais do Estado de Goiá.s, que, 
oom fundamento no § 11 do art. 13 
do Regimento Interno da Asseo.nbléia 
Nacional Constituinte, aprovou, por 

-unanimidade, sugestão -de Matéria 
Constitucional disciplinadora da cria

·ção do Estado do Tocantins. 
Renovo a Vossa Excelência protes

tos da mais alta consideração e per
manente estima. -Augusto Brito Fi
lho, Presidente. 

SUGESTAO DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL 

Da Associação dos Procuradores 
das Autarquias Federais do Esta
do de Goiás. que disciplina a 
criação do Estado do Tocantins. 

Inclua-se nas disposições Transitó
rias e finais: 

Art. Fica criado o Estado do 
Tocantins, oom o desmembramento 
da parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Ara
guaçu, Araguaína, Araguatins, Ara
poema, Arraias. Augustinópolis, AlP'O
:;a do Norte, Axixá de Goiás, Baba
culândia, Brejinho de Jazaré, Colinas 
de Goiás, Colméia. Conceição do Nor
te, Couto Magalhães, Cristalândia, 
Dianópolis, Dois Irmãos de Goiás, 
Dueré, Fátima, Figueirópolis, Filadél
fia, Formoso do Araguaia, Goiatins, 
Guaraní, Guruui, Itacajá. Itaguatins. 
Itapo~; de Goiás, Lizarda, Miracema 
do NJrte, Miranorte, Monte do Car
mo, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, 
Novo Acordo, Palmelrópolia, Para.lao 
do Norte de Goiás, Paraná, Pedro 
Afonso, Peixe, Pindorama. de Goiás, 
Pium, Ponte Alta. do Bom Jesus, Pon
te Alta. do Norte, Porto Nacional, Pre
sidente Kennedy, Rio Sono, São Se
bastião do Tocantins, Silvanópolis, 
Sitio Novo de Goiás, Taguatinga., To
cantínia, Tocantinópolls, Wanderlàn
dia e x.ambioá. 

f 1.0 O Poder Executivo designará 
para Capital do Estado uma das ci
dades-sedes dos seus municípios. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências necessárias para 
a instalação do Estado do Tocantins 
até 180 (cento e oitenta> dias da data 
da promulgação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e ins-
talação do Estado do Tocantins, no 
que couber, as normas legais que dis
ciplinaram a divisão do Estado de 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios 
financeiro a cargo da União em valo
res atualizados proporcionais à po
pulação, à área da região e ao núme-
ro de Municípios do Estado do Tocan
tins. 

Justificação 
Este é o momento histórico para 

concretização de um dos mais aca· 
lentados anseios do povo nortense de 

Goiás: a criação do Estado do To
cantins. 

Felizmente, o Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituin
'"-!', num dispositivo do.s mais democrá
ticos, abriu a oportunidP ie de as en
tidades representativas de segmentos 
da sociedade de formularem sugestões 
de normas a serem incorporadas à 
nova Constituição brasileira ( § 11 do 
art. 13). 

Daí o presente projeto de resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional, -sem dúvida alguma, a mais 
arraigada, a mais antiga e a mais le
gítima reivindicação do povo goiano, 
especialmente das diversas comuni
dades do Norte-Nordeste de Goiás. 

Goiânia (GO), 21 de março de 1987. 
- Augusto Brito Filho, Presidente. 

SUGESTÃO N• 1.392 

É sabido que a inconstitucionalidade de lei, em 
face do Direito brasileiro, pode ser declarada pelo 
Judiciáno, através da ação direta ou pela via de 
exceção. 

Na primeira hipótese, só o Supremo Tribunal 
poderá declarar (in abstrato), entretanto condi
cionada a representação do Procurador-Geral (CF 
art. 119, I "i") 

Não analisarei o problema no âmbito estadual 
c;onsiderando o conteúdo da presente sugestão. 
E preciso ampliar os mecanismos de controle 
constitucional. 

Quando apresentei a cnação do novo meca
nismo de controle denominado Defensor doPo
vo, vislumbrava amenizar o conflito entre igual
dade e liberdade e mí!ior acatamento à lei. 

Entretanto, a missão maior do novo órgão deve 
estar adistrito ao fiel cumprimento da lei por parte 
da própria Administração. 

Ganhará a sociedade brasileira e sobretudo re
tomará a Administração ao estado de direito 

Ante o exposto apresento a seguinte sugestão: 
"Art. A representação por inconstitu-

cionalidade, ou para interpretação de lei ou 
ato normativo federal ou estadual, não pode
rá ser recusada pelo Procurador-Geral daRe
pública, quando solicitada pelo Defensor do 
Povo." 

Sala das Sessões, -Deputado José San-
tana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO N• 1.393 

Exmo Sr Presidente da Assembléia Nacional 
Consbtuinte; 
Deputado Constituinte Ulysses GUimarães, 

Anexo propos1ção consbtuc1onal sobre Tributo, 
Orçamento e Fmanças, à qual reque1ro de V. Ex
que a encaminhe para a comissão relativa e atra
vés dela às respectivas subcomissões. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987.- César 
Maia. Constitumte PDT-RJ. 

TÍTULO V 
Do SI.tema Tributário, Orçamento e Finan
ças 
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CAPÍTULO I 

Do Sistema Tributário 

Art. ]• O sistema Tributário tem como finali
dade: 

I - prover o Estado dos recursos necessános 
ao financiamento de suas atividades; 

n - promover a justiça social; 
UI - comgir as desigualdades regionais; 
IV - estimular o desenvolvimento econômico 

e SOCial. 

Art. 2" O Sistema Tributário compreende: 
I - impostos; 
U - taxas remuneratónas de despesas com 

atividades específicas e diVJSíve1s. 
a) pela prática de atos no exercício regular 

do poder de polícia; 
b) pela prestação efetiva de seiVJços públicos 

ou pela sua colocação ao dispor do sujeito pas
sivo. 

UI - contribuições especiais: 
a) contribuição de melhoria pela valonzação 

de imóveis em consequência de obras públicas, 
arrecadada aos propnetários e tendo como lim1te 
a despesa pública realizada; 

b) contribuições sociais para custeiO dos en
cargos previdenciários, seguro desemprego, cor
porativos e outras formas assiStenciaiS previstas 
em lei; 

c) contribuição de custeio de obras ou seiVJ
ços urbanos resultantes do uso do solo urbano, 
exigfvel de quem promover 21tos que gerem 21 
necessidade do aumento de equipamentos ou 
serviços públicos urbanos e área determinada; 

d) contribuição p21ra o controle ou eliminação 
de l!ltividade poluente 

e) contribuição para intervenção no domínio 
econômico 

IV- adiantamentos compulsórios e restituíveis, 
em caso de guerra externa ou sua iminênc1a e 
calamidade pública, quando não haja recursos 
previstos para atendê-las 

Art 3• É vedado 8 União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios. 

I - instituir ou aumentar tributo sem que le1 
o estabeleça. 

0 - institUir impostos sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os seiVJços uns 

dos outros, desde que não relacionados com atiVI
dades regidas pelo direito privado ou de interven
ção no domínio econômico. 

b) o patrimônio, a renda ou os serviços dos 
partidos e de instituições de educação, pesquisa 
científica e de assistência social desde que sem 
fim lucrativo. 

c) o hvro, o jornal e os periódicos, assim como 
os materiais destinados à sua impressão d!jsde 
que neste uso 

d) os templos de qualquer culto 

UI - estabelecer limitações ao tráfego de pes
soas ou bens por meio de tributos interestaduais 
ou intermunicipais. 

Art. 4" Compete à União tnstitulr. 
I - unposto sobre a importação de produtos 

estrangeiros;. 
D - imposto sobre a exportação de produtos 

nacionaiS ou nacionalizados: 
111 - imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza; 

IV - 1mposto sobre o patrimônio líquido das 
pessoas físicas, do qual se abaterão os impostos 
sobre a propriedade e o patrimônio; 

V- unposto sobre o ativo permanente líquido, 
das pessoas juridicas, do qual se abaterão os im
postos sobre a propriedllde e o patrimônio, ex
cluem-se deste imposto as empresas de trans-
porte de carg21 e passageiros: .. 

VI - imposto sobre doações e a transmissAo 
de propriedade "causa mortis"; 

VIl - imposto sobre a produção de bebidas, 
veiculas automotores e derivados de fumo, 

VIII - imposto sobre operações de crédito, 
cllmbio, seguro e relativo a títulos de crédito, 

IX- contribuições para Previdência Social, se
guro desemprego, encargos corporativos, assis
tencll!lis e intervenção no domínio econômico; 

X- adiantamentos compulsórios e restituíveis. 

Art. 5• Compete aos Estados e ao Distrito F e
dera! instituir. 
I- imposto sobre Operações Relativ21s à Circu

lação de coisas móve1s corpóreas, exceto títulos 
de crédito, rel!llizadas por comerciantes, indústrias 
ou produtores e outras categorias que a lei com
plementar estabelecer, e sobre a prestação de 
serviços 

D - imposto sobre a Propriedaqe de Veículos 
Automotores, excetuados os de transporte de pas
sageiros ou de carga; 

UI- imposto sobre a Transmissão de Propne
clade de Veículos automotores usados excetuados 
os de transporte de passageiros ou de carga, 

IV- 1mposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural; 

V- contribUições de melhoria, de custeio, re
sultantes do uso do solo urbano e para o controle 
ou elimmação de atividade polvente. 

§ 1 • O Imposto sobre a Renda e proventos 
de qualquer natureza das pessoas físicas será 
acrescido de um adicional de 5% , creditado dire
tamente ao Estado onde o imposto se tomar devi
do, nos termos da lei federal aplicável 

§ 2• O imposto de que trata o inciso I será 
exigido ainda que as operações de circulação de 
coisas móveis ou a prestação de serviços sejam 
inic1adas fora do território do Estado 

§ 3• O imposto a que se refere o inciso I pode
rá ser não cumulativo, neste caso compensan
do-se o imposto com o devido nas operações 
anteriores, já pago ou a pagar 

§ 4• Nas operações de circulação de coisas 
móveis corpóreas, com destino para fora do Esta
do, salvo naquelas em que o destinatário seja 
não contribuinte do imposto, não haverá mcidên
cia, mantido, no Estado de origem, o direito à 
compensação ou restituição do montante corres
pondente às operações anteriores. 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior, o Estado de origem poderá cobrar o 
imposto nas operações interestaduais como se 
tratasse de operação interna, desde que, compro
vada a efetividade da remessa da coisa móvel 
corpórea, ou serviço, para fora do Estado, o com
pense com o unposto devido, ou o restitua se 
não houver compensação a fazer no período con
siderado. Os Estados poder6o celebrar conv!nlos 
parlque tal Imposto seja pago no Estado de 
origem e depois entregue por este ao de destino, 
na forma ecordada, mantido o direito li compen
seçiio pelo destinatário. 

Art. 6• Compete aos Municipios instituir: 
1-imposto sobre a Propriedade Predil!ll e Tem

tonel Urbana, 
D - imposto sobre a Transmissão lntervivos, 

e titulo oneroso, de direitos reais sobre imóveis 
por natureza ou a cessão física, exceto os direitos 
re21is de gar21ntia, e sobre 11 cessão de direitos 
à aquisição de ta1s imóveis Fica excetu21da e 
transmissão feita p11ra ou por sociedades sem 
fins imobiliários de qualquer espécie, efetuada a 
título de conferência de cap1tal ou em virtude de 
redução de c21pital, liquid21ção, fusão, cisão, incor
!?Oração ou tr11nsformação; 

DI - imposto sobre o Comércio a VareJo de 
Combustiveis Uqüidos e Gasosos; 

IV- imposto sobre a Propriedade, Uso ou Con
sumo de imóveis, bens, e serviços supérfluos ou 
suntuários, não diretamente ~!!tingidos por outros 
tributos, assim como sobre a propnedade ou pos
se de animais domésticos; 

V - contribuições: de melhona, de custeio re
sultante de uso do solo urbano; e para o controle 
ou eliminação de atividade poluente 

§ 1 o Os municípios poderão celebrar convê
nio com os Estados para fiscalização e arreca
dação de tributos, desde que os recursos relativos 
sejam creditados diretamente na conta do ml.lli
cípio 

§ 2• Os municipios terão prioridade na co
brança de contribuições, devendo para isto infor
mar ao poder executivo estadul!ll durante o perio
do de implementação. 

Art. 7• Do produto da arrecadação dos impos
tos estaduais, assim como do adicional sobre o 
Imposto de Renda, 25% constituirá recerta dos mu· 
nicípios relativos. 

Parágrafo único. Lei estadual definirá os crité
rios de distribuição desta receita relativa aos muni
cípios. 

Art & Compete à Umão, aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Mumcípios insbtu1r Taxas pela 
prestação de seus respectivos serviços de natu
reza pública ou pelo exercício de atos do poder 
de políc1a que lhes competir. 

Art. 9" Compete: 
I - à União instituir nos territórios federais, 

os tributos atribuidos aos Estados, e se os territó
rios ~ederais não forem divididos em municipios, 
os tributos de competência destes; 

D- aos Estados e ao Distrito Federal, quando 
não diVJdos em municípios, instituir os tributos 
de competência destes. 

Art. 1 O. A União e os Estados, poderão insti
tUir outros impostos além dos que lhes são atribui
dos por esta Cohstituiçáo, mas o federl!ll excl~1rá 
o estadul!ll idêntico e desde que não tenham fato 
gerador próprio de qualquer destes 

P11rágr11fo úmco O produto da errecadação 
de qualquer imposto mstituído pela União e por 
Estado será acrescentado ao conjunto a ser distn
buido par11 Estados e municipios respectivamen
te, m11ntidos os mesmos critérios. 

Art. 11. I:: vedado· 
I - à Umão instituir tributo que não seja unifor

me em todo Território N11cionl!ll, ou que implique 
distinção ou preferência em relação 11 qul!llquer 
Estado ou município, admitidas porém, reduções 
ou isenções em função de deficiências reg~onais, 
conforme lei definir, 
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D - ~ União tributar a renda das obrigações 
da divida pública estadual ou municipal e a remu
neração a qualquer título dos agentes públicos 
dos Estados e municípios, em limites superiores 
aos que fixar para as suas próprias obrigações 
e para remunerações de seus agentes. 

UI- aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
estabelec~r tratamento tributário diferente entre 
bens e serviços de qualquer natureza, em razão 
de sua procedência ou destino. 

Art. 12 Do produto dos impostos instituídos 
para a União, esta destinará: 

1-9% ao Fundo de Equalização dos Estados; 
D- 10% ao Fundo de Equalização dos Muni

dpios; 
DI - 5% ao Fundo Social, à ser distribuído 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Munidpios 
§ 1 o A Umão fará publicar mensalmente, na 

imprensa oficial, o produto da arrecadação, no 
mês anterior, dos seus impostos, assim como 
a previsão ajustada de arrecadação deles mês 
a mês até o fim do exercício financeiro, bem como 
a expressão numérica dos critérios de rateio dos 
Fundos. 

§ 2" O produto da arrecadação de impostos 
da Umão e dos Estados que couber respectiva
mente a Estados e Munidpios, será transfendo 
aos mesmos até a semana seguinte a cada quin
zena de entrada em caixa. 

Art. 13. Lei Complementar: 
I - definirá o tributo e suas espécies, disporá 

sobre obngação tributária, lançamento prescrição 
e decadência em matéria tributána, garantias e 
privilégios de crédito tributário; 

D -estabelecerá normas para previnir ou solu
cionar conflitos de competência tributária e para 
regular as limitações constitucionais ao poder de 
tributar; 

DI- poderá estabelecer um SIStema geral para 
o tmposto a que se refere o art. 5'. inciso I. com
preendendo a conceituação de fato gerador, da 
base de cálculo, do sujeito pass1vo, do regime 
de compensação do imposto e do local das opera
ções e da prestação de serviços, 

~ - poderil estabelecer par6metros básicos 
e gera1s para a participação dos municípios no 
produto da arrecadação Estadual; 

V- disporil sobre os critérios de rateio dos 
Fundos correspondentes e Estados e Munlcipios, 

VI- disporil sobre as restrições gerais de desti
nação do Fundo Social para emprego de Estados 
e Municípios assim como as medidas de controle 
da utilização 

Art. 14. As leis que mstituem ou aumentam 
tributos, bem como as que definem novas hipo
teses de incidência, s6 poderão incirlir no eno 
fiscal seguinte eo da aprovl!lçáo da lei, não produ
zindo efeito até 90 dies da publicação da mesma 

Diaposlç~ Transltórlu 

Art. A Ficam extintos o FINSOCIAL e o salá
rio educação 

Art. B Até o exercício de 1996, inclusive, a 
Umão cobrará um ad1cional do imposto de com
petência estadual a que se refere o art 5°, I. da 
Constituição. O adicional será calculado mediante 
aphcação ao montante devido em cada periodo 

das seguintes porcentagens: 1989-90: 1 0%; 
1991-92: 8%; 1993-94: 5%; 1995-96:2%. 

Parágrafo único Os recursos provenientes 
deste adicional serão destinados ~ criação do 
Fundo de Descentralização para atender ao cus
teio de descentralização de encargos da União 
conforme plano a ser submetido pelo Poder Exe
cutivo ao Poder Legislativo. 

Art C. Mediante acordos a União poderá 
transferir encargos para Estados e Municípios, aos 
quais, alocará recursos do Fundo de Descentra
lização, definidos e por tempo determinado. 

CAPITULOU 

Do Orçamento e Fiscalização Financeira 

Art 15. O Orçamento anual é parte integran
te do plano conforme dispõe o art. 9" da Ordem 
Econômica 

Art 16. O Orçamento compreenderá do1s 
períodos financeiros 

§ I o Até quatro meses antes do exercício fi
nanceiro seguinte, o Poder Executivo, enviará ao 
Congresso Nacional o projeto de lei orçamentária 
contendo a versão fmal ajustada do orçamento 
para o período seguinte, e o orçamento para o 
periodo subseqüente 

§ 2< O orçamento para o período subseqüen
te será analisado por comissão permanente do 
Congresso Nactonal durante todo o exercido fi
nanceiro, discutindo com o Poder Executivo os 
ajustes necessários para o encaminhamento de 
sua versão fmal. 

Art J 7. O projeto de leí orçementáril!l especi
ficeril e variaç6o de preços prevJsta. podendo pâre 
isto separá-le por Itens 

Per6grafo úmco. No ceso de previsilo de ve
riaçiio de preços nbo corresponder e reahdade, 
o Poder Executivo poderá encaminher ao Con
gresso Nacional projeto de lei lljustando e previ
são, o qual terá encl!lminhemento urgente, deven
do ser votado num prazo máximo de 30 dias, 
que vencido o tornaril eprovedo 

Art 18. O projeto de lei orçamentárie conten
do e versão final ajustada do orçamento para o 
período seguinte, deverá ser devolvido para san
ção até 30 dias antes de vencido o exercício fman
ceiro 

Parágrefo único. Vencido este prazo ficará o 
Poder Executivo autorizado a continuar trabalhan
do com o orçamento do periodo anterior podendo 
apresentar ao Congresso Nacional projeto de lei 
para aprovação em 30 d1as, conforme dispõe o 
paragrafo único do art. 17, ajustando apenas a 
variação de preços. 

Art. 19. A Comissão Mista de que trata o § 
2' do art. 16 será permanente cabendo a ela além 
da discussão junto ao Poder Executivo do orça
mento para o periodo subseqüente, o acompa
nhamento e a fiscalização da execução orçamen
tária 

§ I o Somente nesta comissão poderão ser 
oferecidas emendas, sendo seu pronunciamento 
final. salvo se pelo menos um quinto dos mem
bros da Câmara dos Deputados e do Senado Fe
deral requerer votação em plenário. 

§ 2o O Poder Executivo deverá encaminhar 
a esta comissão relatórios resumidos da execução 

orçamentána do período em curso, até o final 
dos meses de abril, julho e outubro 

Art. 20. O orçamento anual compreenderá a 
fixação de despesa e a previsão de receita. 

I - A previsão de receita deverá autorizar o 
endividamento máximo prevtsto e as suas moda
lidades. 

D - O excesso de arrecadação produzirá um 
correspondente decréscimo do endividamento 
não servindo como base para qualquer aumento 
de despesa 

DI - A despesa fixada é o limite do gasto só 
podendo ser ampliada por lei, sendo vedada a 
transposição de recursos de uma dotação orça
mentária para outra sem autorização legal. 

Art. 21. O orçamento compreenderá: 
I - as despesas correntes e de capital, 
n -o orçamento da administração indireta en

tendido como o de todas as pessoas jurídicas 
sob o controle da União que recebam dela ou 
não, recursos ou subvenções. 

DI - o Orçamento Monetáno 
IV- o Orçamento do Gasto Tributário, enten

dido como o conjunto das isenções, dos incen
tivos e outras modalidades de beneficios fiscais. 

Pallftgrafo único. O Orçamento Monetário se
rá apreciado por comiss!o própria 

Art. 22 A aberture de crédito extreordlnário 
110mente ocorrerá pera atender despeses impre
visiveis e urgentes como as decorrentes de guerra 
ou celamidade pública, devendo pare Isto ser vo
tada no Çongresso Necional em até 1 O dies. findo 
os queis seril conslderede eprovede 

Art. 23 A lei do orçamento nllo poderil conter 
dispositivo estranho ao que dispõe o l!lrt. 21 e 
e eutorizeção de endividemento para coberture 
orçamentárie e I!IS disposições pare apliceçllo de 
seldo se houver. 

Art. 24. As Jespesas de cepital cuja execuçllo 
oc:orret em mais de um periodo dever6o constar 
do Orçamento Plurienual de Investimento, sendo 
porém anualmente eproved!ls na lei orçamentá
rie. 

Art 25. A fiscelizeção orçamentária e finl!ln
ceire da União será exercida pelo Congresso Na
cional, mediante controle externo, e pelos siste
mas de controle interno do Poder Executivo, insb
tuídos por lei 

Art 26. O Tribunal Federal de Contas, en
quanto órgão do Congresso Nacional, exercerá 
mediante controle externo, a fiscalização fim:m
celra, orçamentária e operacional sobre os atos 
da admmistração pública. 

Parágrafo úmco. O controle compreenderá o 
desempenho das funções de auditoria financeira, 
orçamentária e operac1onal, a análtse das contas 
públicas com o respectivo parecer, assim como 
dos responsáveis pela receita e ordenadores de 
despesa e dos administradores e demais respon
sáveis por bens e valores públicos, inclusive os 
da administração indireta e fundações. 

Art. 27. Os membros do Congresso Nacional 
por requerimento às mesas respectivas, poderão 
solicitar fundamentando, auditorias específicas 
por parte do Tribunal Federal de Contas 

Art. 28. Os Ministros do Tribunal Federal de 
Contas serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica que para isto encaminhará lista sêxtupla, 
para cada vaga, ao Congresso Nacional. 



186 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

§ 1 o Os Ministros terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, remuneração e impedimentos dos 
Ministros dos Tribunais superiores. 

§ 2° Os Ministros serão obrigatoriamente, 
brasileiros, maiores de 50 anos, de reputação ili
bada e conhecimentos juridicos ou econômicos, 
ou financeiros ou de administração pública. 

Art. 29. A organização do Tribunal Federal de 
Contas assim como sua regulamentação será fei· 
ta por lei complementar. 

CAPITULO fi 
Do Sistema Financeiro 

Art. 30. Lei Federal disporá sobre o funciona
mento dos bancos de depósitos, empresas finan
ceiras e de seguros, em todas as suas modali
dades as quais deverão ser obrigatonamente êm
preso nacional, conforme conceltuades nestE 
Constituiçiio 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras 
atualmente autonz&das a operar no País teriio pr!!· 
zo, fixado em lei, para realizar esta transformaçllo. 

Art. 31. Nenhuma instituição financeire pri· 
V!lda poderá deter ume particlp!!çilo em seu seg
mento de mercedo supenor 11 5% 

Art. 32. Cebe ao Banco Centrei a fisc8lizeção 
des abvidedes des instituições financeiras en
quento tais e a respon58bilid8de exclusiV!l pela 
emissão de moeda de curso normal assim como 
pelo estabelecimento de polltice monetári8 ,. a 
apresentação do Orçemento Monetário. 

Art 33. O 88nco Centr8l é administretJV!!· 
mente subordinado à Presidência d8 República, 
encaminhando através del8 ao Congresso Nacio
nal o Orç8mento Monetário com 8 orientação pre· 
vista p8ra 11 poiitica monetária. 

Art. 34. O Presidente do Banco Central, bem 
corno toda a sua diretoria deverão ser aproV!ldos 
pelo Congresso Nacional por mdicação da Presi· 
ciência da Repúblic8. 

§ 1 o Os diretores do Banco Central serão ne· 
ces58riamente brasileiros, maiores de 45 anos. 
com experiência anterior no setor público na área 
financeira, por período não inferior a dois anos. 

§ 2" O Poder Execubvo poderá destituir a 
qualquer tempo diretor do BMco Central, deven
do também afastar diretor, por indicação do Con
gresso Nacional. • 

Art. 35. As 8tividades financeiras, especial
mente à relativa aos bancos de depósitos serão 
prioritariamente realJZadas pelo setor público. 

Parilfp-afo único. A distribuição espacial e de 
funções das instituições financeiras do setor púbh· 
co deverllo ser solidánas e niio concorrentes entre 
si. 

Art 36 A lei disporá sobre es condições per e 
emissão de tftulos da divida pública a~sim como 
para qualquer tipo de endividamento do setor pú· 
l?lico. 

Art. 37. O Senado Federal definirá as condi· 
ções e os limites do endiVIdamento de Estados 
e Municípios. apenas admitindo o endividamento 
extra limite em casos de calamidade púbhca ou 
com prezo fixedo pare o reenquedremento no 
próprio periodo de governo. 

Art. 38 Serão separedes orçementariamen
te, e eprovades em leis próprias, 11 divida públice 
rara coberture de despe58s e 11 emissão de títulos 
com fim específico de politica monetária. 

Parágrafo único. Le! disporá sobre 11 forma 
de registro e contabilizaçilo da emissão de títulos 
a seu serviço correspondente a política monetária. 

Dlspoalçóea Transitórias 

Art. A A dívida pública extra-limite de Estados 
e Municípios em março de 87 será transferida 
para a União, assim como o pessoal efetivo exce· 
dénte que impeçe o enquadramento nos parâme· 
tros definidos pelo Senado Federal. 

Art. B Ficam extintas as dividas dos Municí· 
pios de população inferior a 200.000 habitantes, 
conforme o censo de 1980, com a Previdência 
Social, contraídas até 1986. 

SUGESTÃO No 1.394 

Art. É inviolável o domicílio do cidadão. En-
tretanto, mesmo contra a sua vontade, se for orde
nada pela autoridade judicial competente, para 
atender a exigências legais, poderá sê-lo. 

Art. · É proibido a ingerência de autoridade 
pública na correspondência e telecomunicações, 
exceto em casos em que a lei determinar. 

Justificação 

Nas democracias, onde a liberdade é a tônica 
dos mais áureos sentimentos humanos, não pode 
ser permitido violações às correspondências e aos 
domicílios, sendo que tal procedimento consiste 
em um atentado à soberania humana e ao sigilo. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Costa Ferreira. 

SUGESTÃO No 1.395-1 

Art A duração máxima do dia de trabalho 
tanto para o trabalhador como para o servi dor 
público, não exederá se1s horas diárias nem trinta 
e se1s horas semanais E o trabalho noturno, nos 
casos em que for permitido. será de seis horas 
diárias. e trinta e seis horas semana1s, com acrés· 
cimo do adicional noturno à base de 1 00% do 
salário. 

Art. Em caso de necessidade de trabalho 
extra, não será permitido mais do que duas horas, 
à base de 25%, e em casos de extrema neces
sidade duas horas a ma1s, estas à base de 50%, 
para trabalhos diurnos. E em caso noturno, os 
percenwa•s passarão para 50% e 100% respecb· 
vamente. 

Art. O trabalhador e o servidor público terão 
direito a descanso semanal remunerado, a férias 
de trinta dias que serão pagos de conformidade 
'com a lei trabalhista, a estabilidade após dois anos 
de serviços prestados e a participação nos lucros 
da empresa, e esta será somente para o traba
lhador 

Art. O trabalhador e o serv~dor público terão 
suas aposentadorias por tempo de serviço aos 
trinta anos para homens e vinte e cinco para mu
lheres; por velhice, aos cinqúenta e cinco anos 
para homens e cinquenta para mulheres, sem 
prejuízo de aposentadona especial. 

Justificação 

Com o grande número de trabalhadores neces
sitando de emprego e as dificuldades financeiras 
que grassam em nossc: sociedade, acreditamos 
em dois grandes motivos para que a diminuição 
da carga horária de trabalho seja aceita· 

a) Gerar maior número de empregos, haja vista 
ser possível a aplicação de dois turnos de seis 
horas cada, cuja medida seria benéfica tanto para 
a empresa como para com o trabalhador que, 
neste caso, produzina mais em menor tempo e 
propiCiaria em uma mesma empresa um quadro 
maior de empregados; 

b) Garantir ao trabalhador maJor tempo dispo
nível para cuidar dos interesses de sua familia; 
atitude esta que contribuiria bastante para evitar 
os problemas causados pela revolução industrial 

Já a redução do tempo para a aposentadoria 
do homem e da mulher tanto por tempo de servi· 
ço prestado como por velhice, em um caso ou 
noutro há uma necessidade de se propiciar ao 
trabalhador o necessário para desfrutar do pouco 
tempo que dispõe ainda com vida e saúde. 

. - Constituinte Costa Ferreira. 
-PFL-MA. 

SUGESTÃO No 1.396 

Art. O habeas corpus será autorizado sempre 
que alguém sofrer ou achar-se ameaçado de so
frer violência ou coação em sua liberdade de loco
moção por ilegalidade ou abuso de poder, porém 
nas transgressões disciplinares não será permi· 
tido. 

Justificação 

O habeas corpus vem da legislação inglesa 
e, através da evolução do Estado moderno, tem 
sido uma das extraordinárias conquistas do ho· 
mem no século presente. Por isso, sua manu
tenção na nova Constituição é justificada.-Cos
ta Ferreira, Constituinte - PFL -MA. 
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SUGESTÃO No 1.397 
Art. Não será permitida a pena de morte, 

a prisão perpétua, o bammento, o trabalho força
do e confisco: Os culpados por qualquer crime 
serão julgados pela justiça competente conforme 
a lesão causada, cabendo ao acusado ampla defe
sa. Em caso de guerra externa, o julgamento será 
de conformidade com as regras internacionais. 

Justiftcação 

O maior bem jurídico que existe é a vida do 
homem e eliminá-la tão-somente por uma dec::i
são isolada ou coletiva seria um equívoco muito 
grande e irreparável, mesmo se o acusado tenha 
praticado o crime de homicídio, mesmo assim 
a justiça é competente para efetuar um julga
mento justo. Por isso devem ser rejeitados a pena 
de morte, o trabalho forçado, a prisão perpétua, 
o banimento e confisco por serem atitudes alta
mente contrárias aos direitos humanos. 

Sala das Sessões, . - Constltum-
te Costa Ferreira. 

SUGESTÃO No 1.398-6 

Art. O mandado de segurança será conce-
dido para proteger direito público e certo não 
amparado pelo instituto de habeas corpus, não, 
importando qual seja a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder. 

Justiftcação 

O mandado de segurança também é outra figu
ra de salvaguarda da liberdade individual que não 
pode deixar de estar presente na nova Consti
tuição do Brasil porque assegura o direito líquido 
e certo contra o abuso de poder, seja qual for 
a sua origem. 

. - Costa Ferreira, Consti
tuinte- PFL- MA. 

SCJGESTÃO N9 1.399 

Art. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude da 
lei que, por sua vez, sendo nova, não retroagirá 
para prejudicar direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada, assim como não exclui
rá da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão de direito individual. 

Justificação 

Sr. Presidente da Subcomissão dos Direitos e 
Garantias Individuais, este dispositivo pode ser 
desdobrado em parágrafos, incisos ou alíneas. 
Entretanto, o objetivo fundamental é garantir o 
direito inerente à segurança e à vida em socie
dade, visto que para o homem fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa deve ter uma lei para tal, 
e esta após ser revogada, uma outra não deve 
nem pode retroagir para prejudicar, e qualquer 
lesão ao direito do homem deve ter a imediata 
respost,a através do Poder Judiciário dando segu
rança ao indivíduo na sociedade. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Costa Ferreira. 

Sugestão no 1.400 

"Art. A famiba é constituída mediante 
o casamento, que poderá ser civil ou religioso 
com efeito civil, cabendo ao Estado asse
gurar a sua proteção mediante legislação, 
específica concernente aos direitos e deve
res, e a dissolução do casamento se dará 
pela morte de um dos cônjuges ou pelo di
vórcio que será usado apenas uma vez." 

Justiftcação 

Sr. Presidente da Subcomissão dos Direitos Co
letivos, o direito de constituir familia é um postu
lado do homem e da mulher, assegurado pela 
lei divina e pela dos homens. Por isso o Estado, 
como tutor da organização social, não poderá 
deixar de cuidar da preservação da família, pois 
estaria faltando com sua responsabilidade ou 
mesmo se omitindo de um problema inerente 
às suas atribuições. E também o pedido de divór
cio apenas uma vez coibirá os abusos de separa
ção com o objetivo não de constituição de nova 
familia e sim de satisfação da vaidade de um 
dos cônjuges. 

Costa Ferreira, Constituinte - PFL -MA. 

SUGESTÃO No 1.401 

Art. É assegurado aos cidadãos brasileiros 
:onstituirem suas associações que não sejam de 
caráter secreto, militar, militarizado ou paramilitar 
fora do Estado ou das Forças Armadas. Fora dis
so, poderão os seus signatários se reunirem livre
mente, somente podendo ser dissolvidas median
te decisão judicial. 

Justiftcação 

O direito de constituir associações pelos ho
mens, que sempre procuraram viver em socie
dade, é uma conquista desde os tempos remotos 
onde, mesmo involutariamente, estes seres já ex
perimentavam embnonariamente a tais conquis
tas e, por isso, esta é uma das liberdades ~ue 
não deve ser abolida. - Constituinte Costa Fer
reira, PFL- MA 

SCJGESTÃO No 1.402 

Refonna Agrária 

Art. A reforma agrária será implantada sem 
a eliminação do regime latifundiário produtivo. 
Entretanto, .o Governo fará as desapropriações 
que se fizeram necessárias, para dotar de terra 
os camponeses e trabalhadores rurais que dela 
carecem, visando tomarem-nas produtivas. E o 
Estado promoverá a defesa contra prováveis vio
lências, assim como propiciará os recursos e a 
ajuda necessários no objetivo de que a produção 
seja aplicada em benefício do povo brasileiro. 

Justiça Agrária 

Art. Será criada a Justiça Agrária que terá 
a incumbência de dirimir possíveis conflitos nes-

sas áreas, e que o procedimento seja respaldado 
no rito sumarissimo cujas causas serão concluí
das no prazo máximo de 90 dias. 

Justiftcação 

A reforma agrária consiste num acontecimento 
de fundamental importância para o desenvolvi
mento do Brasil. E as proporções continentais 
da Nação dão-nos a segurança de que, se repar
tirmos toda a terra existente aos camponeses e 
trabalhadores rurais, certo estaremos de que em 
breve nos constituiremos no celeiro que abaste
cerá muitos países dos produtos oriundos da agri
cultura e também estaremos contemplando a ar
rancada do Brasil para atingir a plenitude de sua 
emancipação política, econômica e social. A jus
tiça específica dirimirá as lides no cerne da refor
ma agrária com maior segurança, usando o rito 
sumaríssimo. Tal atitude eliminará a violência que 
tem dizimado preciosas vidas, especialmente de 
camponeses e trabalhadores rurais. Diãnte disso, 
apelo aos membros desta douta Subcomissão, 
no sentido de transformarem estas sugestões em 
artigos da nova Constituinte. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Costa Ferreira. 

SUGESTÃO N9 1.403 

Inclua-se no anteprojeto de Constituição o se-
guinte dispositivo: 

"Art. Proposta de emenda à Constitui
ção, será ela discutida e votada em duas ses
sões legislativas ordinárias e consecutivas, 
dando-se por aceita se for aprovada, nos dois 
turnos, pelo voto de dois terços dos membros 
de cada Casa." 

Justificação 

Durante a vida republicana brasileira, afora nos 
períodos de exceção, a reforma da Constituição 
sempre foi encarada com rigidez, só admitida 
com a aprovação de maioria qualificada dos 
membros do Congresso Nacional ou de maioria 
absoluta se votada em dois turnos, mas em ses
sões legislativas distintas. 

Se pretendemos uma Constituição que dê se
gurança jurídica ao cidadão e às instituições, te
mos de manter essa tradição e mesmo aperfei
çoá-la para evitar que maiorias eventuais, ou ainda 
qualificadas, mas sujeitas a emocionalismos, des
morogem o edificio constitucional, ora sob cons
trução com vocação de traduzir os anseios desta 
e de futuras gerações. 

Assim, tanto é indesejável a emendabilidade 
da Lei Magna apenas por maioria absoluta -
ainda que confirmada por duas sessões legisla
tivas - quanto pela maioria de dois terços se 
feita, como atualmente, na mesma sessão legis
lativa e sem qualquer tempo de reflexão. 

Propomos como forma de superar essas incon
veniências, no pressuposto óbvio de que a futura 
Constituição será redigida de modo a satisfazer 
as necessidades nacionais por longo tempo, a 
fixação de maioria de dois terços para aprovação 
de emenda à Constituição, em dois turnos de 
votação e por duas sessões legislativas. 


